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Fdmalicão 

Presldêncla 
mayor's office 

www.famallcao.pt 
gablneteprestdente@famalicao.pt 

MUNICfPJO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vito Nova de Famalicão 
teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Voto de Louvor 
Daniela Lopes: Campeã Nacional de Natação. 

PROPOSTA 

Darüela Lopes, atleta do Grupo Desportlvo de Natação de Famalicão, sagrou-se 

Campeã Nacional de Natação de Fundo, competindo em duas provas, de 400m estllos e 
800m livres, no Torneio Nacional de Fundo, que se realizou na Póvoa de Varzim, no dia 

23 de fevereiro de 2020. 

Trata-se de mais uma atleta famalicense que tem prestado um contributo relevante 

para a projeção do nosso concelho no domínio do desporto, nomeadamente na 
modalidade de natação, o qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos 

de vida saudáveis e a formação integral das novas gerações. 

O Municlpio tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 
contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 
delibere: 

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Daniela Lopes como Campeã 
Nacional de Natação de Fundo, no Torneio Nacional de Natação de Fundo. 

2. Dar conhecimento do Voto de Louvor à Associação e Federação que representa. 

Vila Nova de Famalicão, 10 de julho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

'~Lok--\ 
(Paulo Cunha, Dr.) 



11

Fcimàlicão 

Presidência 
mayor'.s office 

www.famalicao.pt 
gabinetepresidente@famaticao.pt 

MUNlCfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
~76-'i-502 Vila Nova de Famalicão 

tel • 351 252 320 900 
N!F 506 663 264 

Assunto: Voto de Louvor 

PROPOSTA 

Ângelo Meneses: Campeão Nacional de Futebol no Campeonato da 

Arménia. , 

O jogador famalicense Ângelo Mer1eses sagrou-se Campeão Nacional de Futebo~ no 

Campeonato da Armér1ia, ao serviço do F. C. Arara!, Armér1ia. 

Âr1gelo Mer1eses, ex. jogador do F. C. de Famalicão, ajudou o clube Famalicer1se a subir 

de divisão, r1a época passada. 

De realçar, air1da, que, além da conquista deste titulo, o jogador vai disputar a pré

eliminatória da Liga dos Campeões, ao serviço da sua atual equipa. 

t mais um dos muitos atletas famalicer1ses que têm prestado um cor1tributo relevante 
para a projeção do r1osso cor1celho r10 domínio do desporto, r1omeadamer1te r1a 

modalidade de futebol, o qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos 
de vida saudóveis e a formação ir1legral das r1ovas gerações 

O Munidpio tem o dever de recor1hecer os desportistas e er1tidades famalicenses que 

cor1tribuem para a valorização da imagem do cor1celho de Vila Nova de Famalicão r10 

âmbito r1acior1al e intemacional, motivo pelo qual propor1ho que a Câmara Municipal 
delibere: 

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Âr1gelo Meneses, como Campeão 

Nacional de Futebol r10 Campeonato da Arménia. 

2. Dar conhecimento do Voto de Louvor ao próprio. 

Vila Nova de Famalicão, 20 de julho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

0 ()»-{o G-- L 
(Paulo Cunha, Dr.) 
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ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA: 

1 - 11 Alteração das novas normas para instrução de pedidos de 

informação prévia# legalização ou realização de operações 

urbanísticas sujeitas a controlo prévio - desmaterialização de 

processos## (Página 13) 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAl 

Ordenamento e Gestão Urbanlstica 
town plannlng and management 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
t.?M-502 Vtla Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26Lt 

Proposta 

Assunto: Alteração das novas normas para instrução de pedidos de informação prévia, 

legalização ou de realização de operações urbanísticas sujeitas a controlo prévio -

desmaterialização de processos. 

Considerando que: 

A Câmara Municipal deliberou, na sua reunião de 19 de março de 2020, aprovar 

ao abrigo do n.0 1 do artigo 52.0 do Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação, 

as normas de instrução de pedidos de informação prévia ou de realização de operações 

urbanísticas sujeitas a controlo prévio, bem como a sua entrada em vigor no dia 7 de maio 

de 2020, o que velo a suceder; 

Com a entrada em vigor das referidas normas, e a sua aplicação prática, verificou

se a necessidade de se proceder a pequenos ajustes para o melhor funcionamento do 

sistema informático. 

Tenho a honra de propor que: 

A Câmara Municipal delibere aprovar a alteração às normas aprovadas por esta 

Câmara Municipal na sua reunião de 19 de março de 2020, as quais constam do 

documento que se anexa e que faz parte integrante da presente proposta, que 

aqui se dá por integralmente reproduzido e que se identificam da seguinte forma: 

o seu luga.r your plac:e 



14

o; 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

1.1 Anexo I - Normas de Instrução de pedidos de informação prévia, 

legalização ou de realização de operações urbanísticas 

1.2 Anexo 11 - Normas para a apresentação dos levantamentos topográficos e 

plantas de implantação georreferenciados em formato digital 

Vila Nova de Famalicão, 15 de julho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O seu lugar your ptac;e 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Anexo I 

Normas de Instrução de pedidos de informação prévia, legalização ou de 

realização de operações urbanísticas 

1. Todos os elementos de um processo/requerimento deverão ser entregues em formato 

digital e assir1ados através de um certificado de assinatura digital qualificada, por exemplo 

o do cartão de cidadão, com exceção de documentos emitidos por outras er1tidades .. 

2. A cada elemer1to obrigatório r1a instrução de um processojrequerimer1to deverá 

correspor1der um ficheiro, 

3. Os ficheiros deverão ser apresentados em suporte digital (CD/DVD/PenDrive) e gravados 

numa única diretoria para simplificar o processo de leitura. 

~- As peças escritas deverão ser entregues em formato PDF/ A, por ser este o formato que 

garante o arquivo de lor1ga duração de documef\tos eletrór1icos, com exceção de 

documer1tos em formato pdf editável 

5. As peças deser1hadas deverão ser er1tregues em formato DWFx, que é a evolução do 

formato DWF que suporta a assinatura digital, à exceção dos casos identificados r10 

Quadro I. 

6. Cada folha de um ficheiro não deve ocupar mais do que 3MB em média, e o ficheiro 

deve ter um tamanho máximo de 30MB. 

7. A primeira folha de qualquer ficheiro DWFx deverá ser uma folha de índice, identificar1do 

todas as págir1as que compõem o ficheiro. Este ír1dice pode ser criado em qualquer 

programa de texto e "impresso" para DWFx usar1do o driver gratuito DWF Writer. 

8. A última folha dos ficheiros DWFx, deverá cor1ter uma lista de star1dards, r1omeadamer1te 

a listagem de todos os r1omes de layers com as respetivas descrições e deverá chamar-se 

lista de layers. 

9. Todas as folhas cor1tidas r1um ficheiro DWFx deverão ser criadas com o formato/escala 

igual ao de impressão. Por exemplo, um deser1ho que seria impresso em Al deverá passar 

a DWFx com o mesmo formato/escala. 

o seu lugar your place 
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10. O desenho vetorial deverá ser estruturado para que as suas cores e nfveis de informação 

permitam uma leitura e interpretação adequadas para a escala 1/500 ou superlor em todo 

o processo. 

11. A unidade utilizada deve ser o metro, com precisão de duas casas decimais. O autor 

deverá configurar a impressão para que a componente vetorial do ftcheiro tenha uma 

definição (DPI) suficlente para garantir esta precisão. 

12. Todas as folhas criadas a partir de aplicações CAD deverão permitir a identificação e 

controle da visibilidade dos layers. 

13. Quando um ficheiro DWFx se refere a uma especialidade, deverá conter todas as folhas 

relativas às peças desenhadas dessa especialidade. 

14. A substituição de elementos deverá consistir na entrega de um novo ficheiro referente 

ao elemento a substituir e com a totalidade de folhas desse elemento. 

15. No caso da substituição de peças desenhadas, o novo ficheiro deverá ter a totalidade 

das folhas/ desenhos e os desenhos devem manter as propriedades, assim como a escala 

e o posicionamento nas folhas. A ordem e o nome das folhas, deverão ser mantidos. 

16. O nome dos ficheiros deverá permitir identificar, inequivocamente o seu conteúdo e 

devem vir representadas, conforme o Quadro L 

17. A preparação dos ficheiros é da total responsabilidade de quem os cria e possui os 

originais digitais, sejam textos ou desenhos. A Câmara Municipal nunca fará qualquer 

alteração a esses ficheiros. 

18. Os ficheiros apenas deverão ser aceites se cumprirem todas as especificações indicadas, 

devendo ser recusados e substitufdos caso não estejam conforme as presentes normas de 

instrução. 

19. As peças desenhadas do projeto de arquitetura/desenho urbano (documento 021), devem 

incluir: 

a) Levantamento topográfico, em formato dwfx; 

b) Planta de implantação, em formato dwfx; 

O seu lugar your place 
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c) Pla11tas, em formato dwfx; 

c) Perfis, em formato dwfx; 

d) Alçados, em formato dwfx 

20. O seguro dos téc11icos autores dos projetas, deve ser aprese11tado 110 mesmo ficheiro 

do comprovativo de i11scrição do téc11ico em associação profissio11al 

21. O 11ome dos ficheiros é merame11te i11dicativo, 110 e11ta11to deve permitir i11dicar 

i11equivocame11te o ser co11teúdo. 

Exemplo: 001 Cale11darização 

22. O pla11o valorização e ou elimi11ação reslduos obra (docume11to 133), deve ser composto 

pelo termo de respo11sabilidade do autor do pla11o e pelo respetivo pla11o. 

Nota importa11te: Co11sidera11do que, 110s termos do Regulame11to Geral de Proteção de 

Dados (Regulame11to UE 2016/679), um dos pri11dpios do tratame11to de dados pessoais é 

o da mi11imização, deve11do ape11as ser recolhidos e tratados os dados pessoais 

adequados, perti11e11tes e limitados ao que é 11ecessário; co11sidera11do, por outro lado, que 

a Câmara Mu11icipal está, 11a sua atuação, obrigada ao cumprime11to da Lei 11.0 26/2016, 

de 22 de agosto, 11a sua redação atual (Regime de Acesso à l11formação Admil1istrativa), 

deve11do facultar a quem o requeira o acesso aos processos urba11lsticos, o qual 

compree11de o direito de co11sulta, de reprodução e de i11formação sobre a sua existência 

e co11teúdo; devem os titulares e témicos dos respetivos processos urbanlsticos limitar-se a 

colocar 11os processos os dados pessoais que se revelem estritamente 11ecessários à 

tramitação dos respetivos procedime11tos. 

Quadro I 

Tipo.Doc ntulo.Doc Extensão.Doc 

001 Calendarização obra pdf 

002 Certidão comercial pdf 

003 Certidão predial pdf 

004 Comp. autor proj. arquitetura/ desenho urbano pdf 

o seu lugar your place 
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005 Comp. coord. proj. 
··-· 

006 Comp. equipa multidisclplinar 

007 Comp. hab. proj. acessibllldades 
1-· 

008 Comp. hab. estudo de RGR 

009 Comp. hab. proj. arranjos exteriores 

010 Cópia notificação câmara 
.. 

011 Termo resp. coordenador proj. 
. 

I 012 Documentos comprovativos qualidade titular qualquer direito 
1-· 

I 
. 

013 Estimativa obra 
. 

01~ Estudo conformidade com o RGR 
.. 

015 Ficha carater(sticas obra 
... 

016 Ficha elementos estatlsticos 

017 1 Ficha segurança contra incêndio 

018 Fotografias 

019 Levantamento topográfico georreferenciado 
----·· - ----

020 Memória descritiva 
----

021 Peças desenhadas proj. arqultetura/desenho urbano 

022 Plano acessibilidades 

023 Planta áreas cedência domínio murlicipal 

02é Planta lmplantação georreferenciada 
. 

025 Termo resp. equipa muttidiscipUnar 

026 Planta localização 

027 Plantas 
. 

028 Pormenores construção 
. 

029 Requerimento 
.. 

030 Simulação virtual tridimensional 

031 Termo resp. proj. arquitetura 

032 Termo resp. estudo RGR 

033 Proj. estabilidade, escavação e cor~tenção periférica 

03é Termo resp. proj. estabilidade, escavação e contenção periférica 

035 Comp. hab. proj. estabilidade, escavação e contenção periférica 

036 Proj. eletricldade 

037 Termo resp. proj. eletricidade 

038 Comp. hab. proj. eletricidade 
. 

039 Proj. gás 
---- --·---

OéO Termo resp. proj. gás 

Oél Comp. hab. proj. gás 
.. 
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0~2 Pedido isenção I Apresentação 

0~3 Proj. telecomunicações 

o~~ I Termo resp. proj. telecomunicações 

0~5 Comp. hab. proj. telecomunicações 

0~6 Proj. electromecânica 

0~7 Termo resp. proj. electromecânica 

0~8 Comp. hab. proj. electromecânica 

0~9 Proj.o acústico 

050 Termo resp. proj. acústico 

051 Comp. hab. proj. acústico 

052 Proj. SCIE 

053 I Termo resp. proj. SCI E 

05~ Comp. hab. proj. SCIE 

055 Proj. estudo térmico 

056 Termo resp. estudo térmico 

057 Comp. hab. proj. estudo térmico 

058 Ficha resumo do Proj. Térmico 

059 Pré-certificado SCE 

060 P. des. proj. redes predias água 

061 P. esc. proj. redes prediais água 

062 Termo resp. proj. redes prediais água 

063 Comp. de hab. proj. redes prediais água 

064 P. des. proj. esgotos 

065 P. esc. proj. esgotos 

066 Termo resp. proj. esgotos 

067 Comp. hab. proj. proj. esgotos 

068 I P. des. proj. águas pluviais 

069 I P. esc. proj. águas pluviais 

070 Termo resp. proj. águas pluviais 

071 Comp. hab. proj. águas pluviais 

072 Planta infraestruturas locais 

073 Outros Pdf 

07~ Outros Dwfx 

075 Termo resp. proj. acessibilidades 

076 I Peças des. proj infraestruturas viárias 

077 I Peças escr. proj. infraestruturas viárias 

078 Termo resp. proj. in.f. viárias 
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079 Comp. hab. proj. intra. viárias pdf 

080 Termo resp. res{duos sólidos pdf 

081 Comp. hab. proj. reslduos sólidos pdf 

082 Peças des. proj. reslduos sólidos dwfx 
-····--·----

083 Peças escr. proj. resldulos sólidos pdf . 

08~ Peças eScr. proj. arranjos exteriores pdf 

085 Peças des. proj. arranjos exteriores dwfx 

086 Termo resp. proj. de arranjos exteriores pdf 

087 Declaração regime Ucenciamento pdf 

088 Pareceres externos pdf 

089 Alvará ou titulo emitido pelo IMPIC pdf 
··-

090 Plano Segurança e Higiene no trabalho pdf 

091 Prestação caução pdf 

092 Seguros pdf 

093 Livro obra pdf 

09~ Proj. contrato urbanização I pdf 

095 Planta slntese da situação existente pdf 

096 Notificação Cãmara Municipal pdf 

097 Declaração/certificado inspeção, Entidade lnspetora Instalações pdf 

098 Declaração/certificado inspeção, Entidade lnspetora Gás (EIG) pdf 

099 Certificado SCE pdf 

100 Titulo operação urbanlstica pdf 

101 Comp. hab. direção técnica obra pdf 

102 Avaliação I ensaio acústico pdf 

103 Certificado instalações etetromecânicas pdf 

lO~ Termo resp. rede ou infraestruturas telecomunicações pdf 

105 Comp. contratação, vinculo laboral pdf 

106 Declaração empreiteiro pdf 

107 Plano demolições pdf 

108 Termo resp. autor do proj. pdf 

109 Termo resp. atestar idóneidade pdf 

no Comp. hab. proj. escavação contenção periférica pdf 

lll Comp. registo inscrição (IMPIC) pdf 

ll2 Peças escr. PH pdf 

ll3 Peças des. PH dwfx 

ll~ Caderneta Predial pdf 

ll5 Declaração Junta Freguesia pdf 

o seu lugar your place 



21

~ 
~ 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

116 Peça des. prog. urbanístico dwfx 

117 Peça esc. prog. urban(stico I pdf 

118 Proposta Contrato pdf 

119 Declaração I Termo conformidade pdf 

120 · Peças des. reservatórios I Redes dwfx 

121 Peças escr. reservatórios I Redes pdf 

122 Proj. tratamento águas residuais pdf 

123 Certificado inspeçao instalações pdf 

121; [ Certificado aprovação instalação pdf 

125 Ficha Técnico Instalação pdf 

126 Titulo ANACOM pdf 

127 Declaração operador pdf 

128 Ficha eletrotécnica 

~ 
pdf 

129 I Comp. hab. direção fiscalização obra pdf 

130 Termo resp. direção técnica obra pdf 

131 Termo resp. direção fiscalização obra I pdf 

132 Declaração resp. requerente danos espaço público I pdf 

133 Plano valorização e ou eliminação res[duos obra I pdf 

131; Proj. execução pdf 

135 Declaração emitida por uma entidade inspetora gós (EIG) pdf 

136 Relatório comp. idade operação urbanlstica pdf 

137 Termo resp. conformidade proj. com obra pdf 

138 Termo resp. conformidade alojamento local pdf 

139 Termo resp. conformidade proj. acústico em obra pdf 

]1;0 Termo resp. pela conclusão obra pdf 

l "l Termo resp. pela execução rede elétrica pdf 

11;2 Certificado exploração DGEG pdf 

]1;3 Termo resp., n.0 2 do art.0 63.0 do RJUE pdf 

]1;1; Comp. inscrição do autor do proj. pdf 

léS Termo resp. levantamento topográfico pdf 

]1;6 Comp. hab. autor lev topográfico I pdf 

11;7 Comprov. fornecimentos pdf 

]1;8 Pareceres internos pdf 

]1;9 Certificado exploração instalação elétrica pdf 

150 Declaração inspeção instalação elétrica I pdf 

151 Comp. hab. direção da obra pdf 

152 Memória descritiva do ptan.o de acessibilidades pdf 
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Ar>exo 11 

Normas para a apresentação dos levantamentos topográficos e plantas de 

implantação georreferenciados em formato digital 

1. No âmbito da Portaria n° 113/2015 de 22 de abril, na qual se identiflcam os elementos 

instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 

(RJ UE), os processos de licenciamento ou autorização de obras de edificação, operações 

de loteamento, com ou sem obras de urbanização e pedidos de informação prévia, 

deverão ser apresentados em formato digital georreferenciados, tendo em vista a 

salvaguarda do rigor da informação constante nos referidos processos e a sua 

compatibilização com a cartografia de cada Munícipio. 

2. Aquando da entrega do pedido de licenciamento ou autorização de obras de edificação, 

operações de loteamento com ou sem obras de urbanização e pedidos de informação 

prévia, juntamente com o habitual processo em formato papel, é obrigatória a entrega, 

conjuntamente com o projeto em formato digital, do ficheiro do levantamento topográfico, 

e do ficheiro da planta de implantação georreferenciada ou planta síntese no caso de 

loteamentos, em formato "dwg" georreferenciado e no sistema de coordenadas 

ETRS_89_TM06-Portugal (EPSG: 3763), tendo como unidade de referência o metro, com a 

indicação dos limites e confrontações, delimitações das funções, cedências ao domínio 

publico ou privado, áreas comuns, redes públicas, passeios, muros de vedação, faixa de 

rodagem e restantes elementos do levantamento efetuado ao terreno, ficando a emissão 

da licença de construção/utilização condicionada à correta instrução destes elementos. 

A implantação do edificio deve ser representada através de um polígono fechado, tendo 

a layer a designação de lmplantacao, cor "Red", LineType "Continuous", e espessura O 

(zero); enquanto que o limite de propriedade deve ser representada através de um poligono 

fechado, tendo a layer a designação de Limiteterreno, cor "Blue", LineType "Continuous" e 

espessura O (zero). 

Também as cedências ao domínio municipal (estacionamento público, alargamentos de 

vias, passeios, espaços verdes de utilização coletiva, infraestruturas e equipamentos, etc), 
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deve ser represe11tada através de um polígorto fechado, te11do a layer a desigrtação de 

Cedertcias, cor "Greert", LirteType "Corttirtuous", e espessura O (zero). 

No caso de pedidos de i11formação prévia, os ficheiros da implarttação e do 

leva11tame11to topográfico, terão de cortter os limites, as cortfro11tações, bem como, outra 

irtformação que se julgue 11ecessária ao e11quadrame11to da pretertsão, com a referêrtcia 

a ped_i11f_prev seguido do 11ome respetivo, iderttificador daquilo que represe11ta. 

3. Os ficheiros referidos a11teriorme11te terão de ser elaborados respeitartdo as regras que 

cortstam do quadro que se segue. Outros elemerttos relativos exclusivame11te ao 

leva11tame11to topográfico deverão ser irtcluidos em layers cuja descrição se inicie 

obrigatoriamertte por lev_topJ seguido de um rtome, iderttificador daquilo que representa. 

Quadro I 

CATÁLOGO DE OBJECTOS 

I A - Ediflcações 

Layers Cor Geometria Unetype 

AOl_EDIF_PERMANENTE White ·Área Corttinuous 

A02_EDIF _NOTA VEL White Área Continuous 

A03_EDIF_MONUMENTO_PUBLICO White Área Contin.uous 

AO~_EDIF_ESCOLAR White Área Con.tir\Uous 

A05_EDIF_RELIGIOSA White Área Continuous 

AOó_EDIF_DESP_RECREATIVO White Área Continuous 

A07_EDIF_INDUSTRIAL White Área Continuous 

A08_EDIF_EM_CONSTRUCAO White Área Continuous 

A09_EDIF_PRECARIA White Área Continuous 

AlO_PONTO _MAIS_AL TO _DO _EDIFICIO White Ponto 3D Continuous 

All TOPONIMIA White Texto Continuous 

Al2_NAO_EDIFICADA White Área Continuous 

Al3_ANEXO 253 Área Continuous 

Al~_COBERT_TELHEIRO 253 Área Continuous 
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I A15_PT_FACHADA 

I B - Equipamentos 

Layers 

BOl_PORTO_MARINA_DOCA 

B02_AEROPORTO 

B03_CEMITERIO 

B04_RECI NTO _MILITAR 

B05_RECINTO_DES_RECREATIVO 

BOó_PARQUE_CAMPISMO 

B07_TOPONIMIA 

B08_ESCOLAR 

B09_1ND TECN_COMERCIO 

I C - Detalhes 

Layers 

COl_PASSAGEM_SUPERIOR 

C02_MURO VEDACAO 

C03_DEPOSITO 

C04_CAMPO)OGOS 

C05_CAIS 

COó_PISCINA 

C07_ZONA_ALTERACAO 

C08 ESCADARIA 

C09_TUNEL_PASSAGEM_INFERIOR 

C10_TOPONIMO_GENERICO 

I D - Rede Rodovlárla 

Layers 

DOl_VIA_PAVIMENTADA 

D02_viA_PARA_PEOES 

30 Ponto 3D I Contlnuous 

Cor Geometria Unetype 

250 Área Continuous 

250 Área Continuous 

250 Área Continuous 

250 Área Continuous 

250 Área Continuous 

250 Área Contlnuous 

250 Texto Continuous 

250 Área Contlnuous 

250 Área Continuous 

Cor Geometria Unetype 

252 Unha Continuous 

203 Unha Continuous 

130 Área Continuous 

9 Área Continuous 

250 Área Continuous 

151 Área Continuous 

9 Área HIDDEN 

9 Unha Continuous 

252 Unha Continuous 

Whlte Texto Continuous 

Cor Geometria Unetype 

Whlte Unha Contlnuous 

252 Unha Con.tinuous 
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D03_ VIA_NAO _PAVIMENTADA 

DOI,_ VIA_APOIO 

D05_TOPONIMIA 

I E - Rede Ferroviório 

Layers 

EOl_CFERRO 

E02_CFERRO_INVISIVEL 

I F - Zonas Verdes e Quarteirões 

Layers 

FOl_ZONA_VERDE 

F02_QUARTEIROES 

I H - Hidrografia 

Layers 

HOl_CURSO_DE_AGUA 

H02_CURSO _DE_AGUA_INVISIVEL 

H03_MARGENS_DO_CURSO_DE_AGUA 

HOL,_PLANOS_DE_AGUA 

H05_TOPONIMIA 

I J - Altimetria 

Layers 

JOl_CURVA_MESTRA 

J02_CURVA_NORMAL 

J03_CURVA_INVISIVEL_MESTRA 

JOI,_CURVA_INVISIVEL_NORMAL 

J05_CURVA_OBSCURA MESTRA 

o seu lugar your place 

White Unha Dashed2 

252 Unha Continuous 

250 Texto Con.tin.uous 

Cor Geometria Unetype 

252 Unha Contin.uous 

252 Unha Con.tinuous 

Cor Geometria Unetype 

Green. Unha Continuous 

250 Área Con.tin.uous 

Cor Geometria Unetype 

11,0 Unha Contin.uous 

131 Unha Con.tin.uous 

150 Unha Con.ttn.uous 

151 Área Con.tin.uous 

Blue Texto Con.tin.uous 

Cor Geometria Unetype 

1,8 Unha 3D Contin.uous 

1,2 Unha 3D Con.tinuous 

1,8 Unha 3D Dashed2 

1,2 Unha 3D Dashed2 

1,8 Unha 3D Con.tinuous 
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J06_CURV A_ OBSCURA_NORMAL 

J07 TOPONIMIA_CURVA_MESTRA 

J08_PONTO _COTADO 

~2 Linha 3D Continuous 

~8 Texto 3D Continuous 

~2 Texto 3D Continuous 

Aquando da entrega das telas finais terá obrigatoriamente que ser entregue em formato 

digital "dwg", georreferenciado, não superior a 2015, as alterações efetuadas durante a 

execução das obras de urbanização, ficando a emissão da licença de utilização 

condicionada à apresentação correta das alterações efetuadas durante a execução da 

obra. 

O Sistema de coordenadas de todos os elementos geográficos a entregar terá que ser 

ETRS_89_TM06-Portugal (EPSG: 3763), com origem altimétrica de Cascais (Marégrafo de 

Cascais). 

Não se pretende qualquer tipo de padronização ou trama, os elementos deverão estar 

separados pelos respetivos layers, respeitando sempre o tipo de elementos (linha, ponto, 

texto ou polígono), cor, espessura e tipo de linha. 

Georreferenciação 

O levantamento topográfico e a planta de implantação georreferenciada do edifício, bem 

como, a planta sintese no caso dos loteamentos, aquando da instrução do processo de 

licenciamento ou informação prévia, terão obrigatoriamente que ser entregues na Câmara 

Municipal, em formato digital georreferenciado "dwg", no sistema de coordenadas PT

TM06/ETRS89, tendo como unidade de referência o metro (m). 

O levantamento topográfico terá que ser acompanhado de uma declaração do Topógrafo, 

em como, o levantamento se encontra executado de acordo com as especificações técnicas 

exigidas pela Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão e as boas práticas para a 

execução dos levantamentos topográficos, disponiveis no sitio da Câmara Municipal na 

interne!. 

Na planta de implantação georreferenciada deverão constar a implantação do edif[cio, 

delimitado pelo perímetro do piso mais saliente, excluindo saliências em consola e 
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elemerttos exclusivamertte decorativos, assim como, irtdicação dos limites e cortfrorttações, 

delimitações das furtções, cedêrtcias ao domirtio publico ou privado, passeios, muros de 

vedação e faixa de rodagem. 

O processo colherá parecer técrtico do Gabirtete de SIG, ou validação, relativamertte ao 

levarttamertto topográfico e plartta de implarttação georreferertciada em formato digital 

apreserttado, ficartdo a licertça de cortstrução depertdertte da correta apreserttação dos 

elemerttos cartográficos exigidos, tal como acorttece com a memória descritiva, o projeto 

de arquitetura, ou termo de resportsabilidade do técrtico. 

Efetuar -se-á airtda que, de forma estritamertte aleatória a verificação rto local, se a 

implarttação da obra foi executada de acordo com as plarttas firtais apreserttadas, através 

de levarttamertto topográfico efetuado por témicos camarários. 

No caso de rtão terem ocorrido alterações à implarttação das redes, deverá o Diretor 

T écrtico da Obra, apreserttar termo de resportsabilidade, declarartdo que a mesma se 

ertcorttra executada e implarttada de acordo com o projeto aprovado. 

Outros procedimerttos a tomar 

Aquartdo da erttrega das especialidades, terão que ser erttregues em formato digital "dwg", 

as redes (sarteamertto, água e águas pluviais), a cortStruir, devidamertte georreferertciadas. 

Na erttrega das telas firtais deverão ser submetidas em formato digital "dwg", e 

devidamertte georreferertciado as alterações efetuadas à implarttação e às redes durartte 

a execução das obras de urbartização, ficartdo a licertça de utilização depertdertte da 

correta apreserttação dos elemerttos cartográficos exigidos. 

No caso de não terem ocorrido alterações á implantação e às redes, deverá o Diretor 

T éertico da Obra, apreserttar termo de responsabilidade, declarartdo que a mesma se 

ertcorttra executada e implarttada de acordo com o projeto aprovado. 

Notas: 

a) A plartta de localização à escala l/5 000, a plartta de ertquadramertto à escala l/10 

000, as plarttas do PDM, bem como, o Geotiff (imagem georreferertciada que servirá de 
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suporte à georrefereflciação do levafltameflto topogrófico e da plaflta de implafltação), 

podem ser obtidas através do Portal Geogrófico de Vila Nova de Famalicão ou fiO Câmara 

Muflicipal de Vila Nova de Famalicão, mediaflte o pagameflto da respetiva taxa. 

b) No CD terão de coflstar os ficheiros georrefereflciados exigidos pela Câmara Muflicipal 

de Vila Nova de Famalicão e elaborados de acordo com os elemefltos e caraterlsticas 

referidos fleste documeflto. 

c) Os layers ifldicados fiO Quadro I terão que ser usados de acordo com as suas 

caracteristicas. 

d) Ter o cuidado de não deslocar a imagem georreferenciada (Geotiff), das coordenadas 

originais. 

e) Os ficheiros a entregar terão que estar obrigatoriamente em metros. 

f) A implantação do ediflcio deve ser representada pelo per!metro do piso mais saliente, 

excluindo saliências em consola e elementos exclusivamente decorativos. 

o seu lugar your place 
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Perguntas Frequentes: 

1. O que é uma assinatura digital qualificada? 

A assinatura digital qualificada é um mecanismo que permite, por exemplo, ao titular 

de um Cartão de Cidadão, por vontade própria, assumir de forma inequívoca a autoria 

de um documento, assinado com a chave criptográfica pessoal residente no seu 

Cartão de Cidadão. 

Qualquer entidade pode verificar a assinatura digital aposta pelo cidadão num 

documento, recorrendo ao uso do certificado digital pessoal do cidadão e a 

mecanismos de verificação da validade deste certificado. 

2. É obrigatória a assinatura digital qualificada por parte do requerente num processo 

de urbanismo? 

Sim. O Decreto-Lei n.0 26/2010 de 30 de Março estabelece que "a apresentação de 

requerimentos e outros elementos e a realização de comunicações através de via 

eletrónica devem ser instruidos com da assinatura digital qualificada". 

3. Um cidadão estrangeiro, ou nacional, sem Cartão . de Cidadão, pode subscrever 

requerimentos e projetas sem assinatura digital qualificada do cartão do cidadão? 

Sim. Pode: 

3.1. Recorrer a soluções existentes no mercado que fornecem esse serviço - assinatura 

digital qualificada, ficando assim garantido o cumprimento do disposto na 

legislação em vigor; 

3.2. Optar pelo recurso a um procurador que tenha cartão de cidadão ou outro tipo 

de assinatura digital qualificada e que represente o requerente (nacional ou 

estrangeiro) assinando os documentos digitalmente. 

3.3. Recorrer à autenticação eletrónica de cópias de documentos e requerimentos, feita 

por advogados, solicitadores e notários, mediante certificado digital que comprove 

a qualidade profissional do utilizador, e seja confirmada através de listas 

eletrónicas de certificados, disponibilizadas, respetivamente, pela Ordem dos 

Advogados, pela Cãmara dos Solicitadores e pela Ordem dos Notários. 
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l;. Como posso erttregar os ficheiros? 

l;.l. Os ficheiros devem ser apreser~tados em suporte digital (CD/DVD/PenDrive) e 

gravados numa única diretoria para simplificar o processo de leitura. 

!;.2. A cada elemento que se pretenda erttregar na instrução de um 

processo/requerimerllo deveró corresponder um ficheiro. 

!;.3. O rtome dos ficheiros não é pré-determinado mas para facilitar a orgartização do 

processo a erttregar por parte do requerente, e encurtar o tempo de espera rtas 

operações de carregamento, o nome deve identificar inequivocamente o seu 

conteúdo. Pede-se que os primeiros caracteres do nome do ficheiro corresportdam 

aos códigos constantes no Quadro I do Anexo I. 

5. O que devo saber para elaborar um ficheiro DWFx? 

5.1. A primeira folha de qualquer ficheiro DWFx deveró ser uma folha de frtdice, 

iderttificartdo todas as póginas que compõem o ficheiro. Este frtdice pode ser criado 

em qualquer programa de texto e "impresso" para DWFx usartdo o driver gratuito 

DWF Writer. 

5.2. A última folha dos ficheiros DWFx, deveró conter uma lista de startdards, 

nomeadamertte a listagem de todos os nomes de layers com as respetivas 

descrições. 

5.3. Todas as folhas contidas rtum ficheiro DWFx deverão ser criadas com o 

formato/escala igual ao de impressão. Por exemplo, um desenho que seria 

impresso em Al deverá passar a DWFx com o mesmo formato/escala. 

5A A unidade utilizada deve ser o metro, com precisão de duas casas decimais. O 

autor deveró cortfigurar a impressão para que a componer~te vetorial do ficheiro 

tenha uma definição (DPI) suficiertte para gararttir esta precisão. 

5.5. Todas as folhas criadas a partir de aplicações CAD deverão permitir a 

iderttificação e corttrole da visibilidade dos layers. 

5.6. Quando um ficheiro DWFx se refere a uma especialidade, deveró cortter todas as 

folhas relativas às peças deserthadas dessa especialidade. 

6. Se precisar de substituir um elemento de um ficheiro como devo fazer? 
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6.1. A substitulção de elementos deverá consistlr na entrega de um novo ficheiro 

referente ao elemento a substltulr e com a totalldade de folhas desse elemento. 

6.2. No caso da substitulção de peças desenhadas, o novo flchelro deverá ter a 

totalldade das folhas/desenhos e os desenhos devem manter as propriedades 

asslm como a escala e o posldonamento nas folhas. 

7. Os meus flchelros podem ser alterados pela Câmara Munlcipal? 

A preparação dos flcheiros é da total responsabllidade de quem os crla e possul os 

orlglnais dlgltals, sejam textos ou desenhos. A Câmara Munidpal nunca fará qualquer 

alteração a esses flchelros. 

8. Todos os elementos instrutórlos necessitam de assinatura dlgital quallflcada? 

8.1. Nâo. A obrlgatorledade de inclusão da assinatura digital é feita de acordo com 

as seguintes origens e tlpo dos elementos instrutórios, constantes no Quadro I do 

Anexo I. 

8.2. As peças desenhadas devem ser entregues em DWFx e devem ser asslnadas 

digitalmente, exceto as plantas de locallzação, georreferendadas, que serão 

entregues em DWG e sem assinatura digital. 

8.3. As peças escrttas devem ser entregues no formato PDF/ A e asslnadas digitalmente. 

8A Os fichelros resultantes da dlgltallzaçâo de documentos entregues em papel pelas 

entidades externas são entregues no formato formato PDF/ A e não serão 

assinados digitalmente mas, nestes casos e em cada fase de entrega de elementos 

deste tipo, deverá ser entregue uma declaração de conformidade com orlglnals 

(assinada dlgltalmente). 

8.5. Os flchelros, em formato PDF/ A, resultantes da digitallzação de documentos 

entregues em papel pelas entldades externas, mas com informação sufldente que 

permite aos serviços do Munlc[plo efetuar a sua veracldade por outros meios não 

necessitam de assinatura dlgltal nem de declaração de conformidade com 

origlnais. 

8.6. Os fichelros emltidos por entldades e lnstituições que sejam entregues aos técnlcos, 

ou aos requerentes, assinados digltalmente devem ser entregues na sua forma 

orlginal. 

O seu Lugar your place 
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FamalLcão 

Solldartedade Social 
social so/idor/ty 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

~L) ç;_) C:~ G "·~1 

~Gz 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à "ATPV- Tudo pela Vida, Associação 
Cívica.rr 

A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma dos áreas mais prioritárias 
às quais o Município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado e 
interinstitucional de suporte. 

O Munidpio tenta articular e congregar esforços entre entidades públicas e privadas com 
vista à atenuação das situações de pobreza e desigualdades, com estratégias de 
desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas práticas e assentes numa rede 
dinâmica e amplamente participada pelas instituições locais. 

Para tal, e atendendo às fragilidades dos sistemas financeiro, economtco e social, o 
Municipio tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, que 
visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das 
suas necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das 
crianças e a habitação. 

A "ATPV - Tudo pela Vida, Associação Civica" é uma instituição sem fins lucrativos que 
tem desempenhado um papel valioso na promoção do desenvolvimento social do nosso 
concelho, nomeadamente na resposta a situações de emergência social, em parceria com 
o Municlpio e outras instituições locais. 

Nos termos das olineas u) e v) do n.0 1, do ar\.0 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 
otividodes de natureza diversa e que se revistam de interesse para o Municlpio, bem como 
prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Nos termos do n.0 1 e do allnea a) do n.0 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio à 
atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetas 
ou atividades de reconhecido interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder à "ATPV- Tudo pela Vida, Associação 
Cívica", pessoa coletiva n° 50L, 368 222, o apoio financeiro no valor de 32.500,00€ 
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(trinta e dois mil e quinhentos euros), referente aos meses julho, agosto e setembro de 
2020, para desenvolvimento das suas atividades; 

2- Que o apoio acima proposto seja pago de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Munidpio, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte integrante 
desta proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 

1,- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
referido protocolo com a instituição atrás mencionada. 

Vlla Nova de Famalicão, l" de julho de 2020. 

RQI n.0 8039/2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

'/----:;; 
.--// 

,:..,-_,: .-- / / / 
''C::(...j, (-::, (...,_ (_ 

(Paulo Cunha, Dr.) 
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FamalLcão 

Solidariedade Social 
social solidarity 

www.famalicao.pt 
camaramunidpat@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 

~76-4-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante: Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506 663 
264, com sede na Praça Alvaro Marques, aqui representado pelo Preside11te da Câmara 
Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cu11ha, com poderes para o ato, conforme deliberação 
de Câmara Mu11icipal datada de _) _) ___ _ 

Segundo Outorgante: "ATPV - Tudo pela Vida, Associação Cfvica", pessoa coletiva 11° 504 
368 222, com sede na Rua Augusto Correia, Ce11tro Comercial Galiza, loja n.0 55, União de 
Freguesias de Vila Nova- de Famalicão e Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, 
aqui represe11tada pelo seu Preside11te da Direção, Arquiteto A11tó11io Femando Sa11guedo 
Meireles. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A "ATPV- Tudo pela Vida, Associação C[v[ca" é uma l11stituição Particular de Solidariedade 
Social, sem fins lucrativos, que em colaboração com diversas instituições, 11omeadamente 
com a Câmara Municipal, procura mi11orar a vul11erabilidade de muitas familias carenciadas 
que têm aume11tado expone11cialme11te fruto da co11juntura económica 11acional e do 
co11sequente crescimento do desemprego, proporcionando-lhes assim uma melhor 
qualidade de vida, ame11izando os encargos com as suas 11ecessidades mais básicas. 

Considera11do o papel que esta Associação desempe11ha 11a promoção social e humana, 
ajudando as fam[lias em situação de vul11erabilidade social a restabelecer um 11ivel de 
dignidade social minimame11te admissivel, contribui11do também para a redução das 
desigualdades sociais, é celebrado o prese11te protocolo para atribuição de subsídio que 
se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, represe11tada pelo seu Presidente, Dr. 
Paulo Cu11ha, vai atribuir comparticipação à "ATPV - Tudo pela Vida, Associação Cívica". 
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Cláusula Segunda 

Esta verba destina-se a comparticipar nas despesas inerentes ao desenvolvimento das suas 
atividades. 

Cláusula Terceira 

Considerando que se trata de uma Instituição que tem desempenhado um papel 
preponderante na promoção do desenvolvimento social do nosso concelho, especialmente 
na resposta a situações de emergência social, em articulação com o Munidpio e outras 
instituições locais, nos termos da proposta e da deliberação tomada em reunião de 
executivo de será atribuldo o montante global de 32.500,00€ (trinta e 
dois mil e quinhentos euros), referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2020. 

Cláusula Quarta 

Foram conferidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de financiamento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 
disponibilidades financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de "fundos 
disponlveis". 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, _ de _____ de ___ . 

O Primeiro Outorgante, 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante, 

O Presidente da "ATPV- Tudo pela Vida, Associação Cívica", 

(António Fernando Sanguedo Meireles, Arq.) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A e/ou n°s5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n°2 do artigo 6° do D.L. n.0 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ATPV- TUDO PELA VIDA, ASSOCIAÇÃO CIVICA 

NIF: 504368222 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 05 de Março de 

2012, é disponibilizada a presente informação, em 15 de Julho de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo vaUdade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

N I F: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Tel; 252301390 Fax: 252301428 
www .portaldasfinancas.gov .pt 



38Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

de 1 

S~GURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 
20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 
ATPV- TUDO PELA VIDA, ASSOCIAÇÃO CIVICA 
NISS: 
20017714075 
NIF: 
504368222 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 15-07-2020 17:51:40 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

15/07/2020, 17:52 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN DATA 
e--------+----~R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/07/17 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 504368222 1 1387 OCR 

N. o COMPROMISSO 

2020 I 3261 

2651 anabela 2020/07/17 

ATPV ASSOCIACAO CIVICA TUDO PELA VIDA 
ROA LOIS BARROSO, 526 - 4° ANDAR 

NUMERO ANO 

3801 2020 

AUTORIZAÇÃO DE-STINATÁRIO 
4760-153 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

SSS-APOIO PARA DESENVOLVIMENTO PLANO DE EM: 30 DIAS 
AÇÃO - APOIO FINANCEIRO PARA A EXECUÇÃO 
DO PLANO DE AÇÃO PAR 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBOICAO DE APOIO FINANCEIRO A ATPV - TUDO PELA VIA1 ASSOCIACAO CIVICA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS(CORRENTE)-APOIO FINANCEIRO PARA A UN 1.000 32.5001000 32.5001000 NSD 
EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA O AO DE 2020. 

coo. TAXA 
08 DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSO NÃO SUJEITO - DESPESA 32.500100 

J:EXTENSO 
I TRINTA E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS 

Documento D. 0 2020 I 3801, Compromisso n. 0 2020 I 32611 efetuado com base no(s) 
cabimento {s): 2020/3555 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

32.500,00 

,-------TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 32.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 32.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3555 1 1 4211 I 0102 Jo4070101 I I 1.058.722,90 1 32.soo,oo 1 1.026.222,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

CONTABILI2L ~-~'---t-

7 PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Solidariedade Social 
social solldarity 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
tel. • 351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à Casa do Povo de Nine 

PROPOSTA 

O Município tem como uma das suas principais finalidades a melhoria das condições de 

vida das populações mais vulneráveis da comunidade famalicense, em parceria com as 

organizações sem fins lucrativos. 

Neste sentido, o Município considera o investimento na modernização da rede de 

equipamentos sociais uma dimensão estratégica de desenvolvimento local, contribuindo 

para fazer de Vila Nova de Famalicão um concelho mais coeso, justo e solidário. 

Neste contexto, o apoio do Município à modernização da rede de equipamentos sociais 

assenta em dois princípios fundamentais: assegurar a cobertura ordenada do território 

concelhio por equipamentos sociais, de modo a corrigir as assimetrias ao nível da 

distribuição espacial de respostas sociais a nível local, valorizar o papel das instituições 

particulares de solidariedade social e outros agentes locais na promoção do 

desenvolvimento social. 

A Casa do Povo de Nine é uma organização do terceiro setor, com intervenção na área 

da infância e um notável papel no desenvolvimento local na localidade onde está inserida. 

Desta forma e, atendendo às exigências do Instituto de Segurança Social, I.P., as aluais 

instalações da Casa do Povo de Nine apresentam um estado inadequado, necessitando 

da remodelação total, cujas obras irão decorrer num prazo de ~ a 5 anos, em duas fases: 

1a fase - Creche; 2a fase Pré-escolar e CA TL. 
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Devido às obras de remodelação do R/C da Casa do Povo de Nine, esta Instituição teve 

de arrendar um pré-fabricado à MOVEX, para funcionar o pré-escolar e CATL, com um 

custo associado no valor de 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros) referente ao valor da 

renda para o ano de 2020. Esta despesa vem agravar a capacidade financeira da Casa 

do Povo de Nine, considerando já as dificuldades para fazer face às despesas inerentes 

às obras de remodelação, pelo que esta Instituição veio solicitar o apoio financeiro do 

Município para fazer face aos custos do arrendamento do contentor. 

Nos termos da aUnea o) do n.0 1, do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de 

apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à 

execução de obras. 

Nos termos dos artigos 67.0 e seguintes do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, em particular do n.O 1 e da aUnea b) do n.0 2 do artigo 69.0
, a Câmara Municipal 

pode deliberar sobre formas de apoio a iniciativas e instituições que desenvolvam 

atividades de interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder à Casa do Povo de Nine, NIPC SOl 

Oót. 559, atentos os fundamentos enunciados no corpo da presente proposta, o apoio 

financeiro no valor de 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros), destinado a suportar a 

despesa referente ao valor da renda a pagar no ano de 2020, decorrente do contrato 

de arrendamento celebrado para utilização do pré-fabricado. 

2 - Que o apoio acima proposto seja pago de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos dispon[veis, e 

a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte integrante 

desta proposta; 

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 
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4 - Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o· 

referido protocolo com a instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de julho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~Lo~.( 
(Paulo Cunha. Dr.) 

RQI n.0 8126/2020 
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Solidariedade Social 
soda! solidority 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
476-lt-502 V.N. de Famatlcão 
te i. • 351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante: Municipio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506 663 
2M, com sede na Praça Álvaro Marques, aqui representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, conforme deliberação 
de Câmara Municipal datada de__}__} ___ _ 

Segundo Outorgante: Casa do Povo de Nine, pessoa coletiva n° 501 OM 559, com sede 
no Largo de Santo António, n.0 82, Freguesia de Nine, concelho de Vila Nova de Famalicão, 
aqui representada pelo Presidente de Direção, Dr. Joaquim Pinto Carvalheira. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A Casa do Povo de Nine é uma IPSS parceira da Rede Social e que assume um papel 
fundamental e de destaque no desenvolvimento local daquela freguesia, assim como 
freguesias limítrofes. 

Considerando o papel relevante desempenhado pela instituição na promoção do 
desenvolvimento social daquela freguesia e do concelho, é celebrado o presente protocolo 
para atribuição de subsidio que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Cláusula Primeira 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. 
Paulo Cunha, vai atribuir comparticipação à Casa do Povo de Nine. 

Cláusula Segunda 

Devido às obras de remodelação do R/C da Casa do Povo de Nine, esta Instituição teve 
de arrendar um pré-fabricado à MOVEX, para funcionar as valências do pré-escolar e 
CA TL. Este apoio financeiro suporta as despesas referente ao valor da renda a pagar no 
ano de 2020, decorrente do contrato de arrendamento celebrado para utilização do pré
fabricado. 
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Clóusula Terceira 

Considerando o papel relevante que a Instituição tem desempenhado na promoção do 
deserwolvimento local nos termos da proposta e da deliberação tomada em reunião de 
executivo de __} __} ~ será atribui do o montante global de 7.500,00€ (sete mil e 
quinhentos euros), como comparticipação das despesas referente ao valor da renda a 
pagar no ano de 2020, decorrente do contrato de arrendamento celebrado para utilização 
do pré-fabricado. 

Cláusula Quarta 

Foram conferidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de financiamento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 
disponibilidades financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de "fundos 
disponíveis". 

Clóusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, __ de _____ de ____ . 

O Primeiro Outorgante, 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante, 

O Presidente da Casa do Povo de Nine 

(Joaquim Pinto Carvalheira, Dr.) 



45

~íj@[~ CASA DO POVO DE NINE 

• 
Nine- Vila Nova de Famalicão 

EXmó (a). si-(a). 

Presidente da Camara Municipal de Vila Nova de.f'amalicl\o 

Dr. Paulo Cunha 

_ _ tm ··:,.::CJ-. Lt•:",::. :1~::5~>-~1120 
Nine, 30 qe junho de 2020. ü.o/(!iié~'20 

CGD /o)2i 
~LS:Witl,:CE Ff'-{E.;': 

Assunto: Pedido de Apoio (Prorrogação do Contrato referente ao Pré--Fabricado existente na Casa do 

Pollo de Nine). 

Exmo. Sr. Dr. Paulo Cunha, 

Corm é do conhecimento do senhor Presidente a Casa do Póvo de Nin!Õ, "'sta numa fase de 

remodelaç;!lo das suas instalaçOes iniciada em 2019 e qué se pre11ê dure por mais 4 anos. Em Setembro 

de 2019 conclui mos a implementaç;!lo da Cre<;he no i• an~ar e de acl)rdo com parecer do ISS temos 

também de remodelar todo o RIC onde funciona a Pré Escolar e construir ediffcio nova, onde passará a 

funcionar p CATL. que desde o inicio das obras se encontra a funcionar num pré fabricado arrenda<Jo à 

MOVEX, e é referente à prorrogaç;!lodo contrato em curso, que somos pelo presente a solicitar o apoio 

para este ano no valor de 7.500€ (sete mil e quinhentos euros), referente às rendas de 2020, que para a 

Casa do Povo se toma indispensável, 

Ficamos desde já muito gratos em vermos a instituição se.r rontemplada com .este nosso 

pedldo, sempre ao dispor, 

Atenciosamente 

Casa·do Povô déN';;;e 

OP~n~. 
c~ 

(Pinto CaM!Iholra) 

Largo de Santo António, n"82 
4775-456 Nine Tel/Fa.x: 25296!183 

N!PC: 501064559 
e-mail: casapovonine@iol.pt 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

~ Nome "· .. el\tldade co"tribumt.•. CASA POV. O NINE 
J F1rma/denommação- cASA POVO NJNê 

J Número de .• -ldenútu;:a. c.)!o 1;1~ .. S.egu.ranç.· • .. Soc1aJ .. "2-00.Q8B:Sa980 
~ Nomem de: !dent1fícaçãt,~ F1sc:al SQ1004SS_9 

j NUffiero dê: Declaração 20846093 

l Oala de em1sS:ão 1-6..04-2020 

~ I 
l Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva l 
! reg\Jiari~ada perante a Segurança SociaL . ~ 

~~A.rresente declaração não.c(ln$titui instrumento de quitação de divida de contribuições e ou d. e ~ 
juros de mora, nem prejudiça ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses. a 

partir da data de emissão 

I 
I 
í 
! 

I 
I 
f 

Assinl'rtura válida wJ 
Digitally sign.eô by INSTtTUT INFORMATICA LP. 
Oate: 2020 042014·14:55 +O 

I 
l._..,.. ___ O_E_C_LA_R_A_Ç_À•O•E•MI•110-A-A•IJ-TO-MA_TIC_A_MEN_TE_·_P_E_L_O_S_ER_V_IÇ_.o_. $_E_G_ti_R•A•NÇ•A-ll0-C-IA-l-O-If!-E•C-TA------' 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Ser<Í~o d• fln•nço~ deYILA N.F AMALICAO z •• !35901 

ii CERTtDÃO li 
Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Fimmças 9e VtLA 
N.F AMALlCAO 2 .• 

CERTIFTCA, face uns elementos disponiveis no sistema infonttâtico da Autór1dade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o(a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tribut<íria regularizada, nos termQS do artigo (77'·A 

e/ou ri"" 5 e 12 do artigo ló9', ambos do Código de Procedimento e d.e Processo Tributário ·(CPPT). 

A presente certidão é •álída por três meses e não constitui dooumento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24'1 CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitad::c emite-se a presente certíqilo 30 de Junho de 2020. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOMÉ: CASA DO POVO DE NINE 

NIF: 501064559 

Elementos pata wifidat;.ão 
N" Conttibulnt<l: 5Ô1064559 
Côd. Validação: PFPRGLZKVMZL 

O Chefe de F1tran_ças) 

( Cilrloi Miguel RoisLarnt)ja d" M"'qui!a ) 

P.ara vài!C!ar eSta Q!fii~o a®~ ao _sim W..vw,p!$illd<!Ml~.a~.gtW .. Pi ~~mQn~.a opÇ:á_o "V.ahdaçào poc, ~e- intmd!.Uii! o# 111'1 eorHrmutrtte: ~ <=ódfgct-~ 11éfu:!açiQ adma 
lll~O!lado!:. Verjifque_q~e-0 ~ocumanto-obtitlc ®1Tf:!$PQn4~ R e!iói<l~rtMiio. 

SEFM?G4tJiJ" 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

c--------+-----+R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/01/11 1 2651 anabela 2020/01/11 3809 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N." COMPROMISSO CASA DO POVO DE NINE 

1 501064559 1 

LUGAR DE SANTO ANTONIO 
323 OCR 2020 I 32 69 27 NINE 

075-456 NINE 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

SSS-APOIO PARA OBRAS CONTENTOR MOVEX EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÂO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAo 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A CASA DO POVO DE NINE 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS{CORRENTE)-APOIO PARA O PAGAMENTO DAS ON 1. 000 
RENDAS DO CONTENTOR DA MOVEX NO ANO DE 2020 POR 
MOTIVOS DE OBRAS 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 7.500,00 

!':EXTENSO 
I SETE MIL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3809, Compromisso n, 0 2020 I 32691 efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 202013563 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

UNITÁRIO % % 

7.5001000 7.5001000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

7.500100 

,-------------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , , , ..... 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

7.500,00 

7.500100 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3563 I' 4211 10102 104070101 I I 1.019.972,90 1 1.5oo,oo 1 1.012.472,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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V[o N<Ml de 
0 FamaLLcão 

Solidariedade Social 
social sol/dorlty 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
«7M-502 V.N. de Famalicão 
lei. •351 252 320 900 

NlF 506 663 2M 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à "Dar as Mãos - Associação de 
Solidariedade de Vila Nova de Famalicão" 

As preocupações sociais encontram-se profundamente presentes na comunidade e nas 
entidades e instituições, traduzindo-se em ações concretos e refletindo-se numa dinâmica 
cooperativa e colaborativa. 

Neste sentido, atendendo à atual crise económica e perante a presente conjuntura e 
fragilidade dos sistemas financeiros, económico e social, é premente desenvolver estratégias 
concelhias de apoio à comunidade e famflias em situação mais vulnerável. 

O Município tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, que 
visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das 
suas necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das 
crianças e a habitação. 

A "Dar as Mãos - Associação de Solidariedade de Vila Nova de Famalicão" é uma 
instituição sem fins lucrativos que tem desempenhado um papel valioso na promoção do 
desenvolvimento social do nosso concelho, nomeadamente na resposta a situações de 
emergência social, em parceria com o Municlpio e outras instituições locais. 

Nos termos das aUneas u) e v) do n.0 1, do ar\.0 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 
atividades de natureza diversa e que se revistam de interesse para o Munidpio, bem como 
prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Nos termos do n.0 1 e da aUnea a) do n.0 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio à 
atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetas 
ou atividades de reconhecido interesse municipaL 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder à "Dar as Mãos - Associação de 
Solidariedade de Vila Nova de Famalicão", pessoa coletiva n° 503 666 920, o apoio 
financeiro no valor de 32.500,00€ (trinta e dois mil e quinhentos euros), referente aos 
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Fcimã.Ucão 

meses de julho, agosto e setembro de 2020, para o desenvolvimento das suas 
atividades; 

2- Que o apoio acima proposto seja pago de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e· 
a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte integrante 
desta proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 

L,- Conferir poderes ao . Senhor Presidente da Cãmara Municipal para outorgar o 
referido protocolo com a instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, ll, de julho de 2020. 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

~7 .ç::;;;,_ (.; ?1. (_ 

(Paulo Cunha, Dr.) 

RQI n.0 8038/2020 
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Vila Nova de • 

FamalLcão 

Solidariedade Social 
social solidor/ty 

www.famalicao.pt 
camaramunidpat@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante: Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506 663 
264, com sede na Praça Álvaro Marques, aqui representado pelo Presidente da Cãmara 
Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, conforme deliberação 
de Cãmara Municipal datada de __} __} ____ . 

Segundo Outorgante: "Dar as Mãos - Associação de Solidariedade de Vila Nova de 
Famalicão", pessoa coletiva n° 503 666 920, com sede na Rua Adriano Pinto Basto, Edif[Cto 
Vinova, loja L, 1, União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, concelho 
de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo seu Presidente de Direção, Dr. 
Agostinho Peixoto Fernandes. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A. "Dar as Mãos - Associação de Solidariedade de Vila Nova de Famalicão" é uma 
Instituição Particular de Solidariedade Social, sem fins lucrativos, que em colaboração com 
diversas instituições, nomeadamente com a Cãmara Municipal, procura minorar a 
vulnerabilidade de muitas famllias carenciadas, que têm aumentado exponencialmente fruto 
da conjuntura económica nacional e do consequente crescimento do desemprego, 
proporcionando-lhes assim uma melhor qualidade de vida, amenizando os encargos com 
as suas necessidades mais básicas. 

Considerando o papel que esta Associação desempenha na redução das desigualdades 
sociais, através da promoção social e humana, ajudando as famllias em situação de 
vulnerabilidade social a restabelecer um nivel de dignidade social minimamente admissivel, 
é celebrado o presente protocolo para atribuição de subsidio que se rege pelas seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. 
Paulo Cunha, vai atribuir comparticipação à "Dar as Mãos - Associação de Solidariedade 
de Vila Nova de Famalicão". 
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VIla Nova de e 

Famallcão 

Cláusula Segunda 

Esta verba destina-se a comparticipar nas despesas inerentes ao desenvolvimento das suas 
atividades. 

Cláusula Terceira 

Considerando que se trata de uma Instituição que tem desempenhado ·um·· papel 
preponderante na promoção do desenvolvimento social do nosso concelho, especialmente 
na resposta a situações de emergência social, em articulação com o Munidpio e outras 
instituições locais, nos termos da proposta e da deliberação tomada em reunião . de 
executivo de _) _) será atribuido o montante global de 32.500,00€ (trinta e dois 
mil e quinhentos euros), referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2020. 

Cláusula Quarta 

Foram conferidos ao Senhor Presidente da Cãmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de financiamento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 
disponibilidades financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de "fundos 
disponíveis". 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ____ de __ _ 

O Primeiro Outorgante, 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante, 

O Presidente da "Dar as Mãos - Associação de Solidariedade", 

(Agostinho Peixoto Fernandes, Dr.) 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n°2 do artigo 6° do D.L. n. 0 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: DAR AS MÃOS ASSOC DE SOLIDARIEDADE DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

N I F: 503666920 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 22 de 

Fevereiro de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 15 de Julho de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

N I F: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domlcflio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MJLAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 



54Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

de 1 

SeGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros· 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 

. 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 
DAR MAOS ASSOCIACAO SOLIDARIEDADE VILA NOVA FAMALICAO 
NISS: 
20005184180 
NIF: 
503666920 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 15-07-2020 17:56:52 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

15/07/2020, 18:01 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALIC'AO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. 
1------+----+R E QUIS I Ç À O E X TE R NA CONTA B I L Í S TI C A 
2020/07/17 1 2651 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COMPROMISSO ASSOCIACAO DAR AS MAOS 

LOGIN DATA NUMERO 

anabela 2020/07/17 3799 

1 503666920 1 

RUA ADRIANO PINTO BASTOS-CENTRO COMERe. VINOVA-LOJA 41 
123 OCR 2020 I 3259 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

SSS-APOIO PARA DESENVOLVIMENTO PLANO DE 
AÇÃO - APOIO FINANCEIRO PARA A EXECUÇÃO 
DO PLANO DE AÇÃO PAR 

EM: 30 DIAS 

4760-114 VILA NOVA DE FAMALICAO 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUICAO DE APOI FINANCEIRO A ASSOCIACAO "DAR AS MAOS - ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE DE VILA NOVA DE FAMALICAO" 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS(CORRENTE)-APOIO FINANCEIRO PARA A UN 1. 000 32.500,000 32.500,000 
EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DE 2020 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NAo SUJEITO - DESPESA 32.500,00 32.500,00 

EXTENSO TOTAIS 

IVA 

coo·. 

NSO 

IVA 

ANO 

2020 

TAXA 

r-rRINTA E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS TOTAL ILÍQUIDO ..... . 32.500,00 

Documento n. 0 2020 I 3799, Compromisso n, 0 2020 I 3259, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 202013554 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇAD DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20201 3554 11 4211 lo102 lo4o7o1o1 I I 1.091.222,90 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/07117 

CONTABILIDADE 

{b' ~· 
------

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ..... , , . 

TOTAL LÍQUIDO , , , , , , , 

IMPORTÂNCIAS 

32.500,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

32.500,00 1 1.058.722,90 

DUPLICADO 
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Fci'ilíãUcão 

Solidariedade Social 
social solidarity 

www.famalicao.pt 
camaramunicipat@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 

~76-l!-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 2M 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à Recreio do João - Cooperativa de 
Solidariedade Social, C.R.L., destinado ao desenvolvimento das ações de 
acompanhamento social da Urbanização das Austrálias 

O Municlpio tem como uma das suas grandes prioridades articular e congregar esforços 
entre entidades públicas e privadas com vista à atenuação das situações de pobreza e 
desigualdades, com estratégias de desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas 
práticas e assentes numa rede dinâmica e amplamente participada pelas instituições locais. 

Neste sentido, a cooperação entre o Município e a Recreio do João - Cooperativa de 
Solidariedade Social, C.R.L., tem contribufdo para a promoção do bem-estar dos cidadãos 
residentes na Urbanização das Austrálias, nomeadamente dos que se encontram numa 
situação social mais vulnerável, através do desenvolvimento de ações de formação e 
acompanhamento em diversas áreas. 

Decorrente desse acompanhamento efetuado pela entidade às familias da Urbanização, 
foi sentida a necessidade de integração de uma menor, acompanhada pela CPCJ, nas 
valências do Recreio do João, havendo um acréscimo nos gastos previstos pelo que se 
torna necessário um reforço para fazer face aos encargos com o acolhimento da referida 
menor. 

Nos termos das alfneas u) e v) do n.0 1, do ar\.0 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 
atividades de natureza diversa e que se revistam de interesse para o Município, bem como 
prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Nos termos do n.0 1 e da alfnea a) do n.o 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio à 
atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetas 
ou atividades de reconhecido interesse municipal. 
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Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 
6.250,00€ (seis mil duzentos e cinquenta euros), referente aos meses de julho, agosto 
e setembro de 2020, à Recreio do João - Cooperativa de Solidariedade Socia~ C.R.L., 
pessoa coletiva n° 505 900 OBL,, destinado ao desenvolvimento das ações de 
acompanhamento social da população residente na Urbanização das Austrálias. 

2- Que o apoio acima proposto seja pago de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte integrante 
desta proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 

L,- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
referido protocolo com a instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, ll, de julho de 2020. 

RQI n.0 BOL,B/2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

/-? . 
!/ .. 
J/ I ' , ri· "'/i~ ~.:_) (... c 
(Paulo Cunha, Dr.) 



58

Fci'mã.Ucão 

Solidariedade Sodat 
social solidarity 

www.famaUcao.pt 
camaramurüdpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4761-!-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante' Municlpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506 663 
2M, com sede na Praça Álvaro Marques, aqui representado pelo Presidente da Cãmara 
Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, conforme deliberação 
de Cãmara Municipal datada de 

Segundo Outorgante, Recreio do João - Cooperativa de Solidariedade Social, C.R.L., 
pessoa coletiva n° 505 900 084, com sede na Rua da Capela, n° 3, da freguesia de 
Vermoim, concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo seu Presidente de 
Direção, Exmo. Senhor Manuel António· Peixoto Dias. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A Recreio do João - Cooperativa de Solidariedade Social, C.R.L., é uma Instituição parceira 
da rede social, que em colaboração com diversas instituições, nomeadamente com a 
Câmara Municipal, procura minorar a vulnerabilidade de muitas famUias carenciadas do 
concelho. 

Neste sentido, a cooperação entre o Município e a Recreio do João - Cooperativa de 
Solidariedade Social, C.R.L., tem contribuído para a promoção do bem-estar dos cidadãos 
residentes na Urbanização das Austrálias, nomeadamente dos que se encontram numa 
situação social mais vulnerável, através do desenvolvimento de ações de formação e 
acompanhamento em diversas áreas. 

Decorrente desse acompanhamento efetuado pela entidade às famílias da Urbanização, 
foi sentida a necessidade de integração de uma menor, acompanhada pela CPCJ, nas 
valências da Recreio do João, havendo um acréscimo nos gastos previstos pelo que se 
torna necessário um reforço para fazer face aos encargos com o acolhimento da referida 
menor, razão pela qual é celebrado o presente Protocolo para renovação do acordo de 
colaboração que se rege pelas seguintes cláusulas. 
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Cláusula Primeira 

(Objeto do Protocolo) 

Constitui objeto do presente Protocolo de cooperação financeira o apoio ao 
desenvolvimento e prosseguimento das atribuições e atividades definidas no Acordo de 
Colaboração Relativo à Gestão Social da Urbanização das Austrálias, celebrado no dia 
22 de novembro de 2007. 

Cláusula Segunda 

(Comparticipação financeira) 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao Segundo Outorgante 
através de um subsidio no montante de 6.250,00€ (seis mil duzentos e cinquenta euros), 
referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2020. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração com o 
Primeiro Outorgante, com vista ao mais correto acompanhamento e execução deste 
protocolo e informá-lo, atempada e diligentemente, do desenvolvimento das ações por si 
desenvolvidas. 

Cláusula Quarta 

(Acompanhamento e controlo do Protocolo) 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro Outorgante 
assistindo-lhe o direito, por si ou por terceiros por si designados, de fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula Quinta 

(Incumprimento e rescisão do Protocolo) 

l - A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte 
do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou a suspensão do seu não pagamento. 

2 - A não afetação da verba atribu!da aos fins a que se destina implica a devolução do 
montante recebido ao abrigo do presente protocolo. 
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o $$1,i; 

Por acharem cor1forme e correspor1der à vor1tade de ambos os outorgar1tes, vai o preser1te 
cor1trato, feito em duplicado, ser assir1ado, ficar1do cada uma das partes com um exemplar 
r\a sua posse. 

Vila Nova de Famalicão, _ de ____ de __ _ 

O Primeiro Outorgar1te, 

O Presider1te da Cãmara Mur1icipal, 

(Paulo Cur1ha, Dr.) 

O Segur1do Outorgar1te, 

O Presider1te de Direção da Recreio do João - Cooperativa de 

Solidariedade Social, C.R.L., 

(Mar1uel Ar1tór1io Peixoto Dias) 



61~egurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

de 1 

SEGUR.ANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 
20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 
RECREIO DO JOÃO- COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL CRL 
NISS: 
20015172198 
NIF: 
505900084 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 15-07-2020 18:04:51 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

15/07/2020, 18:05 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos dispohiveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) não tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do 

artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: RECREIO DO JOÃO- COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL CRL 

NIF: 505900084 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 15 de Julho de 

2014, é disponibilizada a presente informação, em 15 de Julho de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

N I F: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, menc!one sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 



63

IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICAO 

r--------t-----1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2020/01/11 1 

S. REQOIS. 

2651 

LOGIN DATA NUMERO 

anabela 2020/01/11 3806 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 505900084 1 

N.° COMPROMISSO RECREIO DO JOÃO - COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL 
RUA DA CAPELA 

AUTORIZAÇÃO 

4312 OCR 2020 I 3266 

DESTINATÁRIO 

SSS-APOIO PARA DESENVOLVIMENTO PLANO DE 
AÇAO PARA O ANO DE 2020 

EM: 30 DIAS 

CONTRAÇAO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

47 VERMOIM 
4770-765 VERMOIM 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇAo 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO AO RECREIO DO JOAO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL DA 
URBANIZACAO DAS AUSTRALIAS - 3° TRIMESTRE 

ANO 

2020 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇAO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS(CORRENTE)-APOIO FINANCEIRO PARA A ON 1.000 
EXECUÇAO DO PLANO DE AÇÃO DE 2020 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇAO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 6.250,00 

!:EXTENSO 
I SEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3806 1 Compromisso n, 0 2020 I 3266, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013560 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

PREÇO VALOR 
UNITÁRIO ' ' coo. TAXA 

6.250,000 6.250,000 NSD 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

6.250,00 

TOTAL ILÍQUIDO 6,250,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 6.250,00 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3560 11 4211 10102 104070101 I I 1.026.222,90 1 6.250,00 1 1.019.972,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107/17 

CONTABILIDADE 

/i) -
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Famalicão 

Solidariedade Soda! 
social solidar/ty 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 

Li764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio à renda, no âmbito do Programa Casa Feliz, de agregados 
familiares com perda de rendimentos por força da COVID-19. 

Considerando que: 

A Câmara Municipal aprovou, na sua reunião de 09 de abril de 2020, um vasto conjunto 
medidas excecionais e temporárias de apoio aos munlcipes no âmbito da infeçâo 
epidemiológica COVID-19, entre elas, o prolongamento do prazo para admissão de 
candidaturas ao regime do apoio à renda, no âmbito do projeto "Casa Feliz", a que se 
refere o n.0 ~ do artigo 188.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 
permitindo que, com fundamento na alteração das circunstâncias e fundada na redução 
do rendimento do agregado familiar em consequência da COVID-19, haja a possibilidade 
de submeter o pedido de apoio à renda previsto nos artigos 1M.0 e seguintes do citado 
Código, ao qual se aplicam as regras estabelecidas nesses artigos com as necessárias 
adaptações, sendo atribuldo mertsalmente, pelo período que se mantiver a redução do 
rertdimento do agregado familiar em cortsequêrtcia da COVID-19, mediartte requerimento 
a apreserttar rtos termos das regras defirtidas para a rertovação do apoio; 

A atribuição deste apoio ficou, desta forma, cortdicionada ao cumprimertto das regras 
previstas rtos artigos 18~. 0 e seguirttes do citado Código e demais regras estabelecidas e 
aprovadas pela Câmara Murtidpal rta iderttificada reurtião; 

Ao abrigo desta medida foram apresentadas as cartdidaturas melhor iderttificadas rto 
documento artexo, cujos processos foram objeto de artálise técrtica pelos serviços de apoio 
social do Município, para veriíicação do cumprimertto das condições de acesso e demais 
regras aplicáveis, tertdo sido elaborado o respetivo Relatório Firtal, datado de 2ó de jurtho 
de 2020, que se artexa, nos termos do qual foi dado parecer favorável à atribuição do 
apoio à rertda. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar o RELATÓRIO FINAL elaborado pelo júri 
designado para o efeito, e rtos termos regulamentares, que se artexa e cujo cortteúdo 
aqui se dá por reproduzido. 
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2 - Aprovar a atribuição do subsídio até ao montante total de 575,00€ (Quinhentos e 
setenta e cinco euros), na sequência da aprovação do aludido relatório, e 
consequentemente a atribuição do respetivo apoio ao arrendamento para os 6 
candidatos melhor identificados nesse relatório, cujo montante é distribuído da seguinte 
forma: 

2.1 subsídio mensal relativo ao escalão A, no valor mensal de 100,00€, a cada~ um dos -
5 candidatos; 

2.2 subsidio mensal relativo ao escalão B, no valor mensal de 75,00€, a um dos 
candidatos; 

3 - Que mais delibere que a atribuição deste apoio está condicionada ao cumprimento 
de todas as regras aprovadas para a sua atribuição, pelo que, deste modo, tem como 
único fim o pagamento da renda do mês a que se destina e do locado a que se refere, 
nos termos e de acordo com as regras estabelecidas para a sua atribuição. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de julho de 2020. 

RQI n.0 8134/2020 

RQI n.0 8135/2020 

RQI n.0 8136/2020 

RQI n° 8137/2020 

RQI n.0 8139/2020 

RQI n.O 8140/2020 

O Presidente da Cãmara Municipal, 
.. ~/ 

// _/.-

// .· . / 
c:_'l C~ <--- Co '--'~~ ( 

(Paulo Cunha. Dr.) 
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Lista Final dos candidatos ao Apoio à Renda COVID-19 

ELEG[VEL 

1 João Miguel Pereira Fernandes Freguesia de Joane 100,00 € 1 

União das Freguesias de 

3 Aldo Márcio dos Santos Nogueira Vila Nova de Famalicão e 100,00 € 2 

Calendário 

10 Marta Isabel Sá Santos Freguesia de Joane 100,00 € 3 

11 I José Augusto Oliveira da Costa Freguesia de Joane 100,00 € 4 

União das Freguesias de 

18 Bruno Orlando Morais sousa Vila Nova de Famalicão e 100,00 € 5 

Calendário 

19 Maria Manuela Morais da Silva Freguesia de Vermoim 75,00 € 6 

Observações: 
A Escalão A: 100,00€ 

B Escalão B: 75,00€ 

Página 1 de 1 
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Solidariedade Soclal 
sacia[ sol/darity 

www.famalicao.pt 
camaramurüdpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
te i. • 351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

RELATÓRIO FINAL 

Assunto: Atribuição de apoio às candidaturas no âmbito do Programa Casa 
Feliz - Apoio à Renda COVID-19. 

De acordo com o Código Regulamer<lar sobre Conceção de Apoios, Programa de Apoio à 
Renda, Livro VI, Título VI, n° 4 e 5 do art0 188, a comissão de análise apreciou e ordenou as 
candidaturas. 

Ao abrigo dos n°s 6 e 7 do referido artigo 188° a comissão de análise elaborou proposta a 
ser submetida à reunião de Câmara Municipal para competente decisão, constando o parecer 
das candidaturas na Lista Final em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de junho de 2020. 

A Comissão de Análise, 

~-A.l{~ 
(Luis Filipe, Eng.) { · 

vJ~"-1. Cctt "Z'"J/to 
(Ademar Carvalho, Dr.) 

/ik!: h 1- (/, .;(_, ,{/:·· 
(Victor Ribeiro, 90 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2020107/17 1 265 2020/07/17 2020 I 3253 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1506663264 3793 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

APOIO A RENDA NO AMBITO DO PROGRAMA CASA FELIZ, DE AGRAGADOS FAMILIARES COMM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID 19 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4305 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAMILIAS NAo SUJEITO -
DESPESA 

~~so UINHENTOS E SETENTA E CINCO EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3793, Compromisso n. 0 2020 I 3253, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013546 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

575,000 

I 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDJl:NCIA IVA 

575,·000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... , 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

IMPORTÂNCIAS 

575,00 

575,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3546 11 4305 10102 104080202 I I 947.610,61 l 515,00 1 947.035,61 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

CONTAB!LIDAD~M 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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FamalLcao 
CÃMARA MUNICiPAL 

Solldarledade Social 
soe/a( solidaríty 

www.famallcao.pt 
camaramun\dpal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio à renda para habitação permanente de agregados familiares 

com perda de rendimentos por força da COVID-19. 

Considerando que: 

A Câmara Municipal aprovou, na sua reunião de 09 de abril de 2020, um vasto conjunto 
medidas excecionais e temporárias de apoio aos munícipes no âmbito da infeção 
epidemiológica COVID-19, entre elas, o apoio à renda em situações não contempladas no 
Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, nomeadamente apoio à renda para 
habitação permanente dos agregados familiares que tenham perda de rendimentos por 
força da COVID-19; 

A atribuição deste apoio ficou condicionada ao cumprimento das regras estabelecidas e 
aprovadas pela Câmara Municipal na identificada reunião; 

Ao abrigo desta medida foram apresentadas as candidaturas infra melhor identificadas, 
cujos processos foram objeto de análise técnica pelos serviços de apoio social do Municipio, 
para verificação do cumprimento das condições de acesso e demais regras aplicáveis, 
tendo sido elaborados os respetivos Relatórios Sociais, datados de 13 de julho de 2020, 
que se anexam, nos termos dos quais foi dado parecer favorável à atribuição do apoio à 
renda. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar as candidaturas e, consequentemente a 
atribuição do respetivo apoio ao arrendamento, para os processos que ora se indicam: 

1.1 - Candidatura apresentada, pedido de renovação, por Vânia Patrícia Ribeiro, 
residente na união de freguesias de Carreira e Bente, atribuição do apoio no montante 
de 134,45€ (cento e trinta e quatro euros e quarenta e cinco cêntimos), para pagamento 
da renda referente ao mês de maio de 2020 e ao locado inscrito na matriz urbana 
sob o artigo 88, da união das freguesias de Carreira e Bente; 

1.2 - Candidatura apresentada, pedido de renovação, por Berenice do Rocio Corrêa 
Lundgren, residente na união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, 
atribuição do apoio no montante de 239,03€ (duzentos e trinta e nove euros e três 
cêntimos), para pagamento da renda referente ao mês de maio de 2020 e ao locado 
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inscrito na matriz urbana sob o artigo 2623, da união de freguesias de Vila Nova de 
Famalicão e Calendório; 

1.3 ·- Candidatura apresentada por Alexandra Isabel da Costa Silva, residente na 
freguesia de Vermoim, atribuição do apoio no montante de 42A3€ (quarenta e dois 
euros e quarenta e três cêntimos), para pagamento da renda referente ao mês de maio 
de 2020 e ao loco.do inscrito na matriz urbana sob o artigo 705, da freguesia de 
Vermoim; 

1.4 - Candidatura apresentado. pedido de renovação, por Lúcia Maria Gonçalves Só 
Correia Santos, residente na freguesia de Joane, atribuição do apoio no montante de 
240,00€ (duzentos e quarenta euros), para pagamento da renda referente ao mês de 
maio de 2020 e ao locado inscrito na matriz urbana sob o artigo 1844 E, da freguesia 
de Joane; 

1.5 - Candidatura apresentado. pedido de renovação, por António Manuel Moutinho 
Pereira, residente na união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendório, 
atribuição do apoio no montante de 218,50€ (duzentos e dezoito euros e cinquenta 
cêntimos), para pagamento da renda referente ao mês de junho de 2020 e ao locado 
inscrito na matriz urbana sob o artigo 031260-U-3881-BM, da união de freguesias de 
Vila Nova de Famalicão e Calendório; 

1.6 - Candidatura apresentada, pedido de renovação, por Berenice do Rodo Corrêa 
lundgren, residente na união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendório, 
atribuição do apoio no montante de 239,03€ (duzentos e trinta e nove euros e três 
cêntimos), para pagamento da renda referente ao mês de junho de 2020 e ao locado 
inscrito na matriz urbana sob o artigo 2623, da união de freguesias de Vila Nova de 
Famalicão e Calendório; 

2 - Que mais delibere que a atribuição deste apoio estó condicionada ao cumprimento 
de todas as regras aprovadas para a sua atribuição, pelo que, deste modo, seró pago 
a quem figura no contrato de arrendamento como Senhorio, tendo como único fim o 
pagamento da renda do mês a que se destina e do locado a que se refere, nos termos 
e de acordo com as regras estabelecidas para a atribuição dO apoio à renda. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de julho de 2020. 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

~' 
(!j ,;;vv"t_ 6 L i._ 

(Paulo Cunho. Dr.) 

RQI n.0 8151/2020; RQI n.0 8152/2020; ROl r'\.0 8153/2020; 

RQI n.0 8155/2020; RQI n.0 8157/2020; RQI n.O 8197/2020. 
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Solidariedade Social 
social solidarlty 

www.famalicao.pt 
camaramunic\pal@famaticao,pt 

Praça Álvaro Marques 

o7M-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NlF 506 663 264 

Assunto: Relatório Social 

Candidato(a): Alexandra Isabel da Costa e Silva 

Freguesia: Vermoim 

Valor do Apoio: 42;'.3 € 

Rendas COV!D - Mês de maio 

No seguimento da presente candidatura e após a entrega de todos os documentos 

solicitados e necessários à avaliação da mesma, constata-se: 

Agregado familiar nuclear com filho que devido à pandemia, um dos elementos adultos 

ficou em situação de Lay-off simplificado. 

Por esse motivo, houve uma redução muito significativa dos rendimentos deste agregado. 

Deste modo, a Divisão de Solidariedade Social é de parecer que o presente agregado 

familiar atualmente, encontra-se em situação de vulnerabilidade económica transitória e 

que, por esse motivo, deverá ser apoiado no pagamento do rendo habitacional. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de julho de 2020. 

A Equipa de Apoio à Renda, 

Victor Ribeiro 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N.° COMP. 

2020/07/17 1 265 2020107117 2020 I 3251 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

1506663264 1290057IocR I 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

3791 2020 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO A RENDA PARA HABITACAO PERMANENTE DE AGRAGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORÇA DO COVID-19 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4305 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAMILIAS NAo SUJEITO - 1.113,440 
DESPESA 

EXTENSO 
MIL CENTO E TREZE EUROS E QUARENTA E QUATRO ctNTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3791, Compromisso n, 0 2020 I 3251, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013544 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇAü DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCID~NCIA 

1.113,440 

,-------------ro~s 

TOTAL ILÍQUIDO ...... . 
TOTAL DE DESCONTOS,, 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

1.113,44 

1.113,44 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

202~ 3544 l1 430510102 104080202 l 1 948.724,05 1 1.113,44 1 947.610,61 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

CONTABILIDADE~ ~ 

;;/ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Vtta NOVQ de e 

FamalLcão 

Solidariedade Social 
social so/idorfty 

www.famalicao.pt 
camaramunldpat@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 
476L.-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 261. 

PROPOSTA 

Assunto: Acordo de Colaboração relativo à Gestão do Complexo Habitacional 
das Lameiras 

As Associações locais desempenham um papel essencial r\0 desenvolvimento das 
comunidades através da promoção de atividades de indole social, cultural e desportiva, 
em prol das pessoas do meio em que estão inseridas. 

Na sequência da assinatura do "Auto de cessão", datado de 20 de maio de 200~ com o 
IGAPHE, que procedeu à "Transferência de Bens Imóveis e dos Respelivos Direitos e 
Obrigações" prioridades daquele Instituto, para o Munidpio de Vila Nova de Famalicão, a 
Câmara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 
desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 
efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 
Moradores do Complexo Habitacional das Lameiras, um acordo de colaboração relativo 
à gestão do respetivo complexo habitacional. 

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na 
responsabilização coletivo e no desenvolvimento de todos os seus atares, aliada à certeza 
de que a obtenção de graus superiores de eficócia, em termos de agilização de 
procedimentos e celeridade de decisões, se obtém pela proximidade dos decisores em 
relação aos bens a gerir, foi plenamente confirmada no dia-a-dia, resultado do acordo 
de colaboração celebrado e do reforço, empenho e competência demonstrados pela 
respetiva Associação de Moradores. 

Nos termos das alineas u) e v) do n.0 1, do ar\.0 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação alua~ compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 
atividades de natureza diversa e que se revistam de interesse para o Município, bem como 
prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Nos termos do n.0 l e da allnea a) do n.O 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, o Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio à 
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atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetas 
ou atividades de reconhecido interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 
30.000,00€ (trinta mil euros), referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2020, 
à Associação de Moradores das Lameiras, pessoa coletiva n° 501 1,55 752, destinado 
à gestão do complexo habitacional com a mesma denominação, transferindo para 
aquela, a título de subsidio de compensação dos encargos advindes dessa gestão, 
conforme Plano de Ação e respetivo Orçamento apresentado no inicio de janeiro, o 
qual não é impeditivo de outras eventuais formas de financiamento. 

2- Que o apoio acima proposto seja pago de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Municfpio, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
a formalização do respelivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parle integrante 
desta proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 

L,- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
referido protocolo com a instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, ll, de julho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~ 
··~-

·f>ec ... (Ó / ( 

(Paulo Cunha, Dr.) 

RQI n.0 801,0/2020 
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Solidartedade Social 
sodal so(idarity 

www.famalicao.pt 
camaramunidpat@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~764.-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante: Murlidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506 663 
2M, com sede na Praça Álvaro Marques, aqui representado pelo Presidente da Cãmara 
Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, conforme deliberação 
de Cãmara Municipal datada de _) _) ___ _ 

Segundo Outorgante: Associação de Moradores das Lameiras, pessoa coletiva n° 501 L,55 
752, com sede na Rua da Associação de Moradores das Lameiras, Edifício das Lameiras, 
União das Freguesias de Antas e Abade de Vermoim, concelho de Vila Nova de Famalicão, 
aqui representada pelo seu Presidente de Direção, Exmo. Senhor Jorge Manuel Ribeiro 
Faria. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

Na sequência da assinatura do "Auto de Cessão", datado de 20 de maio de ZOO L, com o 
IGAPHE, que procedeu à ''Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 
Obrigações" propriedade daquele lr<stituto, para o Munidpio de Vila Nova de Famalicão, 
a Cãmara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 
desenvolver futuramente r<os complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 
efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 
Moradores do Complexo Habitacior<al das Lameiras, um acordo de colaboração relativo 
à gestão do respetivo complexo habitacior<al. 

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve asser<tar r<a 
responsabilização coletiva e no desenvolvimento de todos os seus olores, aliada à certeza 
de que a obtenção de graus superiores de eficócia, em termos de agilização de 
procedimentos e celeridade de decisões, se obtém pela maior proximidade dos decisores 
em relação aos ber<s a gerir, foi plenamente confirmada no dia-a-dia, resultado do acordo 
de colaboração celebrado e do esforço, empenho e competência demonstrados pela 
respetiva Associação de Moradores. 

O apoio ao movimer<to associativo é, pois, uma aposta acertada, quando se quer construir 
uma comunidade cada vez mais coesa e solidória, comprometida com o seu meio e com 
as futuras gerações de famalicemes, razão pela qual é celebrado o presente Protocolo 
para renovação do acordo de colaboração que se rege pelas seguintes clóusulas. 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a _) _) pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsídio de compensação dos 
encargos advindes da gestão do Complexo Habitacional das Lameiras, conforme Plano 
de Ação e Atividades e respetivo Orçamento apresentado no inicio de janeiro para o ano 
em curso, no valor de 30.000,00€ (trinta mil euros), referente aos meses de julho, agosto e 
setembro de 2020. 

2. O pagamento previsto no n° 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos 
termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução dos montantes recebidos. 

Quarta 

(Fiscalização) 

O Município de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo 
o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pelo Segundo Outorgante, podendo exigir 
deste o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, 
bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas do Segundo 
Outorgante. 
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Quinta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no preser1le Protocolo será resolvida através de acordo er\lre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definido. 

Declaram ambos os Outorgartles que estão de acordo com as condições exaradas no 
presente Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, _ de ______ de ___ . 

O Primeiro Outorgante, 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante, 

O Presidente da Direção da Associação de Moradores das Lameiras, 

(Jorge Manuel Ribeiro Faria) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponlveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: A. M. L. -ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DAS LAMEIRAS 

NIF:501455752 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 19 de Janeiro 

de 2009, é disponibilizada a presente informação, em 15 de Julho de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www .portaldasfinancas.gov. pt 
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)egurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

de 1 

<\' '' 

~ 
SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 
20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 
A. M. L. -ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DAS LAMEIRAS 
NISS: 
20008940424 
NIF: 
501455752 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 15-07-2020 18:11:24 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

15/07/2020, 18:11 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VTLA NOVA FAMALICÃO 

1-----+---tR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/07/17 1 2651 anabela 2020/07/17 3798 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, • COMPROMISSO ASSOCIAÇÃO MORADORES DAS LAMEIRAS 

15014557521 

EDIFICIO DAS LAMEIRAS 
28700 OCR 2020 I 3258 2 ANTAS 
1 

4760-026 ANTAS 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

SSS-APOIO PARA DESENVOLVIMENTO PLANO DE EM: 30 DIAS 
AÇÃO - APOIO FINNACEIRO PARA A EXECUÇAo 
DO PLANO DE AÇÃO E M 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAo 

ESCRIÇÂO DA DESPESA 
ACORDO DE COLABORACAO RELATIVO A GESTAO DO COMPLEXO HABITACINAL DAS LAMEIRAS - 3° TRIMESTRE 

UNI-' DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

TR0201007 CAPITAL SOCIAIS {CAPITAL)-APOIO FINANCEIRO PARA A UN 1.000 
EXECUÇÃO PARA O PLANO DE AÇÃO DE 2020 E MANUTENÇÃO DO 
COMPLEXO HABITACIONAL 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS{CORRENTE) UN 1.000 

coo. TAXA 
OE DESCRIÇAo OE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 30.000,00 

!:EXTENSO 
! TRINTA MIL EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3798 1 Compromisso n. 0 2020 I 3258 1 efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 202013550 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

UNITÁRIO % % 

19.200,000 19.2001000 

10.800,000 10.800,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

30.000,00 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSO 

NSO 

IVA 

30.000,00 

30.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQlJISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

202~l 3550 I 1 4211 1~102 1~4070101 
I I 1.102.022,90 I 10.800,00 I 1.091.222,90 

2020 3550 2 8211 0102 08070101 447.850,00 19.200,00 428.650,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 



81

Fcimalicão 

Solidariedade Social 
social so/idarity 

www.famalicao.pt 
camaramurtidpal@famaUcao.pt 

·Praça Álvaro Marques 
~764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N IF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Acordo de Colaboração relativo à Gestão do Complexo Habitacional 
de Lousada 

A cortstrução de uma sociedade irtclusiva ertcorttra-se como uma das áreas mais prioritárias 
às quais o Murtidpio procurou estruturar e desertvolver um sistema irttegrado e 
irtterirtstituciortal de suporte. 

Na sequêrtcia da assirtatura do "Auto de cessão", datado de 20 de maio de 200L, com o 
IGAPHE. que procedeu à "Trartsferêrtcia de Berts Imóveis e dos Respetivos Direitos e 
Obrigações" prioridades daquele lrtstituto, para o Murtidpio de Vila Nova de Famalicão, a 
Câmara Murticipal, rta mesma data, cortsciertte _de que toda e qualquer irttervertçâo a 
desertvolver futuramertte rtos complexos habitaciortais trartsferidos teria sempre de ser 
efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 
Moradores do Complexo Habitaciortal de Lousada, um acordo de colaboração relativo à 
gestão do respetivo complexo habitaciortaL 

A cortvicçâo de que a gestão dos parques habitaciortais deve asserttar rta 
resportsabilizaçâo coletiva e rto desertvolvimertto de todos os seus atares, aliada à certeza 
de que a obtertçâo de graus superiores de eficácia, em termos de agilização de 
procedimerttos e celeridade de decisões, se obtém pela proximidade dos decisores em 
relação aos berts a gerir, foi plertamertte cortfirmada rto dia-dia, resultado do acordo de 
colaboração celebrado e do reforço, empertho e competêrtcia demortstrados pela respetiva 
Associação de Moradores. 

Tertdo em atertção que a Câmara Murticipal tem como um dos seus prirtcipais objetivos a 
promoção da qualidade de vida das pessoas residerttes rtas habitações irtseridas rto 
patrimórtio do Murtidpio, em cooperação com erttidades públicas e privadas que aluam a 
rtlvel locaL 

Nos termos das alírteas u) e v) do rt.0 1, do ar\.0 33.0 da Lei rt.0 75/2013, de 12 de setembro, 
rta sua redaçâo atual, compete à Câmara Murticipal deliberar sobre formas de apoio a 
atividades de rtatureza diversa e que se revistam de irtleresse para o Murticlpio, bem como 
prestar apoio a pessoas em situação de vulrterabilidade. 
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Nos termos do n. 0 1 e da al!nea a) do n. 0 2 do artigo 69. 0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio à 
atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetas 
ou atividades de reconhecido interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 
6.750,00€ (seis mil setecentos e cinquenta euros), referente aos meses de julho, agosto 
e setembro de 2020, à Associação de Moradores do Complexo Habitacional de 
Lousada, pessoa coletiva n° 504 707 337, destinado à gestão do complexo 
habitacional com a mesma denominação, transferindo para aquele, a titulo de subs[dio 
de compensação dos encargos advindos dessa gestão, conforme Plano de Ação e 
respetivo Orçamento apresentado no início de janeiro, o qual não é impeditivo de 
outras eventuais formas de financiamento. 

2- Que o apoio acima proposto seja pago de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Munidpio, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte integrante 
desta proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 

4- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
referido protocolo com a instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~--7 

/"/ / '/~ L 2( .(Â..vc-Lv v-

(Paulo Cunha, Dr.) 

RQI n° 8043/2020 
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Solidariedade Social 
social solldor/ty 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
teL • 351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante' Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506 663 
2M, com sede na Praça Álvaro Marques, aqui representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, conforme deliberação 
de Câmara Municipal datada de __) ___} __ ~ 

Segundo Outorgante' Associação de Moradores do Complexo Habitacional de Lousada, 
pessoa cole\iva n° 504 707 337, com sede na Sala 2, Bloco 68, do referido Complexo 
Habitacional, freguesia de Lousada, concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui 
representada pelo Exmo. Senhor Abflio Manuel Araújo Maciel. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

Na sequência da assinatura do "Auto de Cessão", datado de 20 de maio de 2004 com o 
IGAPHE, que procedeu à "Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 
Obrigações" propriedade daquele Instituto, para o Munidpio de Vila Nova de Famalicão, 
a Câmara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 
desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 
efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 
Moradores do Complexo Habitacional de Lousada, um acordo de colaboração relativo à 
gestão do respetivo complexo habitacional. 

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na 
responsabilização coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atares, aliada à certeza 
de que a obtenção de graus superiores de eficácia, em termos de agilização de 
procedimentos e celeridade de decisões, se obtém pela maior proximidade dos decisores 
em relação aos bens a gerir, foi plenamente confirmada no dia-a-dia, resultado do acordo 
de colaboração celebrado e do esforço, empenho e competência demonstrados pela 
respe\iva Associação de Moradores. 

O apoio ao movimento associativo é, pois, uma aposta acertada, quando se quer construir 
uma comunidade cada vez mais coesa e solidária, comprometida com o seu meio e com 
as futuras gerações de famalicenses, razão pela qual é celebrado o presente Protocolo 
para renovação do acordo de colaboração que se rege pelas seguintes cláusulas. 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida de __} __j pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsidio de compensação dos 
encargos advindes da gestão do Complexo Habitacional de Lousada, conforme Plano de 
Ação e Atividades e respetivo Orçamento apresentado no início de janeiro para o ano em 
curso, no valor de 6.750,00€ (seis mil setecentos e cinquenta euros), referente aos meses 
de julho, agosto e setembro de 2020. 

2. O pagamento previsto no n° 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos 
termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução dos montantes recebidos. 

Quarta 

(Fiscalização) 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo 
o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pelo Segundo Outorgante, podendo exigir 
deste o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, 
bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas do Segundo 
Outorgante. 
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Quinta 

{Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos neles definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 
presente Protocolo, pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, _ de _____ de __ 

O Primeiro Outorgante, 

O Presidente da Câmara· Municipal, 

{Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante, 

O Presidente da Direção da Associação de Moradores do Complexo 

Habitacional de Lousada, 

{Abilio Manuel Araújo Maciel) 

Your pbce 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO COMPLEXO HABITACIONAL DE LOUSADO 

NIF: 504707337 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 28 de Junho de 

2012, é disponibilizada a presente informação, em 15 de Julho de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cootatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domfcíl!o fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760·297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www .portaldasfinancas.gov .pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

de 1 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome!Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 
20007328786 

Entidade consultada: 

Nome!Denominação: 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO COMPLEXO HABITACIONAL DE LOUSADO 
NISS: 
20016856744 
NIF: 
504707337 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 15-07-2020 18:16:46 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

15/07/2020, 18:17 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f-----t----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/07/17 1 2651 anabela 2020107/17 3795 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

j 504707337 j 

N, o COMPROMISSO ASSOCIACAO DE MORADORES DO COMPLEXO HABITACIONAL DE LOUSADO 
COMPLEXO HABITACIONAL DE LOUSADO N°2-BLOCO 68 

1249 OCR 2020 I 3255 24 LOUSADO 
4760-683 LOUSADa 

AUTOR! ZAÇAo DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

SSS-APOIO PARA DESENVOLVIMENTO PLANO DE 
AÇÃO PARA O ANO DE 2020 

EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

DESCRIÇÃO 

ACORDO DE COLABORACAO RELATIVO A GESTAO DO COMPLEXO HABITACIONAL DE LOUSADO - 3° TRIMESTRE 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' % 

TR0201007 CAPITAL SOCIAIS (CAPITAL)-APOIO FINANCEIRO PARA A ON 1. 000 5.250,000 . 5.250,000 
MANUTENÇÃO DO COMPLEXO HABITACIONAL 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS(CORRENTE)-APOIO FINANCEIRO PARA A UN 1. 000 1. 5001 000 1.500,000 
EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇAO PARA O ANO DE 2020 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇAo DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NAo SUJEITO - DESPESA 6.750,00 6.750,00 

Is EXTENSO 

I 
TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO ...... SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n.' 2020 I 3795, Compromisso n. 0 2020 I 3255, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2020/3549 

TOTAL LÍQUIDO,,,,,,. 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

NSD 

IVA 

6.750,00 

6.75d,OO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇAO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

202~13549 11 4211 I 0102 I ~4070101 
I I 

1.103.522,90 I 1.500,00 I 1.102.022,90 
2020 3549 2 8211 0102 08070101 453.100,00 ·5.250,00 447.850,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

coNTABrt~B 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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VUa N01.u de • 

FamalLcão 

Solidariedade Social 
sodal solidarify 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
lt7M-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

{/'- ~!,_) k c.: <"Y\/1."-, 

~,fo~ 

PROPOSTA 

Assunto: Transporte de pessoas portadoras de deficiência 

A politica educativa conduzida pelo Munidpio de Vila Nova de Famalicão tem como 
finalidade assegurar o acesso de todos os Famalicenses a uma educação de qualidade, 
independentemente da sua idade, sexo, etnia e condição económica. 

A Câmara Municipal tem apoiado o respetivo transporte para a frequência das estruturas 
de apoio social, aos alunos carenciados que solicitam à Câmara Municipal, o respetivo 
subsidio, em virtude de não possufrem rendimentos capazes para suportar as despesas. 

Nos termos das alfneas u) e v) do n° 1, do ar\.0 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o Munidpio. 

Nos termos dos n°1 e 2 do artigo 69.0
, ambos do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a iniciativas e 

instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1. Que a Câmara Municipal delibere autorizar o pagamento do transporte especial, 
até ao montante previsto de 3.498,[,0€ (três mil, quatrocentos e noventa e oito euros 

e quarenta cêntimos), conforme tabela em anexo. 
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2. Pagar o previsto no n°1, de acordo com as disponibilidades financeiras do munidpio 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de julho de 2020. 

RQI n° 790~/2020 

RQI n° 7905/2020 

RQI n° 7910/2020 

RQI n° 7912/2020 

RQI n° 7913/2020 

RQI n° 7914/2020 

RQI n° 7915/2020 

RQI n° 7916/2020 

RQI n° 7918/2020 

O Presidente da Cãmara Municipal, 
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~ 
Famalicão 

Transporte Especial 

.. 

Nome Freguesia Instituição Transporte Custo 
previsto 

Carlos Alberto Fernandes Pinto Esmeriz APPACDM Manuel Alberto Pinto 92,40€ 
V.N. Famalicão Moreira 

NIF - 157 531 910 
Cátia Maria Gonçalves Vieira Gondifelos AFP AD Maria Hermlnia Leitão 55,00€ 
Pereira V.N. Famalicão Gonçalves 

NIF - 1~5 508 862 
Catarina Rendeiro Faria Arnoso Santa Maria AFP AD Táxi Garcia Lda. 250,00€ 

V.N. Famalicão NIF - 13~ 361 121 

Andreia da Silva Rodrigues Lagoa AFP AD Associação 65~,00€ 

Jorge Daniel Silva Faria Antas APPACDM Humanitária Bombeiros 
Sérgio Filipe Carneiro Azevedo Abade de Vermoim APPACDM V.N. Famalicão 
Pedro Miguel Couto Dias Ribeirão APPACDM NIF - 501180 O~~ 
Cristiano Diogo Pereira Machado Landim AFP AD Auto-Delanense Táxis 200,00€ 

V.N. Famalicão Lda. 
NIF - 505 603 3~9 

José Filipe Araújo Pereira Gavião APPACDM Transportes RCL Lda. 39~,50€ 

Alexandrina Ramos Pereira· Gavião V.N. Famalicão NIF - 509 3~8 386 
Rute Isabel da Silva Sousa Gondifelos 

Tomás Monteiro Machado Calendário AFP AD LQ Transportes Lda. 302,00€ 
José Joaquim Gonçalves Matos Telhado APPACDM NIF - 20~ 797 608 

Maria José Cunha Gonçalves Oliveira S. Mateus AFP AD ARRIVA 50,50€ 
V.N. Famalicão NIF - 50~ ~26 97~ 

João Pedro Silva Pereira Antas AFP AD Associação 1.500,00€ 
V.N. Famalicão Humanitária Bombeiros 

V.N. Famalicão 
NIF - 501180 O~~ 

Total 3A98,40€ 
(Três mil, quatrocentos e noventa e oito euros e quarenta cêntimos) 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQOIS. DATA N,° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2020/07/17 1 265 2020/07/17 2020 I 3262 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1506663264 

ANO MONICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

3802 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA, NÚMERO DO CONTRATO 

48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

lr~ESCRIÇÃO DA DESPESA 
RANSPORTE DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

0236 TRANSPORTES ESPECIAIS NÃO SUJEITO - 3.498,400 
DESPESA 

r;:XTENSO 
R~S MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO EUROS E QUARENTA C~NTIMOS I 

Documento n. 0 2020 I 3802, Compromisso n. 0 2020 I 3262, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 202013556 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20201 3556 I' 0236 12605 1020210 I I 70.441,87 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

CONTABILIDADE ~ 
(L-~' 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCID~NCIA IVA 

3.498,400 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 3.498,40 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 3.498,40 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

3.498,40 1 66.943,47 

DUPLICADO 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO: 

1 - ''Aprovação de alteração dos Estatutos da Associação de 

Municípios de Fins Específicos MOBIA VE - Serviços de Mobilidade e 

Gestão de Transportes Públicos'' (Página 9lti) 

2 - 11 Associação de Municípios Vale do Ave - AMAVE, transferência 

financeira referente ao 3° e lti0 trimestre de 202011 (Página 115) 

3 - ~~comunidade lntermunicipal do Ave - transferência financeira 

referente ao 3° e lti0 trimestre de 202011 (Página 119) 

lti - ~~suspensão do pagamento de um mês de renda e/ou pagamento 

de indemnização aos comerciantes (arrendatários) das lojas 

exteriores do Mercado Municipal~~ (Página 123) 
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vao Novo de #W 

Famalicao 
CÂMARA MUNICIPAL 

Assuntos Juridicos e Contencioso 
legal lssues and flfigafion 

www.famalicao.pt 
camaramunicipat@famaUcao.pt 

MUNIC[PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Alvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26.4 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação de alteração dos Estatutos da Associação de Municípios de Fins 

Específicos MOBIAVE - Serviços de Mobilidade e Gestão de Transportes Públicos 

Considerando que por deliberações da Câmara Municipal e da Assembleia 

Municipal respetivamente datadas de 12 e de 27 de setembro de 2019, foram aprovados 

os Estatutos da Associação de Municlpios de Fins Especificas - Serviços de Mobilidade e 

Gestão de Serviços Públicos, da qual fazem parte os municlpios de Vila Nova de Famalicão, 

Trofa e Santo Tirso; 

Considerando que, no decurso dos trabalhos tendentes à criação e entrada em 

funcionamento da Associação, os respetivos representantes dos municlpios associados 

propuseram a introdução de alterações dos Estatutos previamente aprovados, as quais 

constam do Projeto de Estatutos que se anexa e faz parte integrante desta proposta; 

Considerando que, nos termos do n.0 1 do artigo 108.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual, por remissão do n.0 3 do artigo 109.0 do mesmo 

diploma legal, a modificação dos estatutos das associações de autarquias locais de fins 

especificas compete aos órgãos executivos colegiais dos municipios interessados, ficando a 

sua eficócia dependente da aprovação pelos respetivos órgãos deliberativos; 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Concordar com a modificação dos Estatutos da Associação de Municípios 

de Fins Específicos MOBIAVE - Serviços de Mobilidade e Gestão de Transportes Públicos, 

O seu lugar your plqce 
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CÂMARA ~1UNICIPAL 

cujo conteúdo consta do projeto de estatutos em anexo a esta proposta e da qual faz 

parte integrante; 

2 - Submeter o assunto à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos e 

para os efeitos do disposto no n.0 1 do artigo 108.0 e no n.0 3 do artigo 109.0 , ambos do 

Anexo I à lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Vila Nova de Famalicão, 7 de julho de 2020 

O seu lugar your plo:u: 
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SANTO TIRSO 
CÂMARA MUNlCIPAL 

ESTATUTOS 

MOBIAVE- ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DE FINS ESPECIFÍCOS 

Preâmbulo: 

Pretende-se, com a criação desta Associação de Municlpios dotar os concelhos de Santo 

Tirso, Trofa e Vila Nova de Famalicão das competências de planeamento, regulação e 

gestão de transportes na sua órea geogrófica e a promoção da mobilidade nas condições 

e modalidades que venham a ser acordados entre os respetivos municlpios; 

O serviço público de transporte de passageiros em modo rodoviório é, a nivel legal, 

regulado por diplomas de fonte europeia e nacional, destacando-se, respetivamente, o 

Regulamento (CE) n° 1370/2007 do POjólamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 

de 2007, e a Lei n" 52/2015, de 9 de junho, que aprova em anexo o Regime Jurldico do 

Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP). 

Nos termos da Lei n.0 52/2015; de 9 de ·junho~· são as «Autoridade de transportes», que 

possuem competências em matéria de organização, exploração, atribuição, investimento, 

financiamento e fiscalização do serviço público de transporte de passageiros, bem como 

de determinação de obrigações de serviço público e de tarifários numa determinada zona 

geogrófica de nivel local, regional ou nacional, ou qualquer entidade pública por aquela 

investido dessas atribuições e competências, sendo que, no contexto do RJSPTP, esta 

expressão pode também referir-se a um agrupamento de autoridades; 

Para isso, e caso uma Autoridade de Transportes não esteja definida geograficamente 

como NUT III, ou Munidpio, é necessário que o "agrupamento" de autoridades municipais 

seja concretizado através da constituição de uma Associação de Municlpios. Após a 

elaboração dos estudos conjuntos sobre a organização de um sistema de transporte 

público e partilhado (redes e serviços articulados e hierarquizados), tutelada por protocolo 

assinado em 19 de junho de 2017, os municlpios de Santo Tirso, Trofa e Vila Nova de 

Famalicão decidiram contratar conjuntamente esse serviço, no âmbito da área territorial 

de jurisdtção dos três municípios, em articulação com as redes 'regionais' e 'inter-regionais' 

que vierem a ser definidas pelas Comunidades lntermunicipais (CIM 's) /Área Metropolitana 

do Porto (AMP), no âmbito geográfico comum, em articulação com as Autoridades de 

Transporte das NUTs III, onde se incluem. 

1 de 19 
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SANTO TIRSO 
CÂMARA MUNJClPAL 

É neste contexto que surge a proposta de criação da Associação de Municípios de Fins 

Espedficos, designada por MobiAve, e que será composta por três Munidpios, a saber, 

Santo Tirso, Trofa e Vila Nova de Famalicão. 

CAPITULO I 

Denominação, sede, duração e fins 

Artigo 1.0 

Denominação, composição e duração 

l. A associação é uma pessoa coletiva pública, que adota a denominação «Associação de 

Munidpios de Fins Espedftcos MobiAve - Serviços de Mobilidade e Gestão de Transportes 

Públicos», abreviadamente designada «Associação de Munidpios MobiAve». 

2. A Associação de Munidpios MobiAve é uma associação de munidpios de fins espedficos, 

nos termos dos artigos 108.0 e seguintes do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro. 

3. A Associação de Munidpios MobiAve terá duração indeterminada. 

Artigo 2.0 

Sede e delegações 

1. A Associação de Munidpios MobiAve tem a sua sede no Centro Coordenador de 

Transportes sito na Alameda Dr. Francisco Sá Carneiro 4760-038 Vila Nova de Famalicão. 

2. Por deliberação da Assembleia Geral, a sede da Associação de Municfpios MobiAve 

poderá ser transferida para a área de outro Municfpio Associado. 

3. A Associação de Municfpios MobiAve poderá abrir delegações na área geográfica dos 

restantes Municfpios Associados. 

Artigo 3.0 

Fins e atribuições 

l. A Associação de Municípios MobiAve tem por fins especificas a realização de interesses 

comuns aos Municlpios Associados no âmbito do sistema de transportes, em particular a 

2 de 19 
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SANTO TIRSO 
CÂMARA. MUNlCTPAL 

exploração, o desenvolvimento e a promoção do transporte público de passageiros, nos 

termos previstos no Regime Juridico do Serviço Público de Transportes de Passageiros 

aprovado pela Lei n. 0 52/2015, de 9 de junho («RJSPTP»). 

2. Sem prejuizo de outras competências que lhe venham a ser delegadas, a Associação de 

Munidpios MobiAve prossegue as seguintes atribuições: 

a) Gestão e promoção da utilização do transporte público e de formas de mobilidade 

sustentável nos territórios dos Munidpios Associados, bem como do ordenamento dos 

territórios dos Munidpios Associados através do desenvolvimento de politicas de 

mobilidade; 

b) Exerdcio dos poderes e competências dos Municipios Associados enquanto 

Autoridades de Transportes previstos no RJSPTP, quer na qualidade de Autoridade 

de Transportes através de delegação de competências dos Munidpios Associados, 

quer por via de apoio aos Munidpios Associados no exercido das suas competências 

próprios. 

3. A Associação de Munidpios MobiAve dispõe de plena capacidade juridica, abrangendo 

todos os direitos e obrigações necessórios ou convenientes à prossecução das suas 

atribuições, nomeada mas não exclusivamente: 

a) Representação dos Munidpios Associados, enquanto Autoridades de Transportes ao 

abrigo do RJSPTP, perante o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P., a 

Autoridade da Mobilidade e dos Transportes, outras Autoridades de Transportes com 

as quais o serviço público de transporte de passageiros do qual os Munidpios 

Associados sejam as Autoridades de Transportes competentes esteja de alguma 

forma relacionado, particularmente nos territórios da Área Metropolitana do Porto, 

da Comunidade lntermunicipal do Ave e de qualquer outra Comunidade 

lntermunicipal ou Munidpio abrangidos pelo serviço de transportes regulares e 

flexiveis de passageiros que sirvam o território dos Munidpios Associados. 

b) Exercer os poderes de contratualização conjunta ou parcial de um serviço de 

transporte público de passageiros para o território dos Munidpios Associados e 

respetiva gestão administrativa e contratual, nos termos do RJSPTP, enquanto 

entidade contratante ou enquanto representante dos Munidpios Associados como 

entidades co-contratantes; 

c) A realização de estudos da rede e definição do serviço de transporte público de 

passageiros, que responda às necessidades de mobilidade nos territórios de Santo 

3 de 19 



99

i~ ill 
r:=' 

SANTO TIRSO 
CÂMARA MUNICIPAL 

Tirso, Trofa e Vila Nova de Famalicão e da sua articulação com os murtidpios 

adjacentes; 

d) Desenvolver estudos e ações integradas de promoção de mobilidade sustentável, 

gestão do estacionamento, desenvolvimer~to e construção de ciclovias intermunicipais, 

implementação de byke sharing, er~tre outras ações relacionadas com a gestão dos 

transportes e mobilidade. 

e) A prática dos atas necessários ao exerdcio dos poderes e competências dos 

Munidpios Associados enquanto Autoridades de Transportes previstos no RJSPTP, quer 

na qualidade de Autoridade de Transportes através de delegação de competências 

dos Municlpios Associados, quer por via de apoio aos Mur~idpios Associados r~o 

exercício das suas competências próprias; 

f) Acompanhar, intervir e apoiar projetas ou ações de ir~teresse dos Munidpios 

Associados. 

CAPITULO 11 

Estatuto, admissão e safda de Munidpio Associado 

Artigo 6.0 

Associados 

l. A Associação de Munidpios MobiAve é composta pelos Munidpios de Santo Tirso, Trofa e 

Vila Nova de Famalicão («Mur~iclpios Associados»). 

2. Podem ser admitidos novos munidpios limítrofes à Associação que pretendam prosseguir 

os seus objetivos. 

3. O pedido de admissão do municlpio interessado é efetuado ao Conselho Executivo pela 

respetiva cãmara municipa~ depois de ratificado pela respetiva assembleia municipal, o 

qual submete o pedido à Assembleia Geral na primeira reunião a ter lugar após o seu 

recebimento, dever~do dele constar uma declaração de aceitação, sem reservas, dos 

Estatutos da Associação de Municípios MobiAve. 

Artigo 5.0 
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Direitos dos Munidpios Associados 

Constituem direitos dos Municfpios Associados: 

a) Obter os beneficias da atividade da Associação de Municfpios MobiAve na 

proporção da participação de cada um; 

b) Apresentar a qualquer dos Órgãos da Associação de Municfpios MobiAve propostas 

e sugestões reputadas úteis ou necessórias à prossecução dos objetivos estatutórios; 

c) Exercer todos os direitos previstos nos Estatutos e nos Regulamerl!os Internos da 

Associação de Munidpios MobiAve; 

d) Participar nos órgãos da Associação de Munidpios MobiAve. 

Artigo 6.0 

Deveres dos Munidpios Associados 

Constituem deveres dos Munidpios Associados: 

a) Comparticipar nas despesas da Associação de Munidpios MobiAve, mediante 

pagamento, em prestações a definir pela Assembleia Geral, de uma quantia que esta 

fixaró, de acordo com o volume do interesse a proteger em cada Munidpio 

Associado, sendo o total calculado de forma a ocorrer a todas as despesas 

previslveis; 

b) Celebrar contratos espedflcos e que se revelem necessórios ao funcionamento da 

Associação de Municipios MobiAve; 

c) Prestar à Associação de Munidpios MobiAve toda a colaboração necessória para a 

prossecução da sua atividade; 

d) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, estatutórias e regulamentares, bem 

como as deliberações tomadas pelos Órgãos da Associação de Munidpios MobiAve; 

e) Honrar os seus compromissos para com a Associação de Murüdpios MobiAve, 

designadamente promovendo as entregas das suas quotas-partes atempadamente. 

Artigo 7.0 

Saída de associados 
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1. Observado o perfodo mfnimo de cinco anos de permanência na Associação, qualquer 

munidpio pode abandonar regularmente a mesma, mediante comunicação escrita dirigida 

ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral instruido com certidão de deliberação nesse 

sentido tomada pela assembleia municipal por maioria simples. 

2. O abandono só produz efeitos no termo do ano civil em que for recebida a comunicação 

referida n.o número anterior. 

3. A comunicação de abandono por parte de um Munidpio Associado antes do perfodo de 

cinco anos só produz efeitos perante os demais Munidpios Associados e terceiros no termo 

do decurso desse mesmo prazo de cinco anos. 

Artigo 8.0 

Exclusão 

Qualquer membro da Associação de Munidpios MobiAve poderá ser exclu[do no caso de 

incumprimento das suas obrigações, mediante deliberação da Assembleia Geral. 

CAPITULO III 

Órgãos e funcionamento 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo 8.0 

Órgãos da Associação de Munidpios MobiAve 

São órgãos da Associação de Munidpios MobiAve' 

a) A Assembleia Geral; 

b) O Conselho Executivo; 

c) O Conselho Fiscal; 

d) O Conselho de Gestão Estratégica. 
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Artigo 10.0 

Duração do mandato 

1. A duração do mandato dos membros dos órgãos da Associação de Murüdpios MobiAve 

coincide com a que legalmente estiver fixada para os órgãos das autarquias locais. 

2. No caso dos eleitos locais, a qualidade de membro dos órgãos é indissociável da 

qualidade de membro dos órgãos municipais, pelo que a perda, a cessação, a renúncia 

ou a suspensão do mandato no órgão municipal determina o mesmo efeito no mandato 

detido nos órgãos da Associação de Municfpios MobiAve. 

3. Os titulares dos órgãos servem pelo per[odo do mandato e mantêm-se em funções até 

serem legalmente substitufdos. 

SECÇÃO 11 

Assembleia Geral 

Artigo 11.0 

Composição e funcionamento 

1. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Associação de Municipios MobiAve e é 

composta pelos presidentes de cada uma das câmaras dos munidpios associados. 

2. O presidente do conselho executivo deve participar nas reuniões da Assembleia Geral para 

prestar apoio técnico, mas sem direito a voto 

3. A Assembleia Geral reúne em duas sessões ordinárias anuais. 

L;. A Assembleia Geral poderá reunir extraordinariamente, por iniciativa de qualquer um dos 

seus membros, ouvidos os restantes, ou a pedido do Presidente do Conselho Executivo, 

com indicação expressa da ordem de trabalhos. 

5. A Assembleia Geral deve ser convocada no prazo de lO dias subsequentes à iniciativa da 

mesa ou à receção do requerimento, devendo a sessão ter in[cio no prazo de 20 dias 

seguintes. 
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6. As convocatórias serão remetidas por carta registada a todos os membros, delas devendo 

sempre constar o dia, hora e local da realização da sessão e respetiva ordem de trabalhos, 

e expedidas com a antecedência mlnima de cinco dias. 

7. A Assembleia Geral pode reunir, com dispensa das formalidades prévias, desde que estejam 

presentes todos os membros e não suscitem oposição à sua realização. 

Artigo 12.0 

Mesa da Assembleia Geral 

1. A mesa da Assembleia Geral é composta por um presidente, um vice-presidente e um 

secretário, cargos que serão exercidos de forma rotativa anual. 

2. Ao presidente da mesa da Assembleia Geral cabe, para além de convocar e dirigir os 

trabalhos da Assembleia Geral, exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos pela 

mesma. 

3. Compete ao presidente da mesa da Assembleia Geral, e ao vice-presidente na sua 

ausência, convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; dirigir os trabalhos e manter a 

disciplina das reuniões. 

Artigo 13.0 

Competências da Assembleia Geral 

1. Compete à Assembleia Geral: 

a) Designar o presidente, vice-presidente e secretário da mesa; 

b) Nomear e destituir os membros do Conselho Fiscal; 

c) Nomear e destituir, sob proposta do Conselho Executivo, o Secretário Executivo da 

Associação de Municipios MobiAve; 

d) Elaborar, aprovar e modificar o seu regimento; 

e) Aprovar, sob proposta do Conselho Executivo, quaisquer regulamentos internos da 

Associação de Municipios MobiAve; 

f) Aprovar as alterações aos Estatutos, por sua iniciativa ou propostas pelo Conselho 

Executivo, desde que prévia e expressamente aprovadas por deliberação das cãmaras 

e assembleias municipais de todos os Municipios Associados; 
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g) Fixar anualmente as contribuições dos municípios associados; 

h) Aprovar as opções do plano e a proposta de orçamento e as suas revisões, bem 

como apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e 

respetiva avaliação e ainda, apreciar e votar os documentos de prestações de contas; 

i) Estabelecer nos termos da le~ e sob proposta do Conselho Executivo, o mapa de 

pessoal da associação de Munidpios MobiAve e deliberar sobre a forma de imputação 

das correspondentes despesas aos municlpios associados, após o acordo das 

respetivas Assembleias Municipais; 

i) Estabelecer a remuneração dos membros do Conselho Fiscal e do Secretário Executivo, 

neste último caso, sob proposta do Conselho Executivo; 

k) Aprovar a contração de empréstimos, bem como o critério de imputação dos encargos 

emergentes aos Municípios Associados, após o acordo das respetivas Assembleias 

Municipais; 

l) Autorizar o Conselho Executivo a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis; 

m) Deliberar sobre a adesão de outros municlpios, bem como sobre a salda e exclusão 

dos munidpios associados; 

n) Autorizar a Associação de Municlpios MobiAve, sob proposta do Conselho Executivo, 

a participar em pessoas coletivas que prossigam fins de interesse público que se 

contenham nas suas atribuições, bem como criar empresas intermun.icipais nos termos 

da lei; 

o) Deliberar sobre a dissolução, fusão, cisão e liquidação da associação de Municlpios 

MobiAve, bem como sobre a sua transformação noutro tipo de comunidade 

intermunicipal de direito público, permitida pela lei, observados os respetivos requisitos; 

p) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução dos 

interesses públicos próprios da Associação de Munidpios MobiAve; 

q) Exercer as demais competências conferidas por lei, pelos Estatutos e pelo regulamento 

interno; 

2. As deliberações sobre a matéria constantes da alfnea k) do número anterior só pode ser 

tomada por maioria de dois terços dos membros em efetividade de funções, com exceção 

da deliberação sobre a exclusão de município associado, em que é exigida unanimidade 

daqueles membros. 
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SECÇÃO III 

Conselho Executivo 

Artigo 1~.0 

Composição e funcionamento 

1. O Conselho Executivo é o órgão executivo da associação de Munidpios MobiAve e é 

composto por três membros, sendo um presidente e os restantes vogais. 

2. Os membros do Conselho Executivo são, por inerência, um vereador indicado por cada 

um dos Munidpios Associados. 

3. A presidência do Conselho Executivo é exercida de modo rotativo com periodicidade 

anual. 

~. O Conselho Executivo designa o vogal que substitui o presidente nas suas faltas e 

impedimentos. 

Artigo 15.0 

Reuniões 

O Conselho Executivo terá uma reunião ordinária mensal e reuniões extraordinárias sempre 

que o presidente as convoque, por sua iniciativa ou a solicitação de qualquer um dos seus 

membros, aplicando-se neste último caso o disposto nos n.0
' ~' 5 e 6 do artigO 11.0 dos 

presentes Estatutos, com as necessárias adaptações, sendo, no entanto, os prazos reduzidos 

para 5 e 10 dias respetivamente. 

Artigo 16.0 

Competências 

1. Compete ao Conselho Executivo: 

a) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da Assembleia Geral e assegurar 

a administração ordinária da associação de Munidpios MobiAve, em conformidade 
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com as Opções do Plano e o Orçamento, praticando todos os atas cuja competência 

não esteja, por lei ou por estes Estatutos, atribulda à Assembleia Geral; 

b) Velar pelo cumprimento dos Estatutos e submeter à Assembleia Geral propostas de 

regulamentos internos; 

c) Elaborar as opções do plano e a proposta de orçamento, e submetê-las à aprovação 

da Assembleia Geral de acordo com os calendários estabelecidos; 

d) Elaborar a proposta de Relatório e Contas de cada exerdcio e submete-los à 

aprovação da Assembleia Geral no decurso do mês de abril; 

e) Enviar ao Tribunal de Contas, nos termos estabelecidos para as autarquias locais, as 

contas relativas ao ano anterior; 

f) Superintender na gestão e direção do pessoal ao serviço da Associação; 

g) Propor a nomeação e a remuneração do Secretário Executivo da Associação de 

Municípios MobiAve; 

h) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos Estatutos, pelos 

regulamentos internos ou por deliberação da Assembleia Geral. 

2. No prazo de um mês após a aprovação pela Assembleia Geral das Opções do Plano e 

da proposta de Orçamento, deve o Conselho Executivo remeter exemplares desses 

documentos às assembleias municipais dos munidpios associados, para seu conhecimento. 

Artigo 17.0 

Competência do Presidente do Conselho Executivo 

Compete ao presidente do Conselho Executivo: 

a) Representar a Associação de Munidpios MobiAve, em juizo e fora dele; 

b) Executar as deliberações do Conselho e coordenar a respetiva atividade; 

c) Convocar as reuniões do Conselho Executivo e dirigir os respetivos trabalhos; 

d) Assinar e visar a correspondência do Conselho Executivo com destino a quaisquer 

entidades ou organismos públicos; 

e) Exercer os demais poderes que lhe forem delegados pelo Conselho Executivo ou 

conferidos pelos Estatutos, pelos regulamentos internos ou por deliberação da 

Assembleia Geral. 
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SECÇÃO IV 

Conselho Fiscal 

Artigo 18.0 

Composição do Conselho Fiscal 

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da Associação de Municípios MobiAve e é 

composto por três membros, um Presidente e dois Vogais, os quais, pela natureza das suas 

funções, terão preferencialmente habilitações académicas adequadas. 

Artigo 19.0 

Competência e funcionamento do Conselho Fiscal 

1. Compete ao Conselho Fiscal' 

a) Emitir pareceres sobre o relatório de gestão e os documentos de prestação de contas, 

bem como o plano de atividades e o orçamento para o ano seguinte e outras 

propostas apresentadas pelo Conselho Executivo; 

b) Velar pela observãncia da lei e do contrato de sociedade; 

c) Verificar a regularidade dos livros, registos contabiUsticos e documentos que lhe servem 

de suporte; 

d) Verificar se os critérios valorimétricos adotados pela associação de Munidpios 

MobiAve conduzem a uma correta avaliação do património e dos resultados; 

e) Cumprir as demais atribuições constantes da lei ou dos estatutos. 

2. Os membros do conselho fiscal devem proceder, conjunta ou separadamente e em qualquer 

época do ano, a todos os atas de verificação e inspeção que considerem convenientes 

para o cumprimento das suas obrigações de fiscalização. 

SECÇÃO IV 

Conselho de Gestão Estratégica 
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Artigo 20.0 

Composição 

O Co11selho de Gestão Estratégica é composto pelos segui11tes eleme11tos: 

a) Um represe11ta11te de cada um dos Mu11idpios Associados, os quais são, por i11erê11cia, 

os Presidentes das respetivas câmaras municipais, ou em sua substituição, os 

vereadores da respetiva cãmara mu11icipal respo11sáveis pela área da mobilidade; 

b) Um represe11ta11te do órgão executivo da Área Metropolita11a do Porto (AMP) e da 

Comu11idade l11termu11icipal do Ave (CIM do AVE), desig11ado e aprovado, 

respetivame11te, através dos seus órgãos executivo e deliberativo; 

c) O Preside11te do Co11selho Executivo, ou represe11ta11te desig11ado para o efeito; 

d) Represe11ta11tes de e11tidades releva11tes para a co11cretização dos objetivos da gestão 

estratégica, defi11idos 110 artigo segui11te, até ao máximo de 11ove, sob proposta 

co11certada da Assembleia Geral. 

Artigo 21.0 

Competê11cia 

O Co11selho de Gestão Estratégica tem por fu11ção fixar as li11has de orie11tação geral a 

seguir pela Associação 11a sua relação com o(s) operador(es) de serviço público, com o 

i11tuito de compatibilizar e harmo11izar o Serviço Público com o i11teresse público co11junto 

e i11dividual de cada um dos Mu11icípios, bem como de estabelecer uma gestão i11tegrada 

à escala i11termunicipa~ que se traduza 11um aume11to da eficiê11cia da gestão dos recursos 

e 11a melhoria dos 11fveis de serviços prestados. 

Artigo 22.0 

Reuniões, organização e funcionamento 

1. O Co11selho de Gestão Estratégica reú11e ordi11ariame11te com periodicidade semestral e 

ai11da sempre que fu11dame11tadamente se justifique, a solicitação de qualquer um dos seus 

membros. 
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2. As regras relativas à convocação de reuniões, fixação de ordem de trabalhos, distribuição 

de documentação e manutenção do respetivo arquivo documental serão definidos através 

de regulamento interno, aprovado pelo mesmo Conselho. 

CAPÍTULO IV 

Funcionamento, pessoal e gestão financeira e orçamental 

Artigo 23.0 

Secretário Executivo 

l. A gestão corrente dos assuntos da Associação de Munidpios Mobiave e a direção dos 

serviços dele dependente cabe a um Secretário Executivo, nomeado pela Assembleia Geral, 

sob proposta do Conselho Executivo. 

2. Compete à Assembleia Geral fixar a remuneração do secretário executivo, mediante 

proposta do Conselho Executivo, a qual não poderá ultrapassar a remuneração 

correspondente ao cargo de direção intermédia de 1.0 grau previsto no estatuto do pessoal 

dirigente dos serviços e órgãos da administração central, local e regional do Estado. 

3. O Presidente do Conselho Executivo pode delegar as suas competências no Secretário 

Executivo, nos termos da lei. 

4. O Secretário Executivo tem assento nas reuniões do Conselho Executivo e na Assembleia

Geral, sem direito a voto. 

Artigo 24.0 

Pessoal 

l. A Associação de Municipios MobiAve dispõe de mapa de pessoal próprio, aprovado pela 

respetiva Assembleia Geral, sob proposta do Conselho Executivo. 

2. O mapa a que se refere o número anterior será preenchido preferencialmente por recurso 

aos meios legais de mobilidade dos trabalhadores em funções públicas e, quando 

indispensável, por recurso a novas contratações sujeitas novas contratações sujeitas ao 

regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas. ao regime Elo 

cor\lrato iRE!wiE!ual Ele trabalho. 
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Artigo 25.0 

Ano económico 

O ano económico corresponde ao an.o civil. 

Artigo 26° 

Regime de contabilidade 

A contabilidade da Associação de Municipios MobiAve rege-se pelas regras que estejam 

em vigor para a administração local em matéria de contabilidade pública. 

Artigo 27.0 

Plano de Atividades e Orçamento 

As opções do plano e a proposta de orçamento da Associação de Municipios MobiAve 

são elaboradas pelo Conselho Executivo e submetidos à aprovação da Assembleia Geral. 

Artigo 28.0 

Documentos de prestação de contas 

1. O Conselho Executivo elabora, com referência a 31 de dezembro de cada ano, e apresenta 

à Assembleia Gera~ no decurso do mês de março do ano seguinte, os documentos de 

prestação de contas, devendo esta deliberar sobre eles no prazo de trinta dias a contar 

da data da sua receção. 

2. No relatório de gestão, o Conselho Executivo expõe e justifica a ação desenvolvida, 

demonstra a regularidade orçamental da efetivação das despesas, discrimina os 

financiamentos obtidos através do mapa de origem e aplicação de fundos e presta todos 

os esclarecimentos necessários à interpretação das contas apresentadas. 

Artigo 29. 0 

Auditoria externa das contas 
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As contas anuais Associação de Munidpios MobiAve, quando detentora de participações 

de capital social em fundações ou entidades do setor empresarial local, são verificadas 

por um auditor externo, designado pela Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 

Executivor de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas. 

Artigo 30.0 

Apreciação e julgamento das contas 

l. As contas da Associação de Municípios MobiAve estão sujeitas a apreciação e julgamento 

pelo Tribunal de Contas, nos termos da respetiva lei de organização e processo. 

2. Para efeitos do número anterior, devem as mesmas ser enviadas pelo Conselho Executivo 

ao Tribunal de Contas, dentro dos prazos estabelecidos para as Autarquias Locais. 

3. As contas são, ainda, enviadas às Assembleias Municipais dos Municípios associados, para 

conhecimento destas, no prazo de um mês após a deliberação de apreciação e votação 

pela Assembleia Geral. 

Artigo 31.0 

Património e finanças 

l. A Associação de Municípios MobiAve tem património e finanças próprios. 

2. O património da Associação de Municípios MobiAve é constitufdo pelos bens e direitos 

para ela transferidos ou adquiridos a qualquer titulo. 

3. Os bens transferidos pelos Municípios Associados para a Associação de Municípios MobiAve 

são objeto de inventariação, a constar de ata subscrita pelas partes interessadas, com 

menção das atividades a que ficam afetos. 

4. Os bens e direitos afetos pelos municípios associados à Associação de Municípios MobiAve 

são transferidos a Ululo gratuito e ficam isentos, por parte dos Municípios Associados, de 

encargos de qualquer natureza. 

5. Constituem receitas da Associação de Munldpios MobiAve: 

a) As contribuições financeiras regulares anuais de cada municfpio associado; 

b) As transferências dos munidpios integrados, respeitantes às competências pelos mesmos 

delegadas; 
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c) As transferências resultantes da contratualização com a Administração Central e outras 

entidades públicas e privadas; 

d) Os montantes de cofinanciamento comunitários que lhe sejam atribu[dos; 

e) As dotações, subs[dios, ou comparticipações de que venha a beneficiar; 

f) As taxas de disponibilidade de utilização e de prestações de serviços; 

g) O produto de venda de bens e serviços; 

h) O rendimento de bens próprios e o produto da sua alienação ou da atribuição de 

direitos sobre eles; 

i) Quaisquer acréscimos patrimoniais, fixos ou periódicos que, a titulo gratuito ou oneroso, 

lhes sejam atribuldos por lei, contrato ou outro ato jurldico; 

i) Quaisquer outras receitas permitidas por lei. 

6. Constituem despesas da Associação de Munidpios MobiAve os encargos decorrentes da 

prossecução das atribuições que lhe estão cometidas. 

Artigo 32.0 

Contribuições financeiras 

l. As transferências das contribuições financeiras dos Munidpios associados são fixadas pela 

Assembleia Geral, sob proposta do Conselho Executivo. 

2. As contribuições financeiras dos Munidpios associados são exigiveis a partir da aprovação 

do orçamento da Associação de Munidpios MobiAve, constituindo-se os Municipios em 

mora, quando não seja efetuada a transferência no prazo fixado pela Assembleia Geral. 

Artigo 33.0 

Endividamento 

l. A Associação de Munidpios MobiAve pode contrair empréstimos, a curto, médio e longo 

prazo, junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder crédito e celebrar 

contratos de locação financeira, em termos idênticos ao dos munidpios. 

17 de 19 
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2. Os Murüclpios Associados são exclusivamente responsóveis pelo pagamento das dividas 

contraídas pela Associação de Municípios MobiAve, apenas e só no valor correspondente, 

calculado por afetação real, ao investimento executado no seu concelho. 

3. A Associação de Munidpios MobiAve não pode contrair empréstimos a favor de qualquer 

dos Municlpios associados, nem conceder empréstimos a entidades públicas ou privadas, 

salvo nos casos expressamente previstos na leL 

~. É vedado ainda à Associação de Municlpios MobiAve a celebração de contratos com 

entidades financeiras com a finalidade de consolidar divida de curto prazo, bem como a 

cedência de créditos não vencidos. 

Artigo 3~.0 

Cooperação financeira 

A Associação de Municfpios MobiAve pode, também, beneficiar dos sistemas e programas 

espedficos, legalmente previstos, de apoio financeiro aos munidpios, nomeadamente no 

quadro de cooperação técnica e financeira entre o Estado e as Autarquias Locais. 

CAPITULO V 

Disposições finais 

Artigo 35.0 

Extinção e liquidação 

1. A Associação de Municfpios MobiAve extingue-se, nos termos gerais da le~ por dissolução, 

cisão ou fusão, deliberadas pela Assembleia Geral, conforme alínea o) do n.0 1 do artigo 

13.0 dos presentes Estatutos. 

2. No caso de dissolução, o património seró repartido pelos seus membros, mediante critério 

a estabelecer pela Assembleia Geral. 

Artigo 36.0 

Alterações aos Estatutos 

18 de 19 
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Os presentes estatutos podem ser modificados por acordo dos Munidpios Associados, 

devendo observar as mesmas regras da sua aprovação originária, conforme dispõe o n.0 

3 do artigo 109.0 do Anexo I ã Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Artigo 37.0 

Leis subsidiárias 

A Associação de Munidpios MobiAve rege-se pelo disposto na Lei n. 0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, e na demais legislação aplicável às pessoas coletivas 

públicas, bem como pelos respetivos estatutos e regulamentos internos, estando 

nomeadamente sujeitas: 

a) Aos prindpios constitucionais de direito administrativo; 

b) Aos principias gerais da atividade administrativa; 

c) Ao Código do Procedimento Administrativo; 

d) Ao Código dos Contratos Públicos; 

e) Às leis do contencioso administrativo; 

f) À Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação em vigor; 

g) À Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas e ao regime de jurisdição 

e controlo financeiro do Tribunal de Contas e da lnspeção-Geral de Finanças; 

h) Ao regime juridico da administração financeira e patrimonial do Estado; 

i) Ao regime jurldico das incompatibilidades e impedimentos de cargos públicos e dos 

trabalhadores em funções públicas, incluindo as incompatibilidades previstas nos 

artigos 78.0 e 79.0 do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 

é98/72, de 9 de dezembro; 

j) Aos principies da publicidade, da concorrência e da não discriminação em matéria 

de recrutamento de pessoal e ao regime jurídico aplicável aos trabalhadores que 

exercem funções públicas; 

k) Ao regime da realização das despesas públicas; 

l) Ao regime da responsabilidade civil do Estado e das demais entidades públicas. 

19 de 19 
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MUNICfP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

PROPOSTA 

Assunto: Associação de Munidpios Vale do Ave- AMAVE, transferência financeira 

referente ao 3.0 e /;,0 trimestre de 2020. 

No ano de 1987, alguns municípios do Vale do Ave constitulram uma Associação 

de Municípios, de modo a poder desenvolver iniciativas e projetas intermunicipais, nos 

termos do Decreto-Lei n.0 266/81, de 15 de setembro, e legislação complementar, que de 

forma isolada não era posslvel concretizar tendo nascido, assim, a Associação de 

Municlpios da Terra Verde, constitulda pelos municípios de Fafe, Guimarães, Santo Tirso, 

Vila Nova de Famalicão e Póvoa de Varzim, a que mais tarde se juntam os municípios de 

Vieira do Minho, Póvoa de Lanhoso e Vila do Conde. Esta associação funcionou entre 1987 

a 1991, ano a partir do qual, com a publicação do Decreto-Lei n.0 ~12/89, de 29 de 

novembro, surgiu a AMAVE- Associação de Municípios do Vale do Ave, e que tem por 

objeto, designadamente, tratamento automático da informação; planeamento territorial, 

politica de habitação e de transportes públicos; saneamento básico, abastecimento de 

água, tratamento de lixo e proteção do ambiente; desenvolvimento sociocultural e 

desenvolvimento económico; representação coletiva dos Munidpios e quaisquer outras 

iniciativas de interesse intermunicipal. 

Entretanto, considerando que a Assembleia lntermunicipal da AMAVE em sede de reunião 

havida dia lO de dezembro de 2019, deliberou por unanimidade, a extinção, por dissolução 

desta Associação de Municípios, estando a decorrer os procedimentos atinentes à 

dissolução da referida Associação. 

Termos em que proponho que a Câmara Municipal delibere: 
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I - Aprovar uma transferência financeira no valor de 38.889,96 € (trinta e oito 

mil oitocentos e oitenta e nove euros e noventa e seis cêntimos) para a Assodação de 

Munidpios do Vale do Ave, NIPC 502 622 482, relativa a custos de funcionamento e 

pessoal do 3.0 e 4.0 trimestre de 2020; 

2 - Que a verba em causa seja paga de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Municipio, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 06 de julho de 2020. 

A 

(Sofij eqpandes, Dr.") 

RQI 7773/2020 
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V A L E • D O • A V ... E 

a.:~--~'-'>.- ~: __ -...... 
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CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DE CUSrOS COM PESSOAL E DE FUNCIONAMENTO REFERENTES A 2020 

Munldpios I Custos c/ Pessoal \ custos c/ Funcionamento j Total de Custos Jl L ...:.•:::•n::•::lr~•:....J....:;Fe::v:::•::••::lr~o:...J._.::M:::•::rçol::;:.......J_...:;Ab:::r:::II_..!.._::M::;•:::I•:......I.-'::":::":::h:;:o_J......:.'::"I:::h:;:o_.J....::A!!:go:::st:::•::._.J.,;·~•:::••:::•:::m:b:::ro::....JI....!!O!!ut:::u:::bro 

Guimarães 65 777,24€ 55 683,35 € 12146059€ 12146,06€ 12146,06€ 12146,06€ 12146,06€ 12146,06€ 12146,06€ 12146,06€ 12146,06€ 12146,06€ 1214606€ 
Fafe 45452,48€ 35206,13 € 80658,61 € 8065,86€ 8 065,86€ 8065,86€ 8 065,86€ 8 065,86€ 8 065,86€ 806586€ 8065,86€ 8065,86€ 8065,86€ 

VIzela 16 532 69€ 14948,91 € 31481,60€ 314816€ 314816€ 3148,16€ 3148,16€ 3148,16€ 3148,16€ 3148,16€ 314816€ 3148,16€ 3148,16€ 
Santo Tirso 44383,55€ 30183 63€ 7456718€ 7456,72€ 7 456,72 € 7 456,7'2€ 7 456,72€ 7456,72€ 7 456,72€ 7 456,72€ 745672€ 7456,72€ 7456,72€ 
VN Famalicilo 57854,04€ 39 370,82€ 97224,86€ 9722,49€ 9 722,49€ 9 722,49€ 9 722,49€- 9722,49€ 9 722,49€' 9722,49€ 9722,49€ 9722,49€ 9722,49€ 

[ TOTAL no ooo,oo € I 11s 392,84, I •o5 392,84, I 40539,28€.1 40539,28€ I 40539,28€ I 40539,2sc I 40539,28€ I 40539,28€ i 40539,28€ I 40539,28€ I 40539,28€ I 40539,28€ I 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f-----j---jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/07/17 1 

S. REQUIS. LOGIN DATA 

241 anabela 2020/07/17 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 502622482 1 

N. o COMPROMISSO ASSOCIACAO DE MONICIPIOS DO VALE 00 AVE 
Rua Capitao Alfredo Guimaraes, N. 0 l 

88 OCR 2020 I 3268 

NUMERO ANO 

3808 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4800-000 GUIMARAES 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CM-Outros Apoios e Parcerias - Custos de EM: 30 DIAS 
funcionamento e pessoal da AMAVE. 

CONTRAÇÃO OE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

DESCRIÇÃO 

ASSOCIACAO DE MUNICIPIO DO VALE DO AVE - TRANSFERENCIA FINANCEIRA REFERENTE AO 3° E 4° TRIMESTRE DE 2020 - CUSTOS COM O 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

TR0202001 CORRENTE ADMINISTRAÇÃO AUTARQUICA ON 1.000 38.889,960 38.889,960 NSD 
CORRENTE-TRANSFEReNciA 3°E4° 
TRIMESTRE2020-AMAVE-CUSTOS FUNCIONAMENTO E PESSOAL-
PROPOSTA Á REUNIÃO DE CÂMARA 231712020 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 38.889,96 

EXTENSO 
TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE EUROS E NOVENTA E SEIS ceNTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3808 1 Compromisso n. 0 2020 I 3268 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013562 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

38.889,96 

,..------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 38.889,96 
TOTAL OE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 38.889,96 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO · 

20201 3562 1 1 4116 10102 10405010403 I I 184.192,03 1 38.889,96 1 145.302,07 . 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Viio No.u de • ""* 
Famaltcao 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal lssues and Utlgatlon 

www.famalicao.pt 
camaramunlcipal@famaltcao.pt 

MUN!C!P!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
-476-4-502 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Comunidade lntermunicipal do Ave- transferência financeira referente ao 

3.0 e 4° trimestre de 2020. 

A Comur1idade lr1termur1icipal do Ave é uma associação de mur1idpios de direito 

público com fir1s múltiplos criada em 14 de abril de 2009 que tem por fir1alidade promover 

a gestão de projetas ir1termur1iclpais r1a NUT III AVE, compreer1de um total de oito 

mur1iclpios, com órea de 1453 km2 e uma população de 425 411 habitar1tes (cer1sos de 2011), 

correspor1der1do a uma der1sidade populacior1al de 293 hab./Km2 ; a NUT III Ave tem um 

papel histórico fur1damer1tal r1a formação da ider1tidade portuguesa e abrar1ge territórios 

de três bacias hidrogróficas (Douro, Ave e Cóvado) e dois distritos (Braga e Vila Real); a 

CIM do Ave tem desemper1hado, der1tro do quadro legal em vigor, um papel de fomer1to 

do deser1volvimer1to e articulação er1tre os mur1iclpios em matéria de plar1eamer1to, 

deser1volvimer1to de politicas sectoriais e aproveitamer1to de fur1dos comunitórios, 

Termos em que proponho: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere a aprovação da transferência financeira 

de 38.979,6L, € (trinta e oito mil novecentos e setenta e nove euros e sessenta e quatro 

cêntimos) para a Comunidade lntermunicipal do Ave, relativa a custos de 

funcionamento do 3.0 e l,.0 trimestre de 2020; 

2 - Que a verba em causa seja paga de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Municipio, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 
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Vila Nova de Famalicão 13 de julho de 2020 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos, 

O bt-~L . 
(~ardo Mendes, Dr.) 

RQI1B~3 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICI:I?IO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
1------j----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/07/17 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 508887780 1 997 6 OCR 

N. o COMPROMISSO 

2020 I 3246 

241 anabela 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO AVE 
RUA CAPITAO ALFREDO GOIMARAES, N°l 

DATA NUMERO ANO 

2020/07/17 3786 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4800-019 GUIMARÃES 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CM-Outros Apoios e Parcerias - Custos 
funcionamento da CIM 

EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DA DESPESA 

DESCRIÇÃO 

lc~ESCRIÇÃO 
OMUNIDADE INTERMONICIPAL DO AVE - TRANSFERENCIA FINANCEIRA REFERENTE AO 3° E 4° TRIMESTRE DE 2020 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO % % 

IVA 
VALOR 

coo. TAXA 

TR0202001 CORRENTE. ADMINISTRAÇÃO AUTARQUICA UN 1.000 38.979,64.0 38.979,640 NSD 
CORRENTE-TRANSFERENCIA 3° E 4° TRIMESTRE 
2020-CIM-CUSTOS DE FUNCIONAMENTO 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 38.979,64 

EXTENSO 
TRINTA E OITO MIL NOVECENTOS E SETENTA· E NOVE EUROS E SESSENTA E QUATRO CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3786, Compromisso n, 0 2020 I 3246, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013536 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÂO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

38.979,64 

~------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 38.979,64 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 38.979,64 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3536 [1 4116 ! 0102 10405010403 I I 223.171,67 1 38.979,64 1 184.192,03 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

CONTAB!LID~ -(,_' 

_......--..,...:= 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUN!CfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

; vvv-'~ ~~ c~'""'-\ 
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PROPOSTA 

Assunto: Suspensão do pagamento de um mês de renda e/ou pagamento de 
indemnização aos comerciantes (arrendatários) das lojas exteriores do Mercado 
Municipal 

Considerando que: 

Nas obras de requalificação do Mercado Municipal, em curso, está inclulda a 

substituição do telhado das lojas exteriores do recinto; 

A maioria das lojas exteriores não possui cobertura de teta em betão, pelo que 

qualquer intervenção na cobertura do recinto apenas poderá ocorrer, por razões de 

segurança, após a sua desocupação; 

Tais obras condicionarão, de forma especialmente relevante, a atividade comercial 

a[ desenvolvida; 

Para minimizar os preju[zos dos comerciantes, a obra de intervenção no telhado, 

bem como na fachada do edif[cio, será executada por fases, pelo que a desocupação das 

lojas exteriores será efetuada em conformidade com estas; 

O encerramento, temporário e faseado, dos estabelecimentos comerciais, implica, 

necessariamente, a perda de clientela e a diminuição da faturação, constituindo uma fonte 
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geradora de "danos especiais e anormais" para as entidades responsáveis pela sua 

exploração; 

O Regime da Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e Demais Entidades 

Públicas, instituido pela Lei n.0 67/2007, de 31 de dezembro, na sua redação atual, 

contempla a "indemnização por sacrifico", quando este vai para além do razoável; 

Na determinação dos valores das indemnizações a t[tulo de lucros cessantes e 

perda de faturação, discriminados no mapa em anexo, pesaram as especificidades de 

cada estabelecimento comercial, designadamente, a dimensão do espaço, volume de 

vendas e despesas fixas da atividade; 

O comércio de rua/tradicional constitui um vetar importante da promoção e 

desenvolvimento desta cidade; 

O Município dispõe de atribuições no dominio da promoção do desenvolvimento, 

conforme estabelecido na alínea m), do n.0 2 do artigo 23.0 do Regime Juridico das 

Autarquias Locais, aprovado -pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

Compete à Câmara Municipal ·gerir instalações, equipamentos e serviços do 

Munidpio, nos termos do disposto na aUnea ee) do n.0 1 do artigo 33.0
, ainda da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro; 

Termos em que tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Autorizar a suspensão do pagamento de 1 (mês) de renda aos 

comerciantes/arrendatários das lojas exteriores do Mercado Municipal identificados no 
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mapa em anexo à presente proposta, cujo conteúdo se dá aqui por integralmente 

reproduzido; 

2 - Autorizar o pagamento, a titulo de indemnização, dos montantes 

discriminados no mapa em anexo aos ai identificados comerciantes/ arrendatários das 

lojas exteriores; 

3 - Que os referidos montantes sejam pagos de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de julho de 2020 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos, 

() ?r 
·-f-1-o..- ~~o G; to 'li-.... 

(F,llcardo Mendes, Dr.) 
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Vlkl. Nova 00 • -

Famaltcao 

10 ldalina Natália Ferreira Gomes 210999152 retrosaria 1 mês III 

11 1 mês ~ 
~ 

Ourivesaria da Praça de J.S. 
QJ 
u 

501703608 ourivesaria c 
Veloso e Filhos QJ 

o 
"" 12 1 mês c 

8193 

13 
Maria Amália Amorim Oliveira 

118279696 lavandaria 1 mês 150€ III 
Leitão 

14 1 mês ro 
~ 
~ 
QJ 
u 

Armindo Costa & Filhos, Lda. 503655406 talho c 
QJ 

o 
'"' 15 1 mês c 

16 
Taxitel - Cooperativa da Radio 

501576061 
escritório 

1mês I e 11 
Táxi Taxitel 

Y<:>ur picf.Ç'W 
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Famalicão 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal matters and lftlgation 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
476~-502 V.N. de Famaticão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

ANEXO 

INDEMNIZAÇÕES AOS COMERCIANTES/LOJAS EXTERIORES MERCADO MUNICIPAL 

LOJA I . 
.. · .. · 

I 
... 

ARTIGO··· 
I _DURAÇÃ.f VALOR A 

··:, 
ARRENDATARIO/A N .. ·. NIF, . SUSPENSAO INDEMNIZAR 

1 Susana Beatriz Reis Carvalho 223261238 
arranjos 

1 mês 
exteriores 

2 
Virgínia da Costa Moreira 

163507813 peixaria lmês 600€ 
Vilaça 

4 

Hermenegildo Mário Azevedo 
168063808 restaurante 1 mês 3.000€ 

Campos 

5 

6 

Drogaria Pinto, Lda. 501608931 drogaria 1 mês 2.000€ 

7 

8 Abílio Martins da Costa 165186534 café/snack 1 mês 200€ 

9 Maria Pereira Gomes Azevedo 147368839 vestuário 1mês 530€ 

FASE RQI 

I 

8188 

I 

8189 

. I 

8190 

11 

11 

8191 

11 

8192 

11 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQOIS. DATA N.° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2020/07/20 1 241 2020/07/20 2020 I 3288 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1506663264 

ANO MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

3828 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

2020 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

INDEMNIZACOES AOS COMERCIANTES /LOJAS EXTERIORES MERCADO MUNICIPAL 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4305 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAMILIAS NÃO SUJEITO - 6.480,000 
DESPESA 

I EXTENSO 
I SEIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA EUROS 

Documento n.c 2020 I 3828 1 Compromisso n, 0 2020 I 3288, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 2020/3590 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA 

20201 3590 11 4305 10102 104080202 

CONTABILIDADE l 
,, /'l ~' 

V'~ {..r-

é 

PLANO 

ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

I I 936.235,61 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/07/20 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDE:NCIA IVA 

6.480,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... ,., 6.480100 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO ........ 6.480,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

6.480,00 1 929.755,61 

DUPLICADO 
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PATRIMÓNIO: 

1 - 11 Aquisição por usucapião de prédio urbano, sito na Rua das 

Escolas, da união de freguesias de Avidos e Lagoa, deste concelho, 

onde se encontra instalado o Edifício Escolar - Escola Primária de 

Avidos~~ (Página 131) 

2 - 11 Aquisição por usucapião de prédio urbano, sito na Rua Estrada 

Nacional, n. 0 150I., da união de freguesias de Avidos e Lagoa, deste 

concelho, onde se encontra instalado o Edifício Escolar do Plano 

dos Centenários- Escola Primária de Avidos~~ (Página 137) 

3 - 11 Aquisição por usucapião de prédio urbano, sito na Rua da 

Agra, da união de freguesias de Carreira e Bente, deste concelho, 

onde se encontra instalado o Pavilhão Gimno Desportivo de Bente" 

(Página 1I.t.) 

I. - Aquisição por usucapião de prédio urbano, sito na Rua 25 de 

Dezembro, da freguesia de Nine, deste concelho" (Página 151) 

5 - 11 Alteração do contrato de comodato outorgado entre o 

Município e a Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) -

Teatro do Bolhão" (Página 158) 

6- ~~cedência, em regime de comodato, de espaços e equipamentos 

do prédio urbano denominado Escola Básica Dr. Nuno Simões, sito 

na União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, 

deste concelho" (Página 179) 
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Famalicão 
CÂMARA t'1!JN!C!PAL 

Assuntos Jurldicos e Contencioso 
legal matters and Utigatlon 

www.famallcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famallcão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 2M 

PROPOSTA 

Assunto: Aquisição por usucapião de prédio urbano, sito na Rua das Escolas, da união 

de freguesias de Avidos e Lagoa, deste concelho, onde se encontra instalado o Edifício 

Escolar - Escola Primária de Avidos. 

Considerando que o Munidpio de Vila Nova de Famalicão é dono e leg[timo 

possuidor de um prédio urbano, constitu[do por um edif[cio de rés-do-chão, destinado a 

serviços, com a área total de 2.278,80 m2, área de implantação e área bruta de construção 

de 391,90 m2, onde se encontra edificado o ediffcio escolar, sito na Rua das Escolas, união 

de freguesias de Avidos e Lagoa, deste concelho, inscrito na matriz predial urbana sob o 

artigo PlllO urbano, não se encontrando, contudo, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Vila Nova de Famalicão; 

Considerando que este Municipio não tem um tltulo formal que comprove a sua 

propriedade ou legitime o seu dominio, nem o mesmo prédio se encontra registado a seu 

favor junto da Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão; 

Considerando, porém, que este prédio se encontra na sua posse há mais de vinte 

anos, tendo sido este quem construiu, de raiz, este edif[cio escolar, sendo igualmente quem 

sempre o manteve e conservou, tendo, por diversas vezes, feito obras de melhoramento; 

Considerando que sempre atuou como proprietário deste edif[cio, cujo terreno se 

encontra na sua posse há mais de vinte anos, tendo, então, a[ sido instalado edif[cio 

destinado escola; 
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Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAl 

Considerando que a posse a justificar tem sido pacifica e sem violência, contfnua, 

de boa-fé, pública, à vista, com o conhecimento e sem oposição de quem quer que seja; 

Considerando que o Município tem, desde sempre, exercido sobre o referido prédio 

todos os poderes de facto correspondentes ao direito de propriedade do mesmo, 

usufruindo-o em nome próprio, gozando de todas as utilidades por ele proporcionadas, 

colocando-o ao serviço da população, enquanto edifício escolar, com o ânimo de quem 

exercita direito próprio; 

Considerando que toda a população concelhia reconhece, sem reservas, que 

aquele edifício é propriedade municipal; 

Considerando que a posse assim mantida em nada obsta à aquisição do direito 

de propriedade por usucapião, para efeitos de primeira inscrição no registo predia~ uma 

vez que esta aquisição não é suscetível de ser comprovada por qualquer outro titulo formal 

extrajudicial. 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere adquirir, por usucapião, o prédio urbano 

melhor identificado no corpo da presente proposta. inscrito na matriz predial sob o 

artigo P1110 urbano, união de freguesias de Avidos e lagoa. deste concelho, lavrando

se escritura de justificação notaria~ tendo em vista o posterior registo da propriedade 

na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão, devendo, em 

cumprimento do artigo 96.0 do Código do Notariado outorgar na referida escritura. 

como dedarantes, Maria Alice Navais Rocha. Maria Fernanda Moreira Campos dos 

Reis e Domingos Joaquim Ferreira Barbosa da Silva Casais, todos residentes neste 

concelho. 

2 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para. 

em nome e em representação do Municfpio, outorgar e assinar a respetiva escritura de 

justificação notarial e demais ates legais que se revelem necessários. 
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" Famalicão 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho de 2020. 

O Vereador do Pelouro 

Jt <vtr 2-- ' 
(Ricardo Mendes, Dr.) 
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Comprovativo Provisório de Submissão 

(não serve de comprovativo de Entrega de Declaração) 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE !MOVEIS (IMI) Serviço de Finanças 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E Comprovativo Provisório de Submissão 0450 -VILA N.FAMALICA0-1. 

ADUANEIRA (não serve de comprovativo de Entrega de Declaração) 

lModelo 1l 

-!Elementos da Declaraçao 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Motivo: 5 N Prédio Omisso 

Data Recepção: 2020-07-07 Artigo Provisório: P1110 N" Registo: 7536404 

!Elementos do Prédio 

Freguesia: 031252- UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AVIDOS E LAGOA SF: 0450- VILA N.FAMALICA0-1. 

Av./Rua/Praça: Rua das Escolas Andar: Lugar: Devesas Cód. Postal: 4770-792 

Norte: Particulares 

Sul: Rua das Escolas 

Nascente: Rua das Escolas 

Poente: Município de Vila Nova de Famalicão e outros 

Anexo I 

Prédio: 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Tipo Proprietário: 01 - Único Proprietário 

Domicilio Fiscal: 01 -Território Nacional 

Parte: 1/1 Bem Casal: N 

!Prédio em Prop. Total sem Andares nem Div. Susceptíveis de Util.lndependente 

Afectação: 2 - Serviços 

N° de Pisos: 1 

Tipologia/N' de Divisões: 5 

Área Total do Terreno: 2.278,8000 m' 

!Outros Elementos 

Data da Licença de Utilização: 

Data de Conclusão das Obras: 2005-07-14 

Data de Passagem a Urbano: 

!Documentos Anexos 

Declarayão n° 7536404 

Licença de Utilização: O 

Planta(s) de Localização I Croquis: O 

Planta de Implantação do(s) Edificio(s): O 

Projecto ou Viabilidade Construtiva: O 

Área de Implantação do Prédio: 391,9000 m' 

Área Bruta Dependente: 0,0000 m' 

Área Bruta Construção: 391,9000 m' 

Área Bruta Privativa: 391,9000 m' 

Data de Ocupação: 

Inicio da Construção da Obra: 

Idade do prédio: 20 anos 

Planta(s) do(s) edificio(s): O 

Contrato(s) de Arrendamento: O 

Anexo 1: O 

Página 1 de 1 
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WoNO\IUde e J/llltll 

FamalLcao 
CÂMARA MUNICIPAL 

Assuntos Juridtcos e Contencioso 
legal matters and lltigation 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 
-476Lt-502 Y.N. de Famalicão 
tel. • 351 252 320 900 

N!F 506 663 26ft 

PROPOSTA 

Assunto: Aquisição por usucapião de prédio urbano, sito na Rua Estrada Nacional, n.0 

150L,, da união de freguesias de Avidos e Lagoa. deste concelho, onde se encontra 

instalado o Edifício Escolar do Plano dos Centenários- Escola Primária de Avidos. 

Considerando que o Municipio de Vila Nova de Famalicão é dono e legítimo 

possuidor de um prédio urbano, constituído por um edifício de rés-do-chão, destinado a 

serviços, com a área total de 818,10 m2, área de implantação de 325,30 e área bruta de 

construção de 382,00 m2, onde se encontra edificado o edifício escolar do Plano dos 

Centenários, sito na Rua Estrada Nacional, n.0 150t., união de freguesias de Avidos e Lagoa. 

deste concelho, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 851 urbano, não se 

encontrando, contudo, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de 

Famalicão; 

Considerando que este Municipio não tem um título formal que comprove a sua 

propriedade ou legitime o seu domínio, nem o mesmo prédio se encontra registado a seu 

favor junto da Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão; 

Considerando, porém, que este prédio se encontra na sua posse há mais de 

cinquenta anos, tendo sido este quem construi~ de raiz, este edifício escolar, sendo 

igualmente quem sempre o manteve e conservou, tendo, por diversas vezes, feito obras de 

melhoramento; 
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Fci'mcllicão 

CÂI><1ARA MUNICIPAL 

Considerando que sempre aluou como proprietário deste edif!cio, cujo terreno se 

encontra na sua posse hó mais de cinquenta anos, tendo, então, aí sido instalado edif!cio 

destinado escola; 

Considerando que a posse a justificar tem sido padfica e sem violência, continua, 

de boa-fé, pública, à vista, com o conhecimento e sem oposição de quem quer que seja; 

Considerando que o Município tem, desde sempre, exercido sobre o referido prédio 

todos os poderes de facto correspondentes ao direito de propriedade do mesmo, 

usufruindo-o em nome próprio, gozando de todas as utilidades por ele proporcionadas, 

colocando-o ao serviço da população, enquanto edifício escolar, com o ânimo de quem 

exercita direito próprio; 

Considerando que toda a população concelhia reconhece, sém reservas, que 

aquele edifício é propriedade municipal; 

Considerando que a posse assim mantida em nada obsta à aquisição do direito 

de propriedade por usucapião, para efeitos de primeira inscrição no registo predial, uma 

vez que esta aquisição não é suscetível de ser comprovada por qualquer outro título formal 

extrajudicial. 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere adquirir, por usucapião, o prédio urbano 

melhor identificado no corpo da presente proposta, inscrito na matriz predial sob o 

artigo 851 urbano, da união de freguesias de Avidos e Lagoa, deste concelho, lavrando

se escritura de justificação notarial, tendo em vista o posterior registo da propriedade 

na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão, devendo, em 

cumprimento do artigo 96.0 do Código do Notariado outorgar na referida escritura, 

como declarantes, Maria Alice Novais Rocha, Maria Fernanda Moreira Campos dos 

Reis e Domingos Joaquim Ferreira Barbosa da Silva Casais, todos residentes neste 

concelho. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

2 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para, 

em nome e em representação do Munidpio, outorgar e assinar a respetiva escritura. de 

justificação notarial e demais atos legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho de 2020. 

O Vereador do Pelouro 

(}_ I~ 2-, 
(~-Mendes, Dr.) 
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Comprovativo Provisório de Submissão 

(não serve de comprovativo de Entrega de Declaração) 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE !MOVEIS (IMI) Serviço de Finanças 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E Comprovativo Provisório de Submissão 0450- VILA N.FAMALICA0-1. 

ADUANEIRA (não serve de comprovativo de Entrega de Declaração) 

/Modelo 11 

-!Elementos da Declaraçao 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Motivo: 6- Pedido de Avaliação 

Subdivisão: 6.5- Pedido de Avaliação- alteração de áreas (art.' 130', n.' 3, alinea n) 

Data Recepção: 2020-07-08 N' Registo: 7536851 

!Identificação Matricial 

Tipo: Urbano Freguesia: 031252 -UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AVIDOS E LAGOA 

Artigo: 851 

!Elementos do Prédio 

Freguesia: 031252 - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AVIDOS E LAGOA SF: 0450 -VILA N.FAMALICA0-1. 

Av./Rua/Praça: Rua Estrada Nacional, n.' 1504 Andar: Lugar: Devesas Cód. Postal: 4770-827 

Norte: Particulares 

Sul: Particulares 

Nascente: Municipio de Vila Nova de Famalicão 

Poente: Estrada Municipal 

Anexo I 

Prédio: 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Tipo Proprietário: 01 -Único Proprietário 

Domicílio Fiscal: 01 ~Território Nacional 

Parte: 1/1 Bem Casal: N 

I Prédio em Prop. Total sem Andares nem Div. Susceptíveis de Util. Independente 

Afectação: 2 -Serviços 

N' de Pisos: 2 

Tipologia/N' de Divisões: 3 

Área Total do Terreno: 818,1000 m' 

I outros Elementos 

Data da Licença de Utilização: 

Data de Conclusão das Obras: 

Data de Passagem a Urbano: 

Declaração n° 7536651 

Área de Implantação do Prédio: 325,3000 m' 

Área Bruta Dependente: 0,0000 m' 

Área Bruta Construção: 382,0000 m' 

Área Bruta Privativa: 382,0000 m' 

Data de Ocupação: 

Inicio da Construção da Obra: 

Idade do prédio: 

Pégina 1 de 2 
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joocumentos Anexos 

Lícença de Utilização: O 

Planta(s) de Localização I Croquis: O 

Planta de Implantação do(s) Edificio(s): O 

Projecto ou Viabilidade Construtiva: O 

Declaração nQ 7536851 

Planta(s) do(s) edifícià(s): O 

Contrato(s) de Arrendamento: O 

Anexo 1: O 

Página2 de 2 
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Vtl.a NO\IO de 

FamaUcão 
CÂMARA MUNiC!Pft.l 

Assuntos Jurldlcos e Contencioso 
legal matters and 1/tigatlon 

www.famalicao.pt 
camaramunic\pal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. • 351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Aquisição por usucapião de prédio urbano, sito na Rua da Agro, da 

união de freguesias de Carreira e Bente, deste concelho, onde se encontra 

instalado o Pavilhão Gimno Desportivo de Bente. 

Considerando que o Munidpio de Vila Nova de Famalicão é dono e legítimo 

possuidor de um prédio urbano, constituído por um edifício de rés-do-chão e andar, 

destinado a serviços, com a órea total de 7.638,00 m2, órea de implantação de 366,00 m2 

e órea bruta de construção de 52~,30 m2, onde se encontra edificado um edifício destinado 

a pavilhão Gimno Desportivo de Bente, sito na Rua da Agro, da união de freguesias de 

Carreira e Bente, deste concelho, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo Pll39 

urbano, não se encontrando, contudo, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila 

Nova de Famalicão; 

Considerando que este Munidpio não tem um título formal que comprove a sua 

propriedade ou legitime o seu domínio, nem o mesmo prédio se encontra registado a seu 

favor junto da Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão; 

Considerando, porém, que este prédio se encontra na sua posse hó mais de vinte 

anos, tendo sido este quem construiu, de raiz, este ediffcio desportivo, sendo igualmente 

quem sempre o manteve e conservou, tendo, por diversas vezes, feito obras de 

melhoramento; 
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Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Considerando que sempre atuou como proprietário deste edifício, que se encontra 

na sua posse há mais de vinte anos, tendo, então, a[ sido instalado edifício destinado a 

pavilhão Gimno Desportivo; 

Considerando que a posse a justificar tem sido pacifica e sem violência, continua, 

de boa-fé, pública, à vista, com o conhecimento e sem oposição de quem quer que seja; 

Considerando que o Município tem, desde sempre, exercido sobre o referido prédio 

todos os poderes de facto correspondentes ao direito de propriedade do mesmo, 

usufruindo-o em nome próprio, gozando de todas as utilidades por ele proporcionadas, 

colocando-o ao serviço da população, enquanto edificio desportivo, com o ânimo de quem 

exercita direito próprio; 

Considerando que toda a população concelhia reconhece, sem reservas, que 

aquele edificio é propriedade municipal; 

Considerando que a posse assim mantida em nada obsta à aquisição do direito 

de propriedade por usucapião, para efeitos de primeira inscrição no registo predial, uma 

vez que esta aquisição não é suscetível de ser comprovada por qualquer outro titulo formal 

extrajudicial. 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere adquirir, por usucapiâo, o prédio urbano 

melhor identificado no corpo da presente proposta, inscrito na matriz predial sob o 

artigo P1139 urbàno, da união de freguesias de Carreira e Bente, deste concelho, 

lavrando-se escritura de justificação notarial, tendo em vistà o posterior registo da 

propriedade na Conservatória do Registo Predial de Vilà Nova de Famalicão, devendo, 

em cumprimento do artigo 96.0 do Código do Notariado outorgar na referida escritura, 

como declarantes, Maria Alice Navais Rocha, Maria Fernanda Moreira Campos dos 

Reis e Domingos Joaquim Ferreira Barbosa dà Silva Casais, todos residentes neste 

concelho. 
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Famallcao 

2 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para, 

em nome e em representação do Municipio, outorgar e assinar a respetiva escritura de 

justificação notarial e demais atos legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho de 2020. 

O Vereador do Pelouro 

f~L-
(Ricardo Mefldes, Dr.) 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE !MOVEIS (IMI) Serviço de Finanças 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E COMPROVATIVO DA DECLARAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 0450- VILA N.FAMALICA0-1. 

ADUANEIRA OU ACTUALIZAÇÃO DE PRÉDIOS URBANOS NA MATRIZ 

/Modelo H 

!Elementos da Declaração 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Motivo: 5 -Prédio Omisso 

Data Recepção: 2020-07-02 Artigo Provisório: P1139 N' Registo: 7531761 

!Elementos do Prédio 

Freguesia: 031253 - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARREIRA E SENTE SF: 

0450- VILA N.FAMALICA0-1. 

Av./Rua/Praça: Rua da Agra Andar: Lugar: - Cód. Postal: 4770-060 

Norte: José Carlos Batista Correia, Joaquim Carvalho de Faria e outros 

Sul: Maria Fernanda Moreira da Silva, José Manuel da Costa Azevedo e António Vilas Boas 

Nascente: Jardim de Infância, Escola Primária e Terreno Privado 

Poente: Terreno Privado 

Anexo I 

Prédio: 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Tipo Proprietário: 01 - Único Proprietário 

Domicilio Fiscal: 01 -Território Nacional 

Parte: 1/1 Bem Casal: N 

I Prédio em Prop. Total sem Andares nem Div. Susceptíveis de Util. Independente 

Afectação: 2 - Serviços 

N° de Pisos: 2 

Tipologia/N° de Divisões: 3 

Área Total do Terreno: 7.638,0000 m' 

!outros Elementos 

Data da Licença de Utilização: 

Data de Conclusão das Obras: 

Data de Passagem a Urbano: 

Data do Facto: 2016-12-31 

!Documentos Anexos 

Declaração no 7531761 

Licença de Utilização: O 

Planta(s) de Localização I Croquis: O 

Planta de Implantação do(s) Edificio(s): 1 

Projecto ou Viabilidade Construtiva: O 

Área de Implantação do Prédio: 366,0000 m' 

Área Bruta Dependente: 0,0000 m' 

Área Bruta Construção: 524,3000 m' 

Área Bruta Privativa: 524,3000 m 2 

Data de Ocupação: 

Inicio da Construção da Obra: 

Idade do prédio: 

Planta(s) do(s) edificio(s): 2 

Contrato(s) de Arrendamento: O 

Anexo 1: O 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUhHC!PAL 

Assuntos Jurtdtcos e Contencioso 
legal matters and Utlgatíon 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famaUcao.pt 

Praça Atvaro Marques 
<\76<\-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 50.S 663 264 

;:. !'I.A.ÁNJ o c L c"''."""-'") 

:;;:~c I 

PROPOSTA 

Assunto: Aquisição por usucapião de prédio urbano, sito na Rua 25 de 

Dezembro, da freguesia de Nine, deste concelho. 

Considerando que o Munidpio de Vila Nova de Famalicão é dono e leg(timo 

possuidor de um prédio urbano, constituldo por um edif(cio suscet(vel de utilização 

independente composto por Divisão A e Divisão B, ambas destinadas a habitação, com a 

órea total de terreno de ~23,00 m2, órea de implantação e órea bruta privativa de 1~9,26 

m2, onde se encontra edificado o ediflcio habitacional social, sito na Rua 25 de Dezembro, 

da freguesia de Nine, deste concelho, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1863 

urbano, não se encontrando, contudo, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila 

Nova de Famalicão; 

Considerando que este Munidpio não tem um titulo formal que comprove a sua 

propriedade ou legitime o seu domlnio, nem o mesmo prédio se encontra registado a seu 

favor junto da Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão; 

Considerando, porém, que este prédio se encontra na sua posse hó mais de vinte 

anos, tendo sido este quem construiu, de raiz, este ediflcio habitacional social, sendo 

igualmente quem sempre o manteve e conservou, tendo, por diversas vezes, feito obras de 

melhoramento; 

Considerando que sempre atuou como proprietório deste edificio, cujo terreno se 

encontra na sua posse hó mais de vinte anos, tendo, então, ai sido instalado as habitações 

sociais; 



152

vnn Now1 de 

Famalicão 

Considerando que a posse a justificar tem sido pacífica e sem violência, contfnua, 

de boa-fé, pública, à vista, com o conhecimento e sem oposição de quem quer que seja; 

Considerando que o Município tem, desde sempre, exercido sobre o referido prédio 

todos os poderes de facto correspondentes ao direito de propriedade do mesmo, 

usufruindo-o em nome próprio, gozando de todas as utilidades por ele proporcionadas, 

colocando-o ao serviço da população, enquanto edif!cio habitacional social, com o ãnimo 

de quem exercita direito próprio; 

Considerando que toda a população concelhia reconhece, sem reservas, que 

aquele ediflcio é propriedade municipal; 

Considerando que a posse assim mantida em nada obsta à aquisição do direito 

de propriedade por usucapião, para efeitos de primeira inscrição no registo predial, uma 

vez que esta aquisição não é suscetível de ser comprovada por qualquer outro tftulo formal 

extrajudicial. 

Tenho a honra de propor: 

I - Que a Cãmara Municipal delibere adquirir, por usucapião, o prédio urbano 

melhor identificado no corpo da presente proposta, inscrito na matriz predial sob o 

artigo 1863 urbano, da freguesia de Nine, deste concelho, lavrando-se escritura de 

justificação notarial, tendo em vista o posterior registo da propriedade na Conservatória 

do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão, devendo, em cumprimento do artigo 

96.0 do Código do Notariado outorgar na referida escritura, como declarantes, Maria 

Alice Navais Rocha, Maria Fernanda Moreira Campos dos Reis e Domingos Joaquim 

Ferreira Barbosa da Silva Casais, todos residentes neste concelho. 

2 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Cãmara Municipal para, 

em nome e em representação do Município, outorgar e assinar a respetiva escritura de 

justificação notarial e demais atos legais que se revelem necessários. 
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Ci\MARA MUNICIPAL 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho de 2020. 

O Vereador do Pelouro 

Yt.v.t L_ • 
/c~~ardo Mendes, Dr.) 
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)aclaração n" 7530266 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE !MOVEIS (IMI) Serviço de Finanças 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E COMPROVATIVO DA DECLARAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 3590 ·VILA N.FAMALICAO 2. 

ADUANEIRA OU ACTUALIZAÇÃO DE PRÉDIOS URBANOS NA MATRIZ 

(Modelo 1) 

-!Elementos da Declaraçao 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Motivo: 6- Pedido de Avaliação 

Subdivisão: 6.5- Pedido de Avaliação- alteração de áreas (art.0 130°, n.0 3, alfnea n) 

Data Recepção: 2020-06-09 N' Registo: 7530266 

jldentificação Matricial 

Tipo: Urbano Freguesia: 031227 ·NINE 

Artigo: 1863 

jEiementos do Prédio 

Freguesia: 031227 ·NINE SF: 3590 ·VILA N.FAMALICAO 2. 

Av./Rua/Praça: Rua 25 de Dezembro Andar: Lugar: Fonte Cova Cód. Postal: 4775-449 

Norte: Alfredo Dias 

Sul: Rua 25 de Dezembro 

Nascente: Deolinda Gomes Araújo 

Poente: Rua 25 de D~?zembro 

Anexo I 

Andar/Divisão: A 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Tipo Proprietário: 01 - Único Proprietário 

Domicilio Fiscal: 01 -Território Nacional 

Parte: 1/1 Bem Casal: N 

Andar/Divisão: B 

Anexo 11 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Tipo Proprietário: 01 ·Único Proprietário 

Domicílio Fiscal: 01 -Território Nacional 

Parte: 1/1 Bem Casal: N 

N' Pisos: 1 Area Total do Terreno: 423,0000 m' Area de Implantação 'do(s) Ediflcio(s): 149,2600 m' 

Area Bruta Privativa Total: 149,2600 m' 

Fracção: A 

Fracção: B 

Afectação: 3 • Habitação Tipologia/N' Divisões: 5 

Areado Terreno: 126,8700 m' Area Bruta Dependente: 10,0000 m' Area Bruta Privativa: 74,6300 

m' Permilagem: 500,0000 

Pllglnn1 00 2 
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Dac:laraçêo n• 7530286 

Afectação: 3- Habitação Tipologia/N' Divisões: 5 

Área do Terreno: 126,8700 m' Área Bruta Dependente: 10,0000 m' Área Bruta Privativa: 74,6300 

m' Permilagem: 500,0000 

I outros Elementos 

Data da Licença de Utilização: 

Data de Conclusão das Obras: 

Data de Passagem a Urbano: 

Data do Facto: 2020-06-09 

!Documentos Anexos 

Licença de Utilização: O 

Planta(s) de Localização I Croquis: O 

Planta de Implantação do(s) Edificio(s): 1 

Projecto ou Viabilidade Construtiva: O 

Data de Ocupação: 

Inicio da Construção da Obra: 

Idade do prédio: 

Planta(s) do(s) ediffcio(s): 1 

Contrato(s) de Arrendamento: O 

Anexo 1: O 

Anexo 11: 1 

Página 2 da 2 
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----- AREA TOTAL DO TERRENO = 423,00m2 

Artigo Matricial 1863, Nine 

Famalicão www.tornalkao.pt D.O.M. 
CAMMA MUNICIPAL O SEU LUGAR your p/ace 

Arquitectura Planta de Implantação FOLHAN° 
OBRA: 2 Habitações T3- Geminadas Existente 

ESCALA 

LOCAL: Rua 25 de Dezembro- Nine 
Equipa técnica 

p .w.i.o- CMVO-Uw V. N. de Famalicão Desenhador DATA 

Gabinete de 
Projetos 

001 

1/500 

Maio 2020 
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PLANTA 
Area total do terreno: 423,00 m2 

Fracção A 
- 5 divisões; 
- Área de terreno Integrante: 126,87 m2 

- Área bruta privativa: 7 4,63 m2 

-Área bruta dependente: 10,00 m2 

Famalicão www.fama!!c{]o.pt 
Fracção B 
- 5 divisões; 

CÂMARA MU\{lCIPAt. O SEU LUCAR your place -Área de terreno Integrante: 126,87 m2 

D.O.M. Gabinete de -Área bruta privativa: 74,63 m2 

Projetas - Área bruta dependente: 1 0,00 m2 

CAMARA MUNUCIPAL OE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

- VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
DESENHO N" 

;;;~~ l N" ~0. 2 Habitações T3- Geminadas Artigo Matricial 1863, Nine 

Desenhou 3_1 I 03/20201 Podb-~ AREA úTIL .......... Pé: DIREITO 

DESENHO ASSISTIDO POR COMPUTADOR AREA COBERTA . TIPOOONST. 
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Fci'malicão 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal fssues and /Itlgat/on 

www. famalicao.pt 
camaramLmldpal@famaUcao.pt 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
>\76>\-502 V.N. de Famalicão 

teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Alteração do contrato de comodato outorgado entre o Município e a 

Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro do Bolhão 

Considerando que o Munidpio de Vila Nova de Famalicão é dono e legítimo 

proprietário do ediflcio escolar denominado EBl das Lameiras - Sede n.0 4, silo no Lugar 

de Maia ou Maio de Baixo, da União de Freguesias de Antas e Abade Vermoim, deste 

concelho, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 2040 e descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 00258/050392 - Antas. 

Considerando que, através de contrato de comodato, outorgado em 28 de 

setembro de 2015, que aqui se dá por integralmente reproduzido e faz pqrte integrante 

desta proposta, parte do edifício escolar acima referido, mais concretamente, as salas 

teóricas l e 2 e as salas de utilização comum com os docentes da EBl/Jardim de Infância 

das Lameiras, respetivamente a biblioteca e a sala de coordenação, foi cedido à 

Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro do Bolhão para instalação e 

funcionamento do curso profissional de Artes do Espetáculo - Interpretação, pelo prazo 

de 5 anos. 

Considerando que, para estabelecer as condições de funcionamento, organização 

e utilização das salas técnicas e equipamentos existentes no Centro de Criação das 

Lameiras, também implantado no citado edif(cio escolar, foi celebrado, em 28 de 

setembro de 2015, um protocolo de colaboração entre o Munidpio . e a referida 
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Academia, válido pelo periodo de cinco anos, que aqui se dá por integralmente 

reproduzido e faz parte integrante desta proposta. 

Considerando que a Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro do 

Bolhão aumentou a sua oferta de cursos profissionais necessitando, consequeritêmenfe, 

de um maior número de salas do que as que está a utilizar no citado edificio escolar. 

Considerando que a Escola Básica do 1.° Ciclo deixou de funcionar no mesmo 

edificio, pelo que há a possibilidade de ceder mais salas, que agora se encontram 

disponiveis, mais concretamente, ceder o uso e fruição de parte do prédio acima descrito, 

constituido pelas salas do piso superior e pelas salas que estavam afetas ao 1.° Ciclo, 

com exclusão das salas atribuidas ao Jardim de Infância. 

Considerando que a Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro do 

Bolhão configura-se como um espaço teatral sinergético, ancorado numa considerável 

infraestrutura técnica e logistica, que promove, em paralelo, a dinamização de uma 

escola - a ACE Escola de Artes e uma companhia - a ACE Teatro do Bolhão, que em 

muito contribui para o fomento da criação artística e cultural a nível nacional, com 

especial influência na região norte do pais. 

Considerando que a ACE Escola de Artes é uma escola pioneira no dominio das 

artes do espetáculo que promove os cursos profissionais de Interpretação, Circo e Dança 

Contemporânea. 

Considerando que a ACE Famalicão, instalada no citado edificio escolar, é um 

polo da ACE Escola de Artes e é a única escola nesta região que abrange os concelhos 

de Braga, Guimarães, Barcelos, Santo Tirso, entre outros, dispondo de ofertas artísticas 

inovadoras e diferenciadas, pelo que a alteração da duração do contrato de comodato, 

outorgado em 28 de setembro de 2015, para lO anos, com inicio na data da sua 

celebração, renovável por periodos sucessivos de 5 anos, reveste de interesse municipal. 
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Considerando que os Municípios dispõem de atribuições nos dominios do 

património, da educação, ensino, cultura, tempos livres, incumbindo à Câmara Municipal 

o planeamento e a gestão dos equipamentos municipais, designadamente com vista a 

apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, de interesse para o Município, 

bem como promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional dual, no 

âmbito do ensino não superior, nos termos do disposto nas aUneas d), e) e f), do n.0 2, 

do artigo 23.0 e na aUnea u), do n.0 1, do artigo 33.0
, ambos do Anexo I, da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor. 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere a autorizar a alteração, por aditamento, 

do n.0 1 da Cláusula Segunda, do n.0 1 da Cláusula Terceira e do n.0 1 da Cláusula 

Quarta, todas do contrato de comodato outorgado em 28 de setembro de 2015, com 

a Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro do Bolhão, relativo à 

cedência de parte do edifício escolar denominado EB1 das Lameiras - Sede n.0 4, sito 

no Lugar de Maia ou Maio de Baixo, da União de Freguesias de Antas e Abade 

Vermoim, deste concelho, nas condições fixadas na minuta de aditamento que se 

anexa, cujo conteúdo se dá aqui por integralmente reproduzido e faz parte integrante 

desta proposta; 

2 - Que mais delibere a autorizar a alteração, por aditamento, da Nota 

justificativa, da alínea a) da Cláusula Segunda e da Cláusula Quarta, todas do 

protocolo de colaboração celebrado a 28 de setembro de 2015, com a Academia 

Contemporânea do Espetáculo {ACE) - Teatro do Bolhão, relativo às condições de 

funcionamento, organização e utilização das salas técnicas e equipamentos existentes 

no Centro de Criação das Lameiras, nas condições fixadas na minuta de aditamento 

que se anexa, cujo conteúdo se dá aqui por integralmente reproduzido e faz parte 

integrante desta proposta; 

ycur plw::e 
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3 - Que delibere ainda conceder os necessários poderes ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal para outorgar o referido aditamento ao contrato de comodato 

e protocolo de colaboração. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho de 2020 

O Vereador do Pelouro, 

.9'1/"L L 
JRicardo Mendes, Dr.) 
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CÂMARA MUNICIPAl. 

Assuntos Juridlcos e Contencioso 
legal matters and litigollon 

www.famallcao.pt 
camaramunlcipal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~7M-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

CONTRATO DE COMODATO 

(Aditamento) 

Entre -------------------------------------------------------------------------------------------------------

Primeiro Outorgante: Munidpio de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva de Direito 

Público número 506663264, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila Nova de 

Famalicão, aqui representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, Paulo 

Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato, conferidos pela deliberação da 

Câmara Municipal, datada de ( ... ) de 2020 ---------------------------------------------------------

e ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Segunda Outorgante: Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro do 

Bolhão, número 502~ 16882, com sede na Rua Formosa 3~2/3~6, ~000-2~9 Porto, aqui 

representada pelos Diretores ( ... ), ----------------------------------------------------------------------

é celebrado o presente aditamento ao contrato de comodato outorgado em 28 de 

setembro de 2015, que se rege pelas cláusulas seguintes: ----------------------------------------

Cláusula Primeira 

------- As partes acordam proceder à alteração do n.0 l da Cláusula Segunda, do n° l 

da Cláusula Terceira e do n.0 l da Cláusula Quarta, todas do contrato de comodato 

outorgado em 28 de setembro de 2015, que passarão a ter a seguinte redação: -----------

Cláusula Segunda 

------- 1 - Que pelo presente contrato o Primeiro Outorgante cede, a Ululo gratuito e por 

mero favor, à Segunda Outorgante o uso e fruição de parte do prédio acima descrito, 

constituído pelas salas do piso superior e pelas salas que estavam afetas ao 1.° Ciclo, 

com exclusão das salas atribuídas ao Jardim de Infância das Lameiras. ---------------------
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------- 2 - ( .. .) -------------------------------------------------------------------------------"-------------

Cláusula Terceira 

-~----- l - Que esta cedência tem como único fim permitir à Segunda Outorgante a 

instalação e funcionamento do ensino arUstico nas áreas do Teatro, Circo e Dança.-~-----

------- 2 - (. .. ) ---------------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Quarta 

------- l - O presente contrato vigora por um período de lO anos, com início na data da 

sua celebração, renovável por períodos iguais e sucessivos de 5 anos, salvo denúncia por 

qualquer das partes, mediante notificação escrita à outra parte com um mínimo de 90 

(noventa) dias de antecedência em relação ao termo do prazo. -------------------------------

------- 2 - (. .. ) ---------------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Segunda 

------- O presente aditamento passará a fazer parte integrante do contrato de 

comodato, outorgado em 28 c;le setembro de 2015, devendo ser anexado ao mesmo, 

produzindo efeitos desde a data da sua assinatura. ----------------------------------------------

------- Pcirct· constar outorgam o presente aditamento ao contrato, que assinam em 

duplicado, ficando cada uma das partes com um exemplar do mesmo. ----------------------

------- Vila Nova de Famalicão, ( ... ) de (. . .) de 2020 --------------------

Pelo Primeiro Outorgante, 

(Paulo Cunha, Dr.) 
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Pela Segunda Outorgante, 

( ... ) 
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Fcimã.ucão 

Assuntos Jur[dlcos e Contencloso 
legal matters and lltigation 

www.famallcao.pt 
camaramunkipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 

47M-502 V.N. de Famalicão 
lei. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Protocolo de Colaboração 

(Aditamento) 

Entre -------------------------------------------------------------------------------------------------------

Primeiro Outorgante' Munlclplo de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletlva de Direito 

Público número 5066632M, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila Nova de 

Famalicão, aqui representado pelo Exmo. Senhor Presider\\e da Câmara Municipa~ Paulo 

Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato, conferidos pela deliberação da 

Câmara Municipal, datada de ( ... ) de 2020 ---------------------------------------------------------

e ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Segunda Outorgante: Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro do 

Bolhão, número 502~ 16882, com sede na Rua Formosa 3~2/3~6, ~000-2~9 Porto, aqui 

representada pelos Diretores (. .. ), ----------------------------------------------------------------------

é celebrado o presente aditamento ao protocolo de colaboração, que se rege pelas 

cláusulas seguintes: --------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Primeira 

------- As partes acordam proceder à alteração da Nota justificativa, da allnea a) da 

Cláusula Segunda e da Cláusula Quarta, todas do protocolo de colaboração, celebrado 

entre os outorgantes em 28 de setembro de 2015, que passarão a ter a seguinte redação: 

Nota justificativa 

Yaur plru:e 
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------- Entre os Outorgante, foi celebrado o Contrato de Comodato relativo à cedência 

do uso e· fruição das salas do piso superior e das salas que estavam afetas ao 1.° Ciclo, 

com exclusão das salas atribuídas ao jardim de Infância das Lameiras. ----------------------

------- ( ... ) ----------------------------------------------------------------------------------------c---------

Cláusula Segunda 

------- O Primeiro Outorgante pelo presente protocolo compromete-se a: 

a) Ceder o equipamento técnico de som e luz instalado nas salas técnicas 1 e 2 para 

uso no âmbito do ensino art!stico nas áreas do Teatro, Circo e Dança, referido em 

listagem anexa e que é parte integrante do presente protocolo; 

( ... ) ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Quarta 

------- O presente protocolo de colaboração é válido pelo período de 10 anos, com inicio 

na data da sua celebração, renovável por períodos iguais e sucessivos de 5 anos, salvo 

denúncia por qualquer das partes, mediante notificação escrita à outra parte com um 

mínimo de 90 (noventa) dias de antecedência em relação ao termo do prazo. -------------

Cláusula Segunda 

------- O presente aditamento passará a fazer parte integrante do protocolo de 

colaboração celebrado entre os outorgantes em 28 de setembro de 2015, devendo a ser 

anexado ao mesmo, produzindo efeitos desde a data da sua assinatura. --------------------

------- Para constar outorgam o presente aditamento ao protocolo de colaboração, que 

assinam em duplicado, ficando cada uma das partes com um exemplar do mesmo. ------

------- Vila Nova de Famalicão, ( .. .) de (. .. ) de 2020 --------------------
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Pelo Primeiro Outorgante, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pela Segunda Outorgante, 

( ... ) 
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ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 

CONTRATO DE COMODATO 

Entre-------------------------------------------------------------

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva de 
Direito Público número 506663264, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila 
Nova de Famalicão, aqui representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 
Paulo Alexandre Matos Cunha, casado, natural da Freguesia de Gavião e 
residente na Rua Manuel Fernandes da Cruz, número 58, da União das 
Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, ambas do concelho de Vila 
Nova de Famalicão, com poderes para o ato, conferidos pela deliberação da 

Câmara Municipal, datada de 3 de setembro de 2015 ---------------------

e ----------------------------------7------------------------------
Segundo Outorgante: Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro 
do Bolhão, número 502416882, com sede na Rua Formosa 342/346, 4000-
249 Porto, aqui representada pelos Diretores Aparício Pedro Araújo da Costa 

Dias, portador do cartão de cidadão n. 0 
•••• e contribuinte fiscal n. 0 

••••• e António Martins Moreira Capelo, portador do cartão de cidadão 

n.
0 
••••e contribuinte fiscal n.

0 
•••••------------------------

É celebrado o presente contrato, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:----

Cláusula Primeira 

------- O Primeiro Outorgante é dono e legítimo proprietário do edifício 

escolar denominado EBl das Lameiras- com sede n. 0 4, sito no Lugar da Maia 
ou Maio de Baixo, da União de freguesias de Antas e Abade Vermoim, deste 
concelho, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 2040 e descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 
002 5810503 92 - Antas.----------------------------------------------

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃ.O I TELEFONE 252320900 I FI>X 252323751 I NJF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanavadefamalicao.cirg I INTERNET ~.vilanovadefamalicao.or}; 
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Cláusula Segunda 

------- 1- Que pelo presente contrato o Primeiro Outorgante cede, a título 
gratuito e por mero favor, à Segunda Outorgante o uso e fruição de parte do 
prédio acima descrito, constituído pelas salas teóricas 1 e 2 e das salas de 
utilização comum com os docentes da EBI/Jardim de Infância das Lameiras, 
respetivamente a biblioteca e a sala de coordenação, que passam a ser, de 
utilização exclusiva da Segunda Outorgante.----------------------------
------- 2 - Em relação às denominadas salas técnicas, cuja gestão compete 
ao Primeiro Outorgante, é garantida a sua utilização prioritária à Segunda 
Outorgante para as atividades pedagógicas que delas necessitem mediante 
calendarização do ano letivo a acordar entre as partes.--------------------

Cláusula Terceira 

------- 1- Que esta cedência tem como úriico fim permitir à Segunda 
Outorgante a instalação e funcionamento do curso profissional de Artes do 
Espetáculo - Interpretação.-------------------------------------------
------- 2 - Que é permitido ao ,eomodatário proceder a obras de conservação 
e/ou inovação no edifício que sejam estritamente necessárias para adequàro 
espaço ora cedido ao uso por si visado. ---------------------~----'-------

Cláusula Quarta 

------- 1 - O presente contrato vigora por um período de 5 anos, com início 
na data da sua celebração, renovável por igual período/ por períodos iguais e 
sucessivos de um ano, salvo denúncia por qualquer das partes, mediante 
notificação escrita à outra parte com um mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência em relação ao termo do prazo. ---------------------------
-------- 2 - Sem prejuízo do prazo fixado no número anterior, ao comodante 
assiste o direito de a todo o tempo fazer cessar o contrato, mediante 
comunicação escrita ao comodatário com 90 (noventa) dias de antecedência. -

Cláusula Quinta 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VILA NOVAOE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAK 252323751 I NIF 506663264 
E-l'1AIL GJmaramunicipal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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------- O comodatário obriga-se a fazer uma prudente utilização do imóvel 

objeto do presente contrato, mantendo-o em bom estado de conservação e 
comunicando, de imediato, ao comodante quaisquer danos, anomalias ou 
deteriorações ocorridas. ---------------------------------------------

Cláusula Sexta 

------- Convencionam as partes que todas as benfeitorias realizadas ou a 
realizar pela comodatária no prédio objeto do presente contrato ficam a fazer 
parte integrante do mesmo, não podendo exigir por elas qualquer 
indemnização ou usar do direito de retenção. ----------------------------

Cláusula Sétima 

-------- 1 -A comodatária não pode ceder a posição contratual, quer a título 
oneroso, quer gratuito, sem autorização prévia do comodante, prestada por 
escrito. ------------------------------------------------------------
-------- 2 -A título excecional, a comodatária pode ceder as salas ou outros 

espaços interiores ou exteriores pertencentes ao imóvel objeto do presente 
contrato a pessoas coletivas ou singulares que pretendam realizar palestras, 
conferências, exposições ou outros eventos temporários. ------------------

Cláusula Oitava 

------- Em tudo o mais que não estiver regulado neste contrato aplicam-se 
subsidiariamente as disposições do Código Civil referentes ao contrato de 

comodato. ---------------------------------------------------------

------- Para constar outorgam o presente contrato que assinam em 

duplicado, ficando cada uma das partes com um exemplar do mesmo.-------

-------Vila Nova de Famalicão, 28 de setembro de 2015. ----------------

. =+i 

MUNiciPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ] 4764-502 VltA NOVADE FAMAUCÃO ] TELEFONE 252320900 j FAX 25232375! ] NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicP<II@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vi!anovadefamalicao.OI"g 
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Pelo Primeiro Outorgante, 

---~~~-~~--------
(Paulo Alexandre Matos Cunha, Dr.) 

Pela Segunda Outorgante, 

~~ ILiu-~ ______________ !_:./~._ _____ . ___________ _ 
(Aparício Pe o Araújo da Costa Dias) 

---·-

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVAOE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao,ory: I INTERNET www.vilanovadefamalkao.org 
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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

Entre 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva de Direito 

Público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila Nova de 

Famalicão, aqui representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre 

Matos Cunha, casado, natural da Freguesia de Gavião e residente na Rua Manuel 

Fernandes da Cruz, número 58, da União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 

Calendário, ambas do concelho de Vila Nova de Famalicão, com poderes para o ato, 

conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datada de 3 de setembro de 2015 ----

e ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Segunda Outorgante: Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE) - Teatro do 

Bolhão, CRL, número 502416882, com sede na Rua Formosa 342/346, 4000-249 Porto, 

aqui representada pelos Diretores Aparício Pedro Araújo da Costa Dias, portador do 

cartão de cidadão n.g •••• e contribuinte fiscal n.Q •••• e António Martins 

Moreira Capelo, portador do cartão de cidadão n.g ••••e contribuinte fiscal n.g 

------'----------------------------------------------------------------------------------------------

É celebrado o presente protocolo de colaboração o qual se rege pelas cláusulas 

seguintes:------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nota justificativa 

Entre os Outorgantes, foi celebrado o Contrato de Comodato relativo à cedência do uso 

e fruição das salas teóricas n. 05 1 e 2 e das salas de utilização comum com os docentes 

da EBI/Jardim de Infância das Lameiras, respetivamente a biblioteca e a sala de 

coordenação, que passam a ser de utilização.exclusiva da Segunda Outorgante.----------

1 
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No mesmo contrato de comodato é garantida a utilização prioritária das salas técnicas 

do d it o e d ifí c i o. ----------------------------------------------------------------------------------------------

No âmbito do funcionamento das salas técnicas referidas como estruturas do Centro de 

Criação das La.meiras torna-se, entretanto, necessário estabelecer as condições de 

funcionamento e organização. ----------------------------------------------------------------------------

Cláusula Primeira 

O presente protocolo de cooperação tem por objeto o funcionamento do Centro de 

C ri a çã o das La m e i r a s . ---------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Segunda 

O Primeiro Outorgante pelo presente protocolo compromete-se a: 

a) Ceder o equipamento técnico de som e luz instalado nas salas técnicas 1 e 2 para uso 

no âmbito do curso profissional Artes do Espetáculo - Interpretação, referido em 

listagem anexa e que é parte integrante do presente protocolo; 

b) Apreciar todos os pedidos de cedência extraordinária das salas do Centro de Criação 

apresentados, pela Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE)- Teatro do Bolhão, 

para o desenvolvimento de projetas específicos extracurriculares; 

c) Informar e articular com a Academia Contemporânea do Espetáculo (ACE)- Teatro do 

Bolhão, o prócesso de cedência das salas técnicas do Centro de Criação das Lameiras, 

não podendo esta colidir com o normal funcionamento das atividades curriculares; 

d) Após a aprovação de cedência a entidades ou grupos, articular com a Escola as 

questões relativas do acesso ao espaço, e acompanhar o responsável do pedido de 

2 
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cedência no primeiro dia e último dia, procedendo nomeadamente à verificação do 

equipamento dispo n i b i I iza do. -----------------------------------------------------------------------------

Cláusula Terceira 

A Segunda Outorgante, ao abrigo do presente protocolo, compromete-se a: 

a) Zelar e preservar o equipamento técnico de som e luz instalado nas salas técnicas; 

b) Formalmente requerer e informar o Primeiro Outorgante sempre que deseje utilizar 

as salas técnicas do Centro de Criação das Lameiras fora do horário letivo e no âmbito 

de projetas específicos, através do preenchimento do formulário de requisição 

específico;------------------------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Quarta 

O presente protocolo de colaboração é válido pelo período de cinco anos. ------------------

Cláusula Quinta 

Qualquer omissão no presente protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. ---------------------------------------

Declaram os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Protocolo, pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade.--------------------------------

3 
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-------Vila Nova de Famalicão, 28 de setembro de 2015. -----------------------------------------

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Alexandre Matos Cunha, Dr.) 

Pela Segunda Outorgante 

(Aparício Pedro Araújo da Costa Dias) 

4 
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LISTA DO EQUIPAMENTO PERMANENTE 

Especificações Técnicas Quant. 

I . • . '' .·; ... <>.,·''V/;/ ? • '/ sA_Lf TÊ~NIEA'{ . ·"'c'}' ... _·.······ ••••••••••• ••••• 
.·. ' :.';( .. . '· .. . · .. · ....•.. 

Reguláveis de 20cm a 1mt de altura, tipo "Rosco ou Adam Hall" 

Estrados <<Ou equivalente» 6 

Ajustáveis às diferentes alturas, tipo "Adam Hall ou Rosco" <<ou 

Escadas equivalente» 2 

Amplificadas com 600W cada; LF 15" Mid/hight 1"; Max SPL 

123dB; Mie and Une Inputs; Extended Bass Response for Music; 

Colunas Keybords, tipo "HK, PR:O 15 A" <<ou equivalente» 2 

16 Inputs mixer with digital effects & USB; + 48 V ali mono 

inputs; Mie input balanced XLR-F-Combo; 12 Mie/Une; 4 stereo 

Mie/Une; Mie input from O to 60dB; Mie input 2 Kohm; Balanced 

Jack and/or XLR-M-USB; outputs: C\Room-Main Mix-Group 1-2-

Mesa de Aux 1,2 & 3 -Phones- USB, tipo "Proel- M16USB" <<ou 

Som equivalente» 1 

Moving Ught Controler- control 32 fixtures up to 16 channels 

each; 48 Scenes/Chases can run simultaneously; e a eh chase can . 

store 200 steps; 3 patchable master faders; lntelligent jogwheel; 

Mesa de tipo "Showdesigner 512 Channel DMX- Showtec" <<ou 

Luz equivalente» 1 

Theatre Spot com PC lens; equipados com casquilho cerâmico 

Projetares GX9,5 para lâmpada de 650/lOOOW, tipo "Stage Beam MKII, 

c/ palas 650/1000W, PC- Showtec" <<ou equivalente>> 12 

EqUipados com lâmpada G9,5HS, tipo "Multiprofile Spot Zoom 

Projetares 30716, 25Q- 50Q- Showtec" <<Ou equivalente» 6 

50 mm de engate rápido; pretos; swl: 150kg; tipo "Showtec" <<ou 

Ganchos equivalente» 30 

5 
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Led Q.108x10mm (36 red, 36 green, 36 blue); Lux a 2m 1000+; 

max distance 10mts; color range 16,7 million additive colors; 

dimmer 0-100%; strob 0-20Hz; Beam angle 302; display for easy 

Projetares Set Up; Control- opções: DMX 512, Auto, Manual; DMX 

led personality. 1,2,3,4 6 channels; tipo "Showtec" <<ou equivalente» 12 

12 Channel Digital Module Dimmer- 10 A channel; tipo "DMD-12 

Dimmer - Showtec" <<ou equivalente» 2 

Rack 

Dimmer tipo "RCA- DD4ABS de 4U" <<ou equivalente» 2 

Tela de projeção 4:3 electric, projeção traseira, 120", tipo "Dutch 

Tela Media Tools" <<ou equivalente» 1 

Quadro 120X300 magnético de porcelana 1 

Sistema de Truss triangular de tubo de 50mm em alumínio para 

Truss teia 1 

Descrição Especificações Técnicas Quant . 
. · 

SALATÉC:N!CÁ 2 . '· .. . . ·;->· . · .. · ........ ·.·· .. .., ·' 
. . ·.·· .. .. 

432x10mm (144 red, 144green, 144blue); distance 10mts; colo r 

range 16,7 million additive colors; dimmer 0-100%; strob 0-

Barra com 20Hz; Beam angle 302; display for easy Set Up; DMX 512, Auto, 

4 Manual; DMXpersonality; 2,3,4,7,8,14,15 channels; tipo 

projetares "Showtec" "Euroligth" <<ou equivalente» -com tripé e saco de 

deled transporte 4 

Amplificadas com 600W cada; LF 15" Mid/hight 1"; Max SPL 

123Db; Mie and Une Inputs, Extended Bass Response for Music, 

Colunas Keybords, tipo "HK _ PR:O 15 A" <<ou equivalente» 2 

12 fixtures up 16 channels; 240scenes & 12 chases; USB; 

Mesa Luz Joystick, tipo "Scanmaster- Showtec" <<ou equivalente» 1 

6 
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12 Inputs mixer with digital effects & USB; + 48 V ali mono 

inputs; Mie input balanced XLR-F-Combo; 8 Mic/Line; 4 st~reo 

Mie/Une; Mie input from O to 60dB; Mie input 2 Kohm; 

Balanced Jack and/or XLR; outputs: C\Room-Main Mix-Group 1-

Mesa de 2-Aux 1,2 & 3- Phones; tipo "Dehringer, Xenyx" «ou 

Som equivalente» 1 

Acessórios Cablagem, fichas e demais material necessário à instalação 1 

7 
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Fci'malicão 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal lssues and llUgatfon 

www.famalicao.pt 
camaramunlcipal@fomaltcao.pt 

MUN!CÍP!O DE VlLA NOVA DE FAMAliCÃO 

Praça Álvaro Marques 
-4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 26l. 

PROPOSTA 

Assunto: Cedência, em regime de comodato, de espaços e equipamentos do 

prédio urbano denominado Escola Básica Dr. Nuno Simões, sito na União de 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, deste concelho 

Considerando que: 

O Município de Vila Nova de Famalicão é dono e leg(timo proprietário do prédio 

urbano, denominado Escola Básica Dr. Nuno Simões, silo no lugar do Outeiro, Rua Nossa 

Senhora da Vitória, da União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, 

deste concelho, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo ~816 e na Conservatória do 

Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o n.0 ~329- Calendário; 

A cedência dos espaços e equipamentos, nomeadamente do ginásio, salas de 

atividades, sala de serviços administrativos e de direção e os balneários da Escola Básica 

Dr. Nuno Simões à An-Dança - Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão (503 

~13 19~) afigura-se como fulcral para que esta prossiga os seus fins e desenvolva as suas 

atividades, nas melhores e devidas condições, atento o importante trabalho desenvolvido 

e o interesse público subjacente; 

A An-Dança- Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão promove a 

interligação e a interdisciplinaridade com as escolas do ensino regular, e outros parceiros, 

do ensino da dança, proporcionando aos alunos abrangidos por esse projeto educativo, 

um conjunto variado de experiências de carácter ativo e estimulante que enriquecem e· 

otimizam as competências dos jovens em todos os dom(nios - cognitivo, flsico e emocional; 
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É do interesse deste Munidpio apoiar o desenvolvimento de atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa, entre outras, que deem resposta aos 

interesses da população, bem como dar um novo uso aos edifícios escolares destinando

os, nomeadamente, a outros fins; 

Constituem atribuições do Munidpio a promoção e salvaguarda dos interesses 

próprios das respetivas populações em articulação com as Freguesias, designadamente no 

domínio da educação e nos domínios do património, cultura, tempos livres e desporto, nos 

termos do disposto no n.0 1 e nas alíneas d) e) e f), do n.0 2, do artigo 23.0 da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor; 

A Câmara Municipal dispõe de competências próprias para administrar o património 

municipal e para apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa, entre outras, ao abrigo do disposto nas alíneas t) e u), do n.0 1, do artigo 33.0 

da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor; 

O contrato de comodato, previsto nos artigos 1129.0 a 11L.l.0 do Código Civil, é o 

contrato através do qual uma das partes proporciona à outra, mediante entrega, o gozo 

temporório de uma coisa imóvel ou coisa móvel, sem retribuição, com a obrigação de a 

restituir, pelo que é o que melhor se enquadra nos interesses a promover e a salvaguardar 

pelo M unidpio. 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a cedência, em regime de 

comodato, do prédio urbano denominado Escola Básica Dr. Nuno Simões, inscrito na 

matriz predial urbana sob o artigo L,816 e na Conservatória do Registo Predial de Vila 

Nova de Famalicão sob o n.0 L.329, sito no lugar do Outeiro, Rua Nossa Senhora da 

Vitória da União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, à An-Dança- · 

Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 503 lt13 19lt, 

atentos os fundamentos invocados no corpo da presente proposta e nas condições 
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fixadas na respetiva minuta que se anexa e cujo conteúdo se dá aqui por integralmente 

reproduzido. 

2 - Que delibere ainda conceder os necessários poderes ao Senhor Presidente da 

Câmara Municipal para outorgar o referido contrato. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho de 2020 

O Vereador do Pelouro, 

jJ w-- (. (/, [. 2---
<ji~~rdo 1'1ertdes, Dr.) 
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vaa Nova de • _, 

Famaltcao 

Assuntos Jurídicos e Contencloso 
legal matters and lit/gation 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famaltcao.pt 

Praça Alvaro Marques 
47M-502 V.N. de FamaUcão 
tel. •351 252 320 900 
N!F 506 663 26-4 

CONTRATO DE COMODATO 

E~tre -------------------------------------------------------------------------------------------------------

Primeiro Outorga~te: Mu~icipio de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva de Direito 

Público ~úmero 5066632M, com sede ~a Praça Álvaro Marques, Vila Nova de Famalicão, 

aqui represe~tado pelo Exmo. Senhor Preside~te da Câmara Mu~icipal, Paulo Alexa~dre 

Matos Cu~ha, com poderes para o ato, co~feridos pela deliberação da Câmara Mu~icipal, 

datada de ---de ----- de 2020. ------------------------------------------------------------------------

e ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Segu~do Outorga~te: ----------------------------------------------------------------------------------

A~-Da~ça Cmservatório de Da~ça de Vila nova de Famalicão, pessoa coletiva ~.0 503 ~13 

19~, com sede ~a Rua de Sornado, ~.0 2~0, ~760-226, U~ião de freguesias de Antas e 

Abade de Vermoim, co~celho de Vila Nova de Famalicão aqui represe~tado pelo Exma. 

Se~hora Preside~te da An-Dança, Marta de Oliveira Soares. 

é celebrado o prese~te contrato, o qual se rege pelas cláusulas seguintes: ------------------

Cláusula Primeira 

------- O Primeiro Outorgante é dono e legitimo proprietário de um prédio urbano 

denominado Escola Básica Dr. Nuno Simões, inscrito na matriz urbana sob o artigo ~816, 

descrito na Co~servatória do Registo Predial sob o n.0 ~329, da União de freguesias de 

Vila Nova de Famalicão e Calendário, com o valor patrimonial tributário de € 2A60.290,00. 

------ Que deste prédio, será objeto do presente contrato, os seguintes espaços e 

equipame~tos, nomeadamente, gi~ásio, salas de atividades, sala de serviços Administrativos 
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e de direção, balneários, perfeitamente definidos e identificados na planta e projeto anexos 

a este contrato e do qual fazem parte integrante. --------------------------------------~~--------

Cláusula Segunda 

------- Que pelo presente contrato o Primeiro Outorgante cede, a Ululo gratuito, ao Segundo 

Outorgante o uso e fruição da parte do prédio acima descrito, e identificado nas respetivas 

plantas/processo anexo de apreciação prévia e aprovado pela DGESTE. ---------------

------ Desta forma cabe ao segundo outorgante a gestão das atividades a( a desenvolver 

no âmbito do projeto apresentado, cabendo-lhe desta forma a gestão daquele espaço. --

Cláusula Terceira 

------- 1 Que esta cedência tem como fim permitir ao Segundo Outorgante o ensino 

arUstico e especializado na dança em regime de ensino articulado. Possibilitando desta 

forma o ensino art[stico no concelho. ----------------------------------------------------------------

Cláusula Quarta 

------- 1. O presente contrato vigora durante o prazo de vinte anos. --------------------------

------- 2. Findo este prazo o mesmo poderá ser renovável por um outro per[odo de 10 anos 

se as partes assim o entenderem. ---------------------------------------------------------------------

Cláusula Quinta 

------- 1. O comodante obriga-se ao pagamento de todas as despesas decorrentes da 

utilização do prédio objeto do presente contrato, entre outras, as provenientes do consumo 

de eletricidade, gás, água, seguros destinados a garantir a cobertura dos riscos associados 

ao imóvel, etc .. -------------------------------------------------------------------------------------------

------- 2. Convencionam ainda as partes que, havendo necessidade de ampliação do 

espaço, em virtude do aumento do número de alunos, o primeiro outorgante, comodante, 

obriga-se a proceder a expensas suas, à realização das obras que se afigurarem 

necessárias para o cabal desenvolvimento da atividade da segunda outorgante, ou 

cedência de outros espaças dentro do prédio. -----------------------------------------------------
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------ 3. A obrigatoriedade de obras de ampliação ou cedência de novos espaços, pelo 

primeiro Outorgante é devida logo que a segunda Outorgante comprove essa necessidade. 

------ ~. São ainda por conta e responsabilidade do primeiro outorgante todas as obras 

de conservação e manutenção do espaço cedido. ------------------------------------------------

Clóusula Sexta 

2 - O comodatório obriga-se a fazer uma prudente utilização do imóvel objeto do 

presente contrato, obrigando-se a comunicar, de imediato, ao comodante quaisquer danos, 

anomalias ou deteriorações ocorridas. ---------------------------------------------------------------

Clóusula Sétima 

-------- 1 - O comodatório não pode ceder a posição contratual, quer a titulo oneroso, 

quer gratuito, sem autorização prévia do comodante, prestada por escrito. ------------------

Clóusula Oitava 

------- Em tudo o mais que não estiver regulado neste contrato aplicam-se subsidiariamente 

as disposições do Código Civil referentes ao contrato de comodato.---------------------------

------- Para constar outorgam o presente contrato que assinam em duplicado, ficando cada 

uma das partes com um exemplar do mesmo. -----------------------------------------------------

------- Vila Nova de Famalicão, ...... de ............. de ..... --------------------------------------------

Pelo Primeiro Outorgante, 

(Paulo Cunha. Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante, 

(Marta Soares) 
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onl!ng 
Certidão Permanente 

Código de acesso: PP-1988-05608-031208-004329 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

DENOMINAÇÃO: ESCOLA BÁSICA NUNO SIMÕES 

SITUADO EM: Lugar do Outeiro 

Rua Nossa Senhora da Vitória 

ÁREA TOTAL: 

ÁREA COBERTA: 

21399,7 M2 

4051,5 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 17348,2 M2 

MATRIZ n": 4816-P NATUREZA: Urbana 

FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Edifício de rés-do-chão e andar, com logradouro. 

Freguesia Calendário 

4329/20191127 

Norte - Rua Nossa Senhora da Vitória; Sul e poente - Rua de Giestas; Nascente - António 

Teixeira & Filhos, Lda. 

É o resultante da anexação dos 

1044/19970313;4074/20150824;4317/20190820. 

O(A) Conservador(a) de Registos 

Maria José Costa Valadas 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP. 55 de 1996/09/19 - Aquisição 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** JOSÉ VELOSO DE ARAÚJO E MULHER MARIA EMILIA OLIVEIRA PINHEIRO 

prédios 

Reprodução da inscrição Ap.55 de 1996/09/19 Aquisição do prédio 4074/20150824 

O(A) Conservador(a) de Registos 

Maria José Costa Valadas 

AP. 13 de 2001/02/19 - Aquisição 

CAUSA : Compra 

940/19960117; 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2020/01/09 11:50:22 UTC 

Página - '1··

www.casapronta.mj.pt 
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Freguesia Calendário 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Morada: Praça Álvaro Marques 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** NUNO MARTINS PROPRIEDADES, LIMITADA 

Reprodução da inscrição Ap.13 de 2001/12/19 Aquisição do prédio 940/19960117 

O(A) Conservador(a) de Registos 

Maria José Costa Valadas 

AP. 12 de 2001/04/05 - Aquisição 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Morada: Praça Álvaro Marques 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** ALBINA CARVALHO ARAÚJO PINHEIRO 

Casado/a com ZEFERINO SAMPAIO RIBEIRO no regime de Comunhão de adquiridos 
Morada: Rua do Outeiro, no 297- Calendário 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

** ZEFERINO SAMPAIO RIBEIRO 

Casado/a com ALBINA CARVALHO ARAÚJO PINHEIRO no regime de Comunhão de adquiridos 
Morada: Rua do Outeiro, no 297- Calendário 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

REPRODUÇÃO DA INSCRIÇÃO Ap.12 de 2001/04/05 Aquisição do prédio 1044/19970313 

O(A) Conservador(a) de Registos 

Maria José Costa Valadas 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 

AP. 1089 de 2019/08/20 16:45:46 UTC - Aquisição 

Registado no Sistema em: 2020/01/02 16:45:46 UTC 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIPC 506663264 

Sede: Praça Álvares Marques 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO PINHEIRO 

NIF 174605218 

Casado/a com JOAQUIM CARVALHO ARAÚJO no regime de Comunhão de adquiridos 

4329/20191127 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2020/01/09 11:50:22 UTC 

Página - 2 ~

www.casapronta.mj.pt 
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Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Calendário 

4329/20191127 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

NIF do Conjuge 174605200 

Morada: Avenida Dr. Mário Soares, no 1715 - Joane 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

Reprodução da inscrição Ap.1089 de 2019/08/20 Aquisição do prédio 4317/20190820 

Não existem registos pendentes. 

O(A) Conservador(a) de Registos 

Maria José Costa Valadas 

REGISTOS PENDENTES 

Certidão permanente disponibilizada em 06-01-2020 ~ válida até 06-04-2020 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2020/01/09 11:50:22 UTC 

Página - 3 -

www.casapronta.mj.pt 
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I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590. VILA N.FAMALICAO 2. 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

ARTIGO MATRICIAL: 4816 NIP: 

I TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICAo E CALENDÁRIO Tipo: URBANO 

Artigo: 3700 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO Tipo: URBANO 

Artigo: 4801 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO Tipo: URBANO 

Artigo: 3702 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS· 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO Tipo: URBANO 

Artigo: 3567 

koCALIZAÇÃO DO PRÉDIO 

Av./Rua/Praça: Rua Nossa Senhora da Vitória Lugar: Outeiro Código Postal: 4760-420 VILA NOVA DE 

FAMALICÃO 

I cONFRONTAÇÕES 

Norte: Rua Nossa Senhora da Vitória Sul: Rua de Giestas Nascente: António Teixeira Lopes e Filhos, Lda 

Poente: Rua de Giestas 

I DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

Tipo de Prédio: Prédio em Prop. Total sem Andares nem Div. Susc. de Utiliz. Independente 

Afectação: Serviços N• de pisos: 2 Tipologia/Divisões: 50 

IÁREAS (em m') 

Área total do terreno: 21.399,7000 m' Área de implantação do edificio: 4.051,5000 m' Área bruta de 

construção: 5.896,6000 m' Área bruta dependente: 0,0000 m' Área bruta privativa: 5.896,6000 m' 

I DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2020 Valor patrimonial actual (CIMI): €2.460.290,00 Determinado no ano: 2019 

Tipo de coeficiente de localização: Serviços Coordenada X: 166.432,00 Coordenada Y: 491.812,00 
I vt• I I vo I ' A ' I ca I ' I a I ' I Cq I ' 'I --,c;::-,--, 

2.460.290,00 615,00 X 5.051,0810 X 1,10 0,90 1,000 0,80 

031260. UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO. U -4816 Página 1 de 2 
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CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMAUCAO 2. 

vt =valor patrimonial tributário, Vc = valor base dos prédios edificados, A= área bruta de construção mais a área excedente à área de implantação, Ca =coeficiente de 
afectação, Cl =coeficiente de localização, Cq =coeficiente de qualidade e conforto, Cv =coeficiente de vetustez, sendo A= (Aa + Ab) x Caj + Ac + Ad, em que Aa 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até ao !imite de duas vezes a área de implantação, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o limite de duas vezes a área de Implantação, (Aa + Ab) x Caj = 100 x 1,0 + 0,90 x (500 -100} + 0,85 x (1000- 500) + 0,80 x 
(Aa + Ab -1.000,0000). 
Tratando-se de terrenos para construção, A= área bruta de construção integrada de Ab. 

• Valor arredondado, nos termos do n"2 do Arto 38° do GIM!. 

Mod 1 do IMI n•: 7448993 Entregue em : 2019/10/14 Ficha de avaliação n•: 11115316 Avaliada em: 

2019/10/30 

I TITULARES 

Identificação fiscal: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Morada: PC ALVARO MARQUES, VILA NOVA DE FAMALICAO, 4760-110 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: MODELO 1 DO IMI Entidade: Modelo 1 do IMI N" 

7448993 

I Obtido via Internet em 2020-07·09 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita} 

031260. UNIÃO DAS FREGUESIAS OE VIlA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDARIO. U. 4816 Péglna 2 de2 
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FamalLcao 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal issues and llflgatlon 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famaUcao.pt 

MUNICfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
-476~~502 V.N. de Famalicão 
tel •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Protocolo de Cedência entre o Municipio de Vila Nova de 

Famalicão e ACES - Agrupamento de Centros de Saúde do Ave - Vila Nova de 

Famalicão. 

Considerando que: 

No dia 18 de março de 2020 foi decretado o estado de emergência em Portugal, 

através do Decreto do Presidente da Republica n.0 1~-A/2020, de 18 de março. 

A Organização Mundial de Saúde havia qualificado a situação atual de emergência 

de saúde publica ocasionada pela epidemia da doença COVID-19, tornando-se imperiosa 

a previsão de medidas para assegurar a sua prevenção, contenção e mitigação. 

É prioridade do Município prevenir a doença, conter a pandemia, salvar vidas e 

assegurar o normal funcionamento das instituições. 

As circunstâncias aluais são de enorme preocupação para o Municlpio e 

compreensíveis pela incerteza que se vive. 

O Município tem como uma das suas principais prioridades promover a cooperação 

com as instituições numa perspetiva de participação e cooperação, o ACES veio solicitar a 

disponibilização de uma viatura automóvel. 
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Constituem atribuições do Municipio apoiar atividades de interesse para o munidpio 

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças 

nos termos do disposto na aUnea g) do n° 2 do artigo 23° da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1- Autorizar a celebração do Protocolo de Cedência entre o Município de 

Vila Nova de Famalicão e o ACES - Agrupamento de Centros de Saúde 

do Ave - Vila Nova de Famalicão, que se anexa e faz parte integrante 

desta proposta. 

2- Que mais delibere conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara 

Municipal para outorgar o referido Protocolo de Cedência. 

Vila Nova de Famalicão, 1~ de julho de 2020. 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos, 

{~L 'L_ 
~:~ardo Mendes, Dr.) 
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Famalicão 

CÂM.!\RA iViUN!CH::_t:-j. 

Assuntos Juridicos e Contencioso 
legal matters and l/tlgation 

www.famallcao.pt 
camaramur\icipal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
NIF 506 663 2M 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA 

Entre -------------------------------------------------------------------------------------------------------

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de 

Direito Público número 506 663 2M, com sede na Praça Álvaro Marques, na cidade de 

Vila Nova de Famalicão, aqui representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara 

Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato, conferidos pela 

deliberação da Câmara Municipal, datada de _ de _ de 2020; ---------------------------

Segundo Outorgante: ACES - Agrupamento de Centros. de Saúde do Ave - Vila Nova de 

Famalicão, Pessoa Coletiva número 503135593, com sede em Rua do Pavilhão, freguesia 

de Delães, concelho de Vila Nova de Famalicão, representada neste ato pelo Exmo. Senhor 

Diretor Executivo, Silvestre Ivo Só Machado, com plenos poderes para o ato. ---------------

é celebrado o presente protocolo de cedência o qual se rege pelas cláusulas seguintes: -

Clóusula Primeira 

Pelo representante do Primeiro Outorgante é dito que o seu representado é dono, legítimo 

possuidor e proprietário da viatura ligeira de passageiro, marca Renault, modelo Clio com 

a matricula 21,-66-NO. ----------------------------------------------------------------------------------

0 PRIMEIRO OUTORGANTE cede ao SEGUNDO OUTORGANTE o veiculo em apreço, no 

cumprimento de um principio previamente definido, na expectativa que esta faça do mesmo 

uma utilização correta, cumprindo o fim a que se destina. ---------------------------------------

O SEGUNDO OUTORGANTE, compromete-se a respeitar as regras estradais definidas no 

Código da Estrada e outras disposições legais aplicáveis previstas no Código Civil, 
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· assumindo toda a responsabilidade pelas infrações e violações cometidas durante o 

período da cedência. ---------------------------------------------------------------------------------

Clóusula Segunda 

Pelo presente protocolo de cedência o Primeiro Outorgante cede, a título gratuito e por 

mero favor, à Segunda Outorgante, o uso e fruição do veículo acima descrito. -----. 

Durante a vigência do presente protocolo de cedência o SEGUNDO OUTORGANTE tem 

como responsabilidade fazer da mesma uso devido e prudente. Compromete-se, ainda, a 

entregar o veículo a condutor habilitado para o fazer e que o possa tripular sem o perigo 

de ter uma condução imperita, negligente ou desatenta. -----------------------------------------

Clóusula Terceira 

O PRIMEIRO OUTORGANTE compromete-se, ainda, ao pagamento do seguro automóvel, 

pagamento e realização da inspeção automóvel periódica. ----~--------------------------------

Clóusula Quarta 

O SEGUNDO OUTURGANTE compromete-se a suportar os custos pelo abastecimento da 

viatura ora cedida, durante o período da cedência. ----------------------------------------------

Clóusula Quinta 

A viatura objeto deste protocolo de cedência estó incluída na apólice de seguro n.0 

------ ---------------------------------------------------------------------------------------------

Clóusula Sexta 

O presente protocolo de cedência vigoraró pelo período de 1 ano, com inicio na data da 

sua celebração, renovóvel por períodos iguais e sucessivos de um ano, salvo denúncia por 

qualquer das partes, mediante notificação escrita à outra parte com um mínimo de 30 
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(trinta) dias de antecedência em relação ao termo do prazo. ----------------------------------

Cláusula Sexta 

O SEGUNDO OUTORGANTE não pode ceder a posição, quer a trtulo oneroso, quer gratuito, 

sem autorização prévia do PRIMEIRO OUTORGANTE, prestada por escrito. ------------------

Para constar, outorgam o presente protocolo de cedência que assinam em duplicado, 

ficando cada uma das partes com um exemplar do mesmo. ------------------------------------

------- Vila Nova de Famalicão, _ de _ de 2020. -----------------------------------------

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Silvestre Ivo Sá Machado, Dr.) 
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SAÚDE PÚBLICA: 

1 - " Medida excecional no âmbito da infeção epidemiológica 

COVID-19 - fornecimento de equipamentos e proteção individual" 

(Página 200) 
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Fci'malicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Saúde Pública 
publ/c health 

www.famaUcao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
'-t?M-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

PROPOSTA 

Assunto: Medida excecional no âmbito da infeção epidemiológica COVID-19 -

fornecimento de equipamentos de proteção individual. 

Cor~siderar~do que: 

A situação de emergêr~cia de saúde pública de âmbito ir~temacior~al, declarada 

pela Orgar~ização Mur~dial de Saúde, r~o dia 30-0l-2020, bem como a classificação do 

virus como uma pandemia, no dia ll-03-2020, ditou a r~ecessidade de implemer~tar medidas 

de contingência para prevenção, contenção e mitigação da epidemia SARS-Cov-2 (COVID-

19), mas, também, outras que protejam os cidadãos em situação de carência, de forma a 

minimizar os impactos da par~demia em diversas áreas da ecor~omia, como a área da 

saúde, social ou comur~itária; 

A conjur~tura excecior~al a que assistimos e a previsão de alastramer~to expor~er~cial 

dos casos de cor~tágio impõem a adoção de medidas extraordinárias e de carácter urgente 

de resposta à situação epidemiológica do novo coror~avirus; 

O Murüclpio de Vila Nova de Famalicão, r~o âmbito das suas atribuições e 

competêr~cias, apreser~tou um vasto cor~jur~to de medidas para fazer face ao COVID-19 e 

ao impacto social e ecor~ómico que a pandemia irá provocar r~a comunidade famalicer~se; 

No que diz respeito à reação à situação epidémica, o Municipio tem vir~do a 

fomecer, desde logo e r~a medida do possivel, equipamer~tos de proteção ir~dividual, 

r~omeadamer~te máscaras, luvas e viseiras protetoras, óculos de proteção, batas e fatos 

protetores, er~tre outros, às corporações de bombeiros e cruz vermelha de Ribeirão, às 

forças de segurar~ç~ lr~stituições Particulares de Solidariedade Social, jur~tas de freguesia, 

assim como ao Cer~tro Hospitalar do Médio Ave, Hospital Narciso Ferreira e Agrupamer~to 

de Cer~tros de Saúde do Ave- Vila Nova de Famalicão, cor~forme relação de equipamer~tos 

que se ar~exa; 

0 seU lugar Your place 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Constituem atribuições do Munidpio a promoção e salvaguarda dos interesses 

próprios das respetivas populações, entre outros, nos dominios da saúde e proteção civil 

[n.0 1 e aUneas g) e j) do n.0 2 do artigo 23.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12/09, na 

sua atual redação]; 

De acordo com a aUnea v) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 

12 de setembro, na sua atual redação, a Cãmara Municipal tem competência para prestar 

apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades 

competentes da administração central e com instituições particulares de solidariedade 

social, nas condições constantes de regulamento municipal; 

O Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Munidpio, nos 

artigos 67.0 e seguintes estabelece as regras de atribuição de apoios ao movimento 

associativo que prossigam fins de interesse público municipal. A atribuição destes apoios 

visa promover o desenvolvimento de projetas ou atividades concretas em áreas de 

manifesto interesse municipal, nomeadamente no âmbito da solidariedade e intervenção 

social e juventude. 

Face ao exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere aprovar e tomar 

conhecimento da seguinte medida de carácter excecional: 

- Fornecimento de equipamentos de proteção individual a várias instituições do 

Munic!pio, nos termos e conforme documentos anexos, os quais fazem parte integrante 

da presente proposta, e que aqui se dão por integralmente reproduzidos. 

0 SeU lugar Your piaee 
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COVID.l9 Relação de EPI adquirido pelo Municipio respetiva distribuição pelas entidades do Concelho 

~ " ~ ~ "~ 0 ~"" ,; \ ~ f ''0 r" 
0 «c I - " ""~"'c""" i?~;;;"" 

,.~ · :,; ~8~·~ ''I ehírYlA'li{e~s~j~<tori?osae":~0vP'J'II'lúcleó·ll:fforÇàs ae r -;~~~~--II"Jí11't1:as~a~'f 
~/;" ~ X ~ J =~yeJ71N~;r, B~mp~ir?'~~ âe"YRibeir~o: ~s,~gur~QÇ~J ~ ~r" r Jli~~t!~~C:~!a<; b~ ''--' ,_, 2 , C,_ _'lilf-~_:_ L• -.t. '~ ',, _ -1 ~_,:\:, .t_:_: ~-----''~----"'- --~'"1~~~s,: ~ 
Batas 1565 351,0 50 1,6 7911 20 

Cobre botas 1,00 2150 

Fatos - descartóveis 6 88 31 

Fatos - reutilizáveis 17 130 8 2 

Luvas 200 250 1,800 50 

Manguitos 2300 300 11,0 1820 

Móscaras - P2/N95 368 "10 1,5 711, 20 

Toucas 800 1,00 1,0 5756 

Viseiras 16 380 

Máscaras - laváveis 70 100 2L,1,1, 

Máscaras -
comunitárias 1,0 
descartáveis 

Valores Acumulados 

Atualização 07.07 2020 
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COVID19 - Dadivas de EPI rececionadas e respetiva distribuição pelas entidades 

r- . r ':. I. ··~r··~~·····~ ; • 'I CJ--IMA : I • I ' '• ... 
tEPI I ACes Ave ]I eorpos. de '!·forças qe I 18SS . Juntas ~: 

, _ 1 )'I NF Bol!'b~1ros li Seg?ran~;' 1 • • :, ._ Fre~.u:s•~ .: 
-. . .. -~-~~~- ·'"" . ~~--~~~~8~-~~J~~-~~-· ... 
Aventais 120 862 12 

Batas 2188 L,5 8 

Cobre botas 500 300 200 

Fatos · descartáveis 96 37 
Fatos - reutilizáveis 20 
Luvas 38660 1700 1622 13600 3012 

Manguitos L,OO 

Máscaras - cirúrgicas 9030 1350 302L, 5780 1375 
Máscaras-
comunitárias lO 20M O 3690 
descartáveis 

Máscaras - P2/N95 110 

Óculos 35 2 6 

Toucas 5000 50 

Viseiras 37 30 90 1055 3 

Atualização• 7 julho de 2020 

Valores acumulados 
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PROPOSTA 

Assunto: Medida excecional no âmbito da infeção epidemiológica COVID-19 -

Bolsas de Estudo para o Ensino Superior. 

Co11sidera11do que: 

A Câmara Mu11iclpal aprovou, 11a sua reu11ião de 09 de abril de 2020, um vasto co11ju11to 

medidas excecio11ais e temporárias de apoio aos mu11idpes 110 âmbito da i11feçâo 

epidemiológica COVID-19, e11tre elas, o prolo11game11to do prazo para admissão de 

ca11didaturas ós bolsas de estudo. 

Nos termos da alí11ea u), do 11.0 1, do artigo 33.0 do a11exo I da Lei 11.0 75/2013, de 12 de 

setembro, 11a sua redação atual compete à Câmara Mu11icipal deliberar sobre formas de 

apoio a atividades de 11atureza diversa e que se revistam de i11teresse para o Mu11idpio; 

No se11tido de proporcio11ar melhores co11dições de acesso e frequê11cia do E11si11o Superior 

aos jove11s Famalice11ses, de motivar e valorizar a formação, a Autarquia co11ti11ua i11clUi11do 

11as suas prioridades a atribuição de apoio fi11a11ceiro, ao abrigo do código regulame11tar 

da Co11cessão de Apoios, desig11ado por bolsas de estudo a estuda11tes do E11si11o Superior, 

reside11tes 110 Mu11idpio de Vila Nova de Famalicão. 

A Câmara Mu11icipal pode deliberar sobre a co11cessão de apoios 11os estudos aos alu11os 

do e11si11o superior através da atribuição de Bolsas de Estudo, 11os termos da aU11ea c) do 

artigo 17.0 , co11jugado com o disposto 11os artigos L,3.0 e segui11tes do Código Regulame11tar 

sobre Co11cessão de Apoios, 11a sua redação atual; 

0 SeU lugar Your plctce 
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No âmblto desta medlda excedonal ,foram apresentadas entre 15 de abrll a 15 de junho 

71 candidaturas, tendo sido já validadas e atribuldas 15 bolsas , conforme deliberação 

de 18 de junho de 2020, 12 por deliberação de 2 de julho de 2020, e 17 que se propõem 

agora para aprovação. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir a cada um dos candidatos, constantes no Anexo I da presente 
proposta, uma Bolsa de Estudo de valor individual resultante da fórmula 
constante do Regulamento de Concessão de Apoios, sendo 6 no valor de 500€, 
5 no valor de 600€, 1, no valor de 700,00€, i, no valor de 750€ e 1 no valor 
de 1100€, totalizando o montante de 10.800€ (dez mil e oitocentos euros). 

2. Que mais delibere que a atribuição deste apoio está condicionada ao 
cumprimento de todas as regras aprovadas para a sua atribuição, nos termos 
e de acordo com a deliberação aprovada pela Câmara Municipal, na sua 
reunião de 09 de abril de 2020. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho 2020 

A Vereadora do Pel ur/ da Juventude 

RQI 8249. 
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Anexo I 

Listagem 3- Bolsas de Estudo Ensino Superior- Medida Excecional Covid. 

NOME FREGUESIA 

Rafael Alexandre Rodrigues Silva UF Calendário e Famalicão 
Maria João Fonseca Leal Oliveira S. Mateus 
Simão Pedro Couto Ribeirão 
Francisca Pereira Rego UF Avidos e Lagoa 
Mariana Pereira Rego UF Avidos e Lagoa 
Francisca dos Santos Pereira Ribeirão 
Joana Falcão Guimarães UF Calendário e Famalicão 
Vítor Hugo Carvalho Costa Vermoim 
Miguel Sousa Sá UF Calendário e Famalicão 
Inês Silva Gomes Oliveira S. Mateus 
Hélder Miguel Silva Martins Mogege 
Ivo Ricardo Costa Ribeiro UF Antas e Abade de Vermoim 
Diogo Rafael Bastos Carneiro UF Calendário e Famalicão 
Catarina Barbosa Coelho UF Calendário e Famalicão 
Bruno Rafael Pereira Sousa Teixeira UF Calendário e Famalicão 
Sara Filipa Pereira Rodrigues Castelões 
Catarina Sofia Amaro de Oliveira UF (Seide S. Miguel e S. Paio) 
TOTAL: 

O seu lugar na juventude your place in youth 

VALOR 
BOLSA 
1100,00€ 
750,00€ 
750,00€ 
750,00€ 
750,00€ 
700,00€ 
600,00€ 
600,00€ 
600,00€ 
600,00€ 
600,00€ 
500,00€ 
500,00€ 
500,00€ 
500,00€ 
500,00€ 
500,00€ 
10.800,00€ 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N.° COMP. 

2020/07/17 1 2642 2020/07/17 2020 I 3211 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

jso6663264 3811 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

ANO 

2020 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

MEDIDA EXECECIONAL NO AMBITO DA INFECAO EPIDEMIOLOGICA COVID-19 - BOLSAS DE ESTUDO PARA O ENSINO SUPERIOR 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4305 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAMILIAS NÃO SUJEITO - 10.800,000 
.DESPESA 

~n:XTENSO 
EZ MIL E OITOCENTOS EUROS 

Documento n, 0 2020 I 3811, Compromisso n. 0 2020 I 3271, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013565 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

I 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDE:NCIA 

10.800,000 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO .... ,,, 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .... , ... 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

10.800,00 

10.800,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3565 11 4305 10102 104080202 I I 947.035,61 l 10.800,00 1 936.235,61 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020107117 

CONTABILIDADE 

/? -L,-
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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1 - "Imposição de Serviços Essenciais de Transporte - Ratificação 

dos despachos proferidos pelo Presidente da Câmara Municipal" 
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PROPOSTA 

Imposição de Serviços Essenciais de Transporte - Ratificação 

dos despachos proferidos pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Considerando que: 

O pais atravessou um perlodo de estado de emergência entre 17 de março e 2 de 

maio de 2020, na sequência da declaração do Senhor Presidente da República, através 

do Decreto n.0 1~-A/2020, de 18 de março, renovado de forma sucessiva pelo Decreto n.0 

17-A/2020, de 2 de abril, e Decreto n.0 20-A/2020, de 17 de abril, com fundamento na 

verificação de uma situação de calamidade pública ocasionada pela doença COVID-19, 

classificada como pandemia internacional pela Organização Mundial de Saúde. 

Neste contexto, foram determinadas condicionantes diversas, associadas ao 

transporte público local, designadamente pelo Despacho n.0 35~7-A/2020, de 22 de março, 

do Ministro do Ambiente e da Ação Climática, elencadas no seu número 1~, visando a 

adequação da oferta à procura dos transportes locais, salvaguardando a continuidade 

do serviço público essencial, a limitação do número móximo de passageiros, a redução do 

contacto com os motoristas, obrigando à utilização do acesso dos passageiros pela porta 

traseira, assegurar a limpeza e desinfeção dos veiculas, entre outros, e proceder a 

alterações à operação e ajustamentos inerentes, designadamente no sistema de validação 

e venda de titulas, que decorram de regras imperativas de salvaguarda 'da saúde publica. 

Do conjunto das referidas determinações resultaram diversas alterações ao serviço público 

realizado, sendo as mais impactantes a adequação da oferta à procura, com ajustamento 

da mesma, quer de horórios, quer de linhas/percursos, e suspensão da venda ou validação 

dos t!tulos de transporte a bordo. 

Essas condicionantes mantiveram-se com a declaração da situação de calamidade 

em todo o território nacional, que se lhe seguiu, através da Resolução do Conselho de 

Ministros n.0 33-A/2020, de 30 de abril, ao abrigo da Lei de Bases da Proteção Civil e da 

Lei relativa ao Sistema de Vigilância em Saúde Pública, renovada de forma sucessiva pela 

0 SeU lugar Your place 
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Resolução do Cortselho de Mirtistros rt.0 38/2020, de 17 de maio, e pelos Cortselhos de 

mirtistros de 29 de maio de 2020 e 12 de jurtho de 2020. Marttiveram-se assim em vigor um 

cortjurtto de restrições e irtibições a direitos, liberdades e gararttias, e habilitaram-se as 

autoridades com certos tipos de procedimerttos, de modo a permitir uma mais célere e 

prortta resposta à partdemia. 

Após 28 de jurtho de 2020 deixou de estar em vigor o estado de calamidade rta 

área geográfica do Murticípio de Vila Nova de Famalicão, mas marttêm-se as causas e 

cortdições de alteração do regular furtciortamertto da vida em sociedade, como o dever 

de distartciamertto social, o ertcerramertto gerteralizado de escolas, a martutertção do 

regime de teletrabalho e ou lay-off, e as limitações ou restrições à prática de atas sociais 

e de lazer. 

Nestas circurtstârtcias, as difererttes empresas de trartsporte público rodoviário que 

operam rto cortcelho de Vila Nova de Famalicão suprimiram de forma expressiva os 

horários das difererttes carreiras, em diversos casos de forma total, com a extirtção 

gerteralizada da oferta do serviço público, com algumas exceções de caráter porttual, 

martifestamertte irtsuficiertte. 

Marttém-se atualmertte a rtecessidade de gararttir a corttirtuidade do serviço público 

de trartsporte rodoviário "essertcial" e que acautele o acréscimo da procura, associado à 

retoma gradual das várias atividades, dado que se verifica uma lertta recuperação da 

procura, mas que é airtda irtsuficiertte para susterttar a prestação de um serviço público 

que cubra todos os serviços essertciais. 

Erttertde-se, por isso, que em face do airtda baixo rtivel de procura e da irtcerteza 

quartto ao estatuto, cortteúdo e duração do estado de alerta, importa determirtar um Plarto 

Complemerttar para o Trartsporte Público, visartdo a sua aplicação rtos meses de julho e 

de agosto do arto em curso, cortsigrtartdo a estabilização de uma oferta regular, rtum 

quadro da martutertção do estado de perturbação causado pela partdemia e de retomo 

à rtormalidade. Para o efeito, o Murtidpio, ertquartto Autoridade de Trartsportes desertvolveu 

o referido Plarto, com base rtos pressupostos de: 

i. segregação de lirthas de âmbito murticipal; 

ii. estabilização de rede com oferta de serviço regular, airtda que com mertor 

frequêrtcia, relativamertte ao perfodo pré partdémico; 

Q SêU lugar Your place 
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iil vertda e validação de viagerts. 

Nos termos dos artigos ~.0 e 23.0 da Lei rt.0 52/2015, de 9 de jurtho - RJSPTP, as 

autoridades de trartsportes são compelertles para impor obrigações de serviço público aos 

Operadores, as quais devem ser formuladas de forma expressa e detalhada, por referêrtcia 

a elemerttos especlficos, objetivos e quartlificáveis, e podem ser impostas ao operador de 

serviço público mediartte ato do órgão executivo da autoridade de trartsportes competertle. 

Uma das modalidades de obrigações de serviço público é a imposição de um rt!vel 

m!rtimo de oferta, rtomeadamertle a realização obrigatória de percursos e horários em 

qualquer circurtslãrtcia, de modo a salvaguardar a cortlirtuidade do serviço público 

essertclal. 

Em resultado do que artlecede, foram idertlificados os serviços cuja prestação deve 

ser imposta aos Operadores, os quais cortslam do documertlo desigrtado por Artexo I, que 

se artexa à presertle proposta, fazertdo parte irtlegrartle da mesma. 

Tertdo sido os Operadores corttactados sobre a exislêrtcla de cortdições 

operaciortais para realizarem esses serviços, foi lrartsmitido pelos mesmos que estes são 

comerclalmertte irtvióveis, uma vez que a expetativa de receita tarifária rtão cobre o custo 

da operação. 

Por esse motivo, pela imposição da obrigação de serviço público de realização 

dos acima idertlificados serviços poderá atribuir -se ao Operador uma compertsação pelo 

cumprimertlos dessa obrigação de serviço público, a atribuir pelo Murticípio de Vila Nova 

de Famalicão, calculada rtos termos do artexo ao Regulamento (CE) rt.0 1370/2007 do 

Parlamertlo Europeu e do Cortselho, de 23 de outubro de 2007, e do Decreto-Lei rt.0 

167/2008, de 26 de agosto, rtas suas redações aluais, cortforme cálculos que cortslam do 

documertlo desigrtado por Anexo 11, que se artexa à presertle proposta, fazertdo parte 

integrante da mesma. 

Nos termos do disposto rtas aUneas ee) e gg) do rt.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à 

Lei rt.O 75/2013, de 12 de setembro, rta sua atual redação, compete à Cãmara Murticlpal 

gerir os trartsportes, bem como assegurar, orgartizar e gerir os transportes escolares. 

Cortsiderartdo que a próxima reunião desta Cãmara Murticipal se realiza rto dia 23 

de julho e visto que, mesmo que se quisesse cortvocar uma reunião extraordirtória, face à 

urgêrtcia da matéria, a mesma rtão se realizaria, por força da lei, desigrtadamertle da 
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forma da sua convocação, antes do dia 20 de julho, ao abrigo do disposto no n.0 3 do 

artigo 35.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e porque 

estamos perante circunstâncias excecionais o Exm.0 Senhor Presidente da Câmara Municipal 

produziu despachos sobre esta matéria e que se anexam, os quais ficam sujeitos a 

ratificação na primeira reunião realizada após a sua prática. 

Nos termos do n.0 5 do artigo 1M.0 do Código do Procedimento Administrativo, desde 

que não tenha havido alteração ao regime, a ratificação retroage os seus efeitos à data 

dos atos a que respeitam. 

Face ao exposto e no seguimento dos Despachos do Exm.0 Senhor Presidente, 

propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

- Ratificar os despachos do Presidente da Câmara Municipal, datados do dia 15 

de julho de 2020, que estabeleceram a imposição de serviços essenciais de transporte, 

pelo período compreendido entre o dia 20 de julho e o dia 31 de agosto de 2020, 

inclusive, aos operadores melhor identificados nos documentos designados por Anexo 

I, que se anexam, fazendo parte integrante da presente proposta e que aqui se dá 

por integralmente reproduzido, e pelo qual assume o pagamento das despesas 

inerentes à compensação da referida imposição, a qual será calculada nos termos e 

condições definidas nos documentos designados por Anexo 11, que se anexam, fazendo 

parte integrante da presente proposta e que aqui se dá por integralmente reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 16 de julho de 2020 
1 

RQI N°8270 
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DESPACHO 

Autorizado 
O Presidente da Cõmara Murücipal 

l61of.{2c9._o 

r? 
(\ cvJ o (;,_ \ 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Informação interna N.0 12091/2020 

Deo GAV - S. Pública, Mobll. e Famllla 

Para: DAG - Central Compras/Concursos, DAG - Chefe Divisão Financeira. DAG -
DF/Cabimentos/Compromissos, GAP - Gabinete Apolo Presidência. VER -Vereadora Mobilidade 

Dab 15-07-2020 

Assunto: COVID 19 - Ato de lmpos[ção de Serviços Essenciais de Transporte 

Ex. Mo Senhor 

Presidente da Câmara 

Dr. Paulo Cunha 

O pais atravessou um perlodo de estado de emergêncla entre 17 de março e 2 de maio de 2020, 

na sequência da declaração do Senhor Presidente da República, através do Decreto n.0 14-A/2020, 

de 18 de março, renovado de forma sucessiva pelo Decreto n.O 17-A/2020, de 2 de abril, e Decreto 

n. 0 20-A/2020, de 17 de abri' com fundamento na verificação de uma situação de calamidade 

pública ocasionada pela doença COVID-19, classlflcada como pandemia internaclonal pela 

Organização Mundial de Saúde. Neste contexto, foram determinadas condicionan.tes diversas, 

associadas ao transporte público loca' designadamente pelo Despacho n.0 35'<7-A/2020, de 22 de 

·março, do Ministro do Ambiente e da Ação Climática, elencadas no seu número 14, visando a 

adequação da oferta à procura dos transportes locais, salvaguardando a continuidade do serviço 

público essenciàl, a Umitação do número máximo de passageiros, a redução do contato com os 

motoristas, obrigando à utilização do acesso dos passageiros pela porta traseira, assegurar a 

Umpeza e desinfeção dos ve[culos, entre outros, e proceder a alterações à operação e 

ajustamentos inerentes, designadamente no sistema de validação e venda de t[tulos, que decorram 

de regras imperativas de salvaguarda da saúde publica. Do conjunto das referidas determinações 

resultaram diversas alterações ao serviço público realizado, sendo as mais impactantes a 

adequação da oferta à procura, com ajustamento da mesma, quer de horários, quer de 
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linhas/percursos, e suspensão da venda ou validação dos titulas de transporte a bordo. 

Essas condlclonantes mantiveram-se com a declaração da situação de calamidade, que se lhe 

seguiu, através da Resolução do Conselho de Ministros n.0 33-A/2020, de 30 de abril, ao abrigo da 

Lei de Bases da Proteção Civil e da Lel relativa ao Sistema de Vtgilância em Saúde Pública, 

renovada de forma sucessiva pela Resolução do Conselho de Ministros n.0 38/2020, de 17 de maio, 

e pelos Conselhos de ministros de 29 de maio de 2020 e 12 de junho de 2020. 

Nos termos dos artigos é.0 e 23.0 do RJSPTP, as autoridades de transportes são competentes para 

impor obrigações de serviço público aos Operadores, as quais devem ser formuladas de forma 

expressa e detalhada, por referência a elementos espedficos, objetivos e quantificáveis, e podem 

ser impostas ao operador de serviço púbUco mediante ato do órgão executivo da autoridade de 

transportes competente. Uma das modalidades de obrigações de serviço público é a imposição de 

um n(vel m(nimo de oferta, nomeadamente a realização obrigatória de percursos e horários em 

qualquer circunstância, de modo a salvaguardar a continuidade do serviço público essencial. Em 

resultado do que antecede, toram identificados os seguintes serviços cuja prestação deve ser 

imposta aos Operadores contentes nos anexos. Tendo sido as Operadoras contactadas sobre a 

existência de condições operacionais para realizarem esses serviços, foi transmltido pelos mesmos 

que estes são comercialmente inviáveis, uma vez que a expetativa de receita tarifária não cobre o 

custo da operação. Por esse motivo, a imposição da obrigação de serviço púbtico de realização 

dos acima identificados serviços confere ao Operador o direito a uma compensação por 

obrigação de serviço público, a atribuir pelo Municipio de Vila Nova de Famalicão, calculada nos 

termos do nos termos do anexo ao Regulamento (CE) n.0 1370/2007 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de outubro de 2007, e do Decreto-Lei n.0 167/2008, de 26 de agosto, nas suas 

redações atuais. Em resultado do que antecede, foram identificados os seguintes serviços cuja 

prestação deve ser imposta aos Operadores cantantes nos documentos anexos/" pelo que se requer 

a V I Exa autorização para emissão da referidas imposições, e realizar despesa até ao montante 

de 68.611,06€ à Arriva Lda., NIPC 50~ ~26 97'<, e 17A98,88€ à R.D.M NIPC 502 59~ 381 

(valores acrescidos de Ivo) 

À consideração superior V I Ex• 

Arriva - Compromisso rto 3216 
Valor' 72.727,72 € 

REDM - Compromlso n° 3215 
Valon 18.5<\8.81 € 
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DESPACHO 

Praça Alvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26-4 IMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TRANSPORTE 

Considerando que: 

a) A Lei n.0 52/2015, de 9 de junho, aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público 

de Transporte de Passageiros (RJSPTP), estabelecendo o regime aplicável ao 

planeamento, organização, operação, atribuição, fiscalização, investimento, 

financiamento, divulgação e desenvolvimento do serviço público de transporte 

de passageiros, por modo rodoviário, fluvial, ferroviário e outros sistemas 

guiados, incluindo o regime das Obrigações de Serviço Público e respetiva 

compensação. 

b) O Munic[pio de Vila Nova de Famalicão é a Autoridade de Transporte 

competente relativa aos serviços públicos de transporte de passageiros de 

âmbito municipal, que se desenvolvam integral ou maioritariamente na respetiva 

área geográfica, nos termos do artigo 6.0 do RJSPTP. 

c) A Rodoviária d'Entre Douro e Minho, S.A., pessoa coleliva n.0 502 59~ 381, é um 

operador de transporte rodoviário que explora um conjunto de linhas de 

transporte público rodoviário regular de passageiros de âmbito municipal ao 

abrigo de autorizações provisórias, atribuídas pelo Município de Vila Nova de 

Famalicão nos termos previstos na Lei n.0 52/2015, de 9 de junho, e das 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.0 169-A/2019 («Operador»). 

Considerando também que: 

d) Através do Decreto do Presidente da República n.0 1~-A/2020, de 18 de março, 

foi decretado o estado de emergência durante 15 dias, com fundamento na 

verificaçâo de uma situação de calamidade pública ocasionada pela doença 

COVID-19, classificada como pandemia internacional pela Organização Mundial 

de Saúde, tendo o mesmo sido depois renovado pelo Decreto do Presidente da 
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República n.0 17-A/2020, de 2 de abril, e ainda novamente pelo Decreto do 

Presidente da República n.0 20-A/2020, de 17 de abril. 

e) Em execução do Decreto do Presidente da República n.0 14-A/2020, de 18 de 

março, o Governo proferiu o Decreto n.0 2-A/2020, de 20 de março, que 

determina diversas restrições ao exerdcio de atividades e à mobilidade dos 

cidadãos, em que o membro do Governo responsável pela área dos transportes 

é autorizado a determinar a adoção de medidas que sejam adequadas e 

necessárias para limitar a circulação de meios de transporte coletivos no sentido 

de preservar a saúde pública. 

f) Neste contexto, o Governo determinou a imposição de diversas condicionantes 

ao transporte público loca~ designadamente pelo Despacho n.0 3547-A/2020, 

de 22 de março, do Ministro do Ambiente e da Ação Climática, elencadas no 

seu número ]L,, visando a adequação da oferta à procura dos transportes locais, 

salvaguardando a continuidade do serviço público essencial, a limitação do 

número máximo de passageiros, a redução de contacto com os motoristas, 

obrigando à utilização do acesso dos passageiros pela porta traseira, assegurar 

a limpeza e desinfeção dos ve[culos, entre outros, e proceder a alterações à 

operação e ajustamentos inerentes, designadamente no sistema de validação e 

venda de tltulos, que decorram de regras imperativas de salvaguarda da saúde 

pública. 

g) O Decreto n.0 2-A/2020, de 20 de março, foi entretanto revogado e substltuldo 

pelo Decreto n.0 2-B/2020, de 2 de abri~ o qual, por seu turno, foi revogado e 

substituldo pelo Decreto n.0 2-C/2020, de 17 de abril. 

h) Terminado o estado de emergência em 2 de maio de 2020, seguiu-se-lhe a 

declaração da situação de calamidade em todo o território nacional pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 33-A/2020, de 30 de abril, ao abrigo 

da Lei de Bases da Proteção Civil e da Lei relativa ao Sistema de Vigilância 

em Saúde Pública, que manteve em vigor um conjunto de restrições e inibições 

a direitos, liberdades e garantias, e habilitou as autoridades com certos tipos 

de procedimentos, de modo a permitir uma mais célere e pronta resposta à 

pandemia. 

i) A declaração de situação de calamidade foi renovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.0 38/2020, de 17 de maio, pela Resolução do Conselho 
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de Ministros n.0 40-A/2020, de 29 de maio, e pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.0 43-B/2020, de 12 de junho, mantendo as restrições à liberdade de 

circulação, mas sob novas modalidades e com diferentes extensões, 

nomeadamente o dever clvico de recolhimento domiciliário, a continuação da 

adoção do teletrabalho sempre que posslvel, o encerramento de diversas 

atividades e serviços e a suspensão das atividades letivas presenciais com 

exceção dos 11.0 e 12.0 anos, mas com vigência até ao dia 28 de junho de 2020. 

j) Em todo este processo, a Direção-Geral da Saúde emanou, em acréscimo, 

medidas de proteção de saúde pública que implicam a determinação de 

imposições de limitação e ajustamentos à operação de transporte público de 

passageiros, designadamente, redução de nlveis de utilização, limitações à 

venda e validação de titulas de transportes e forma de acesso aos veiculas, 

com vista a garantir a segurança de utilizadores e trabalhadores, mantendo-se 

os serviços de transporte a assegurar a mobilidade dos cidadãos. 

k) Após 28 de junho de 2020 deixou de estar em vigor o estado de calamidade 

na área geográfica do Munidpio de Vila Nova de Famalicão, mas mantêm-se 

as causas e condições de alteração do regular funcionamento da vida em 

sociedade, como o sejam o dever de distanciamento social, o encerramento 

generalizado de escolas, a manutenção do regime de teletrabalho e ou lay-off, 

e as limitações ou restrições à prática de atos sociais e de lazer. 

l) Por um lado, verifica-se uma lenta recuperação da procura, mas que é ainda 

insuficiente para sustentar a prestação de um serviço público que cubra todos 

os serviços essenciais. 

m) Entende-se, por isso, que em face do ainda baixo nlvel de procura e da 

incerteza quanto ao estatuto, conteúdo e duração do estado de alerta, é 

necessário recorrer ao uso da faculdade legal de imposição de serviços 

essenciais durante os próximos meses, mas sem saber precisar quando a retoma 

da vida em sociedade e da atividade económica permitirá retornar ao normal 

funcionamento destes serviços. 

Considerando ainda que: 

n) Nos termos dos artigos 4.0 e 23.0 do RJSPTP, as autoridades de transportes são 

competentes para impor obrigações de serviço público aos Operadores, as 

quais devem ser formuladas de forma expressa e detalhada, por referência a 
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elementos espec[ficos, objetivos e quantificáveis, e podem ser impostas ao 

operador de serviço público mediante ato do órgão executivo da autoridade 

de transportes competente. 

o) Em concreto, uma das modalidades de obrigações de serviço público é a 

imposição de um n[vel mlnimo de oferta, nomeadamente a realização 

obrigatória de percursos e horários em qualquer circunstãncia, de modo a 

salvaguardar a continuidade do serviço público essencial. 

p) No contexto da pandemia, as Autoridades de Transportes ficaram também 

habilitadas pelo Despacho n.0 35~7-A/2020, de 22 de março, do Ministro do 

Ambiente e da Ação Climática, a proceder à redução dos n[veis de oferta de 

serviço público produzida pelos Operadores, adequando-a aos n[veis de 

procura, evitando a excessiva oneração financeira das condições de operação. 

q) E nos termos do n.0 L, do artigo 13.0 -A do Decreto-Lei n.0 10-A/2020, de 13 de 

março, «As autoridades de transporte, previstas na Lei n.0 52/2015, de 9 de junho, 

na sua redação atual, devem proceder à articulação com os respetivos 

operadores de transportes, no sentido de adequar a oferta à procura e às 

necessidades de transporte, salvaguardando a continuidade do serviço público 

essencial e o cumprimento das regras de salvaguarda da saúde pública», o que 

habilitou o Municlpio de Vila Nova de Famalicão a rever a rede explorada pelo 

Operador para assegurar os nlveis essenciais de funcionamento do Serviço 

Público. 

r) Em concreto, uma das modalidades de obrigações de serviço público é a 

imposição de um nlvel mlnimo de oferta, nomeadamente a realização 

obrigatória de percursos e horários em qualquer circunstãncia, de modo a 

salvaguardar a continuidade do serviço público essencial. 

s) Assim, é do interesse público, e o Munidpio de Vila Nova de Famalicão deseja 

prossegui-lo, modificar transitoriamente a rede explorada pelo Operador, de 

forma a reduzi-la e readaptá-la ao per[odo excecional e transitório em que 

vivemos de estado de calamidade, só assim assegurando a existência do 

transporte de passageiros essencial. 

t) Uma das modalidades de obrigações de serviço público é a imposição de um 

nivel m[nimo de oferta, nomeadamente a realização obrigatória de percursos e 
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horários em qualquer circunstância, de modo a salvaguardar a continuidade 

do serviço público essencial. 

u) Algumas das linhas exploradas pelo Operador, a que se refere o considerando 

d) supra, são pelo Munidpio de Vila Nova de Famalicão consideradas como 

integrantes desse nivel mínimo de oferta, pelo que deve ser imposta ao 

Operador a obrigatoriedade da sua realização, bem como os termos da sua 

operacionalização e, airtda, os procedimentos a adotar na relação com o 

Operador. 

v) De acordo com a informação prestada pelo Operador, a receita atual não 

cobre as despesas associadas à realização desses serviços. 

w) Todas estas medidas têm impactos diretos na procura de transporte público, 

que se encontra transitoriamente sobredimensionada para a mesma, e produz 

uma redução das receitas provenientes da venda de serviços de transporte. 

x) Estas medidas, com impactos diretos na redução das receitas provenientes da 

venda de serviços de transporte, também condicionam a contabilização da 

utilização dos serviços de transporte e das vendas de títulos de transporte. 

y) Segundo a informação prestada pelo Operador ao Munidpio de Vila Nova de 

Famalicão, a realização de serviços essenciais de acordo com o especificado 

no Anexo 1 comporta um custo unitário médio por veiculo quilómetro comercial 

produzido de 1,86€ (um euro e oitenta e seis cêntimos) e 2A~€ (dois euros e 

quarenta e quatro cêntimos) dependendo da tipologia da linha. 

z) Nos termos do artigo 2~.0 do RJSPTP, o cumprimento de obrigações de serviço 

público pode conferir o direito a uma compensação por obrigação de serviço 

público, a atribuir pela autoridade de transportes competente ao operador de 

serviço público respetivo, calculada nos termos do nos termos do anexo ao 

Regulamento (CE) n.0 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 

de outubro de 2007, e do Decreto-Lei n.0 167/2008, de 26 de agosto, nas suas 

redações aluais. 

aa) Mais se refere aquele artigo que a compensação por obrigação de serviço 

público corresponde ao efeito financeiro líquido decorrente da soma das 

incidências, positivas ou negativas, da execução da obrigação de serviço 

público sobre os custos e as receitas do operador de serviço público, 

comparartdo a totalidade de custos e receitas do operador de serviço público 
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num cenário de existência de obrigação de serviço público, com os decorrentes 

de um cenário sem existência de obrigação de serviço público. 

Considerando, por fim, que: 

bb) Pode ser dispensada a realização de audiência prévi~ nos termos do disposto 

no artigo 124.0 do Código do Procedimento Administrativo, porquanto: 

O Operador já se pronunciou junto do Munidpio de Vila Nova de 

Famalicão sobre os elementos fundamentais do conteúdo da decisão, 

nomeadamente sobre o volume e caraterização dos serviços essenciais 

a explorar obrigatoriamente, bem como sobre o valor dos respetivos 

custos a suportar (cfr. alrnea e) do n.0 1); 

A presente decisão é urgente e no interesse do próprio Operador, uma 

vez que tem por intuito assegurar que o mesmo continua a ter meios 

financeiros suficientes para prestar o serviço público essencial na atual 

situação de crise pandémica (cfr. alrneas a) e f) do n.0 1). 

cc) A competência para a prática do presente ato de imposição de obrigações de 

serviço público é da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, nos termos 

do disposto no artigo 33.0 , n.0 1, alrneas ee) e gg), do Anexo I à Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro, no entanto atentas as circunstancias excecionais, em face 

da urgência da matéria e consequente insusceptibilidade de reunir aquele órgão 

em tempo úti~ assiste ao Presidente da Câmara Municipal a faculdade de 

praticar esse ato, devendo o mesmo ser ratificado pela Câmara Municipal na 

primeira reunião realizada após a sua prática, conforme prescreve o n.0 3 do 

artigo 35.0 do mesmo diploma legal. 

dd) Atento o seu valor, o presente ato está dispensado de fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto no n.0 1 do artigo 48.0 da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas e no n.0 1 do artigo 318.0 da Lei 

n.0 2/2020, de 31 de março (Lei do Orçamento do Estado para 2020). 

ee) A despesa a que o presente ato dá lugar em 2020 tem o compromisso n.0 

3215/2020. 
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Assim, ao abrigo e para os efeitos do disposto nos artigos 4.0 e 23.0 do RJSPTP, 

no Regulamento (CE) n.0 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

23 de outubro de 2007, nos artigos 33.0
, n.0 1, alrneas ee) e gg), e artigo 35.0

, 
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n.0 3, do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, é aprovada a imposição 

de obrigações de serviço público ao Operador Rodoviária d'Entre Douro e 

Minho, S.A., nos seguintes termos: 

Primeiro: 

1. Ao Operador Rodoviária d'Entre Douro e Minho, S.A .. , é imposta a prestação 

da oferta de serviço público de transporte rodoviário de passageiros constante 

do Anexo I do presente despacho e que aqui se dá por integralmente 

reproduzido, por forma a assegurar as necessidades básicas de mobilidade das 

populações e o normal funcionamento da sociedade, no âmbito das 

autorizações provisórias de exploração do serviço público de transporte 

rodoviário de passageiros de âmbito municipal de que é titular emitidas pelo 

Munidpio de Vila Nova de Famalicão ao abrigo da Lei n.0 52/2015, de 9 de 

junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.0 169-A/2019. 

2. A obrigatoriedade a que se refere o número anterior constitui uma obrigação 

de serviço público e vigorará de 20 de julho de 2020 até 31 de agosto de 2020. 

3. Constituem ainda obrigações gerais do Operador: 

0 seU lugar Your place 

a) O cumprimento, na relação com os passageiros, das condições de 

utilização dos tttulos previstas no respetivo contrato de transporte. 

b) A venda ao público dos trtulos válidos nos serviços de transporte que 

prestem para a sua utilização pelos utentes. 

c) A manutenção em regular funcionamento de sistemas de bllhética que 

permitam a utilização dos titulas abrangidos, bem como o reporte e 

transmissão de toda a informação necessária ao cálculo das 

compensações financeiras, de modo auditável e não manipulável. 

d) Assegurar a limpeza e a desinfeção de veiculas, instalações e equipamentos 

utilizados pelos passageiros e outros utilizadores, de acordo com as 

recomendações das autoridades de saúde; 

e) Garantir o cumprimento da lotação dos veiculas conforme as 

determinações legais e regulamentares aplicáveis; 

f) A divulgação ao público de informação clara, objetiva e transparente sobre 

os tarifários em vigor, bem como da oferta disponibilizada, pelos canais 

habituais, designadamente através do seu site; 
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g) A fiscalização das validações de todos os títulos de transporte, bem como 

que os passageiros estão munidos de titulo de transporte e demais 

obrigações previstas no artigo 5.0 do Decreto-Lei n.0 9/2015. 

Segundo' 

1. As receitas da venda de trtulos de transportes são da titularidade do Operador. 

2. Pela prótica das obrigações de serviço público indicadas no § Primeiro, o 

Operador tem direito a uma compensação a pagar pelo Munidpio de Vila 

Nova de Famalicão decorrente da soma das incidências, positivas ou negativas, 

da execução da obrigação de serviço público sobre os custos e as receitas do 

Operador, calculada nos termos indicados no Anexo 11 do presente despacho , 

e que dela faz parte integrante, cuja metodologia segue o disposto no anexo 

ao Regulamento (CE) n.0 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

23 de outubro de 2007 e do Decreto-Lei n.O 167/2008, de 26 de agosto, nas suas 

redações aluais. 

3.· Até ao dia 8 do mês seguinte, o Operador faturaró ao Munidpio de Vila Nova 

de Famalicão um valor correspondente ao que resulta da aplicação do Anexo 

li. 

~. Para efeitos de pagamento, o Operador remete ao Município de Vila Nova de 

Famalicão documento a autorizar esta entidade a consultar a situação tributória 

e a situação contributiva perante a segurança social ou, em alternativa, as 

respetivas certidões. 

5. Juntamente com a fatura, o Operador remete ao Município de Vila Nova de 

Famalicão o cólculo de apuramento do valor efetivo de compensação por 

obrigação de serviço público a que o Operador tem direito, nos termos previstos 

no Anexo 11, instruído com a seguinte informação desagregada: 

0 SeU luget.r Your place 

a) Listagem de ve!culos.km comerciais produzidos ao abrigo dos serviços 

essenciais impostos; 

b) Horórios realizados em cada linha; 

c) Ve!culos.km comerciais produzidos em cada linha; 

d) Número de passageiros transportados em cada linha, número de títulos 

comercializados, receita tarifória e compensações tarifórias da[ decorrente, 

designadamente respeitantes a transportes escolares, compensações 
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relativas ao Passe ~J8, Sub23, PART - Programa de Apolo à Redução 

Tarifária ou outras aplicáveis, discriminados por tipo de titulo. 

6. O montante máximo de compensação financeira a ser pago pelo Municlpio Vila 

Nova de Famalicão é o total de valores previsionais de compensações por 

obrigação de serviço público constantes do Anexo li. 

7. Caso o Munidpio de Vila Nova de Famalicão constate a existência de 

insuficiências ou irregularidades nas informações ou cálculos remetidos pelo 

Operador, notifica-o para que proceda à sua correção num espaço de tempo 

razoável. 

8. Até 60 dias após a receção da fatura e respetiva validação, o Municlpio de 

Vila Nova de Famalicão liquidará os montantes constantes da fatura referida 

nos números anteriores por transferência bancária, para a conta que o 

Operador indicar. 

9. Até 30 de novembro de 2020, o Operador remete ao Munidpio de Vila Nova 

de Famalicão uma memória justificativa final e completa com a demonstração 

de inexistência de sobrecompensações atribuídas ao abrigo do presente ato, 

designadamente respeitantes a transportes escolares, compensações relativas 

ao Passe ~_18, Sub23, programa PART ou outras. 

10. Os montantes das compensações financeiras podem ser corrigidos em 

consequência de ações de fiscalização, monitorização e auditoria desenvolvidos 

pelo Munidpio de Vila Nova de Famalicão ou por outras entidades com 

competência para a fiscalização do cumprimento de obrigações de serviço 

público ou em resultado de reclamação apresentada. 

ll. Caso o Municlpio de Vila Nova de Famalicão solicite algum esclarecimento 

respeitante à informação prestada ao abrigo do presente parágrafo, do qual 

resulte qualquer correção aos valores de compensações a pagar, o respetivo 

acerto reallza-se com a faturação do mês seguinte. Em caso de existência de 

sobrecompensações na verificação final, o Operador procede ao reembolso do 

montante em causa, mediante as instruções dadas pelo Município de Vila Nova 

de Famalicão. 

Terceiro' 

l. Para efeitos de implementação dos serviços essenciais e pagamento das 

respetivas compensações por obrigações de serviço público, o Operador deve 

0 seU lugar Yo1.1r p!ar::e I 



225

1 
Fcimãucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

fornecer ao Munidpio de Vila Nova de Famalicão os dados das vendas e toda 

a informação pertinente, incluindo informação contabiUstica anaUtica, para a 

monitorização, fiscalização e cálculo rigoroso das compensações financeiras. 

2. Os elementos previstos no número anterior, na parte relativa aos dados de 

vendas e validações de cada sistema de bilhética, são transmitidos mensalmente 

pelo Operador ao Municlpio de Vila Nova de Famalicão por via eletrónica e 

em formato editável. 

3. Em caso de omissão, incorreção da informação transmitida após notificação do 

Municlpio de Vila Nova de Famalicão ao Operador, este dispõe de 10 (dez) 

dias de calendário para proceder às correções ou aditamentos necessários ou 

fundamentar as divergências verificadas. 

L,, Durante a vigência dos serviços essenciais, o Operador deve dar conhecimento, 

de forma fundamentada, ao Municlpio de Vila Nova de Famalicão da 

ocorrência de qualquer situação que possa interferir com, ou impedir, o 

cumprimento pontual de qualquer obrigação nele estabelecida. 

5. A atividade do Operador está sujeita à fiscalização e monitorização do 

Municlpio de Vila Nova de Famalicão, através da realização de ações de 

fiscalização ou auditorias, com vista à verificação do cumprimento das 

obrigações de serviço público. 

6. A fiscalização do cumprimento dos serviços essenciais compete ainda à 

Autoridade da Mobilidade e dos Transportes e às demais entidades com 

atribuições e competências de fiscalização sobre as atividades do setor da 

mobilidade e dos transportes. 

7. O Operador facultará às entidades fiscalizadoras acesso a todos e quaisquer 

documentos e sistemas informáticos relacionados com o serviço público e com 

a venda e validação de titules e passes - designadamente o sistema de bilhética 

e de faturação - e prestará todos os esclarecimentos e colaboração que lhe 

forem solicitados. 

Quarto: 

1. O incumprimento, mora e/ou cumprimento defeituoso, imputável o Operador, 

das obrigações de serviço público estabelecidas no presente despacho pode 

ser sancionado, por decisão exclusiva do Municlpio de Vila Nova de Famalicão, 

pela retenção parcial ou total do montante de compensação devido, atendendo 
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à gravidade da situação, ao comportamento do Operador e à varllagem ou 

prejuizo económico em causa. 

2. O incumprimento das obrigações de serviço público estabelecidas no presente 

despacho constitui ainda contraordenação punlvel com coima, nos termos dos 

artigos 23.0
, ~0.0 e ~6.0 do RJSPTP. 

3. O disposto no n.0 l está sujeito a audiência prévia do Operador, nos termos 

previstos na lei. 

4 O Município de Vila Nova de Famalicão pode ainda antecipar o termo da 

vigência das obrigações de serviço público estabelecidas no presente despacho. 

a) Quando ocorra incumprimento grave e/ ou reiterado por parte do Operador 

das obrigações legais, regulamentares ou decorrentes do presente despacho a 

que está obrigada a cumprir; 

b) Se for retirado ao Operador, seja por que forma jurldica for, o trtulo 

comprovativo da autorização para o exerc[cio da atividade de operador 

de transporte de passageiros; 

c) Por deixarem de se verificar os pressupostos que justificam o seu 

decretamento; 

d) Por motivo de força maior. 

5. O termo antecipado a que se refere a allnea c) do número anterior deve ser 

notificado ao Operador com uma antecedência mínima de lO dias úteis. 

0 seU lugar Your plc.ce 

Quinto: 

O presente despacho produz efeitos no perlodo compreendido entre o dia 20 

de julho de 2020 até ao dia 31 agosto de 2020, inclusive. 

Vila Nova de Famalicão, 15 de julho de 2020. 

O Presidente da Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

~~~/ 
qDr. ~~ulo Cunha) 

r 
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ANEXO 1 

(Serviços essenciais) 

ldent\ftcam-se seguidamente os serviços essenciais que o operador é obrigado 

a realizar de 20 julho de 2020 até 31 de agosto 2020. 

Lista de serviços 

10~6 - Coura (Nine) - Arnoso - Famalicão 
Coura (Nine) 7,30 8,30 1/i,OO 17,35 

Amoso S. Eulália 7,35 8,35 1L,,05 17,~0 

Arnoso S. Maria 7,L,O 8,~0 1'<,10 17,~5 

Sezures 7,~5 - 1'<,15 -
Cruz 7,55 8,50 1~,25 17,55 

Gavião 7,58 8,53 1L,28 17,58 
Famalicão (Central) 5,05 g,oo 1'<,35 ]8,05 

10~6 - Famalicão - Arnoso - Coura (Nine) 
Famalicão (Central) J0,~5 1325 17,10 18,25 

Gavião m5o 13,30 m5 18,30 
Cruz 1053 13,33 17,18 18,33 

Sezures 1WO 13,~0 - 18,~0 

Arnoso S. Maria 1W5 13,~5 1723 18,~5 

Amoso S. Eulália ]],10 13,50 ]7,28 1850 
Coura (Nine) 1h15 13,55 17,33 ]8,55 

ll56 - Jesufrei - Lemenhe - Louro - Famalicão 
Jesufrei 7,~0 8,30 1L,,OO 17,00 

Lemenhe 7,48 8,38 1'<,08 17,08 
Louro 7,56 8,L,6 14,16 17,]6 

Sistães (Brufe) 8,00 5,50 1L,20 ]7,20 
Famalicão (Central) 8,10 g,oo 1L,,30 ]7,30 

ll56 Famalicão Louro Lemenhe Jesufrei - - - -
Famalicão (Central) 10,30 13,25 16,30 1825 

Slstães (Brufe) ]Q,L,2 13,37 16,42 1837 
Louro 10,45 13,L,O 16,L,5 18,40 

Lemenhe 1053 13,L,8 16,53 ]8,L,8 
Jesufrei 1WO 13,55 ]7,00 ]8,55 

o seu Lugar Your place 12 
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ANEXO 2 

(Cálculo de compensações por obrigações de serviço público) 

1. O montante mensal de compensações por obrigações de serviço público 

efetivamente devidas ao Operador é dado pela seguinte fórmula' 

Compensações= VK X CU- RT- OC 

Em queo 

"Compensações" corresponde ao valor mensal de compensações por 

obrigações de serviço público; 

"VK" corresponde ao número de veiculos.km comerciais de serviços essenciais 

produzidos durante o mês. 

"RT" corresponde às receitas tarifárias relativas a titulas comercializados durante 

o mês em causa. No caso de passes mensais, considera-se a receita tarifária 

respeitante aos passes mensais cujo direito de utilização seja o mês em causa, 

independentemente de terem sido emitidos ou comercializados no mês anterior. 

"OC" corresponde a outras compensações tarifárias decorrentes dos t[tulos 

previstos em "RT", designadamente respeitantes a transportes escolares, 

compensações relativas ao Passe L.J8, Sub23, programa P ART ou outras. 

"CU" corresponde ao custo unitário médio por veiculo.km comercial produzido, 

o qual se fixa nos valores de veiculo. Km constantes do Quadro 11. 

2. O valor previsional associado ao pagamento das obrigações de serviço público 

corresponde aos valores apresentados no Quadro 11. 

Quadro 11 - Valor mensal previsionol de pagamento do OSP 
,. ' Custo unitário 

Mês Velc.km Valor previslonal (€) 
(€/velc.km) 

Julho 1,47 3840 5644,80€ 

CUStO Unttói-fo ': · .. ··· 
Mês Veic.km Valor prevlslonal (€) 

(€/velc.km) 

Agosto 1,L.7 SOM 1185~,08€ 

O valor total máximo do presente ato é de 17~98,88€. 

0 seU lugar Your piace 
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Mobilidade 
mob/1/ty 

www.famalicao.pt 
camaramunldpal@famallcao.pt 

DESPACHO 

Praça Álvaro Marques 
4761<-502 V.N. de Famalicão 
lel. •351 252 320 900 

NlF 506 663 264 
IMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TRANSPORTE 

Cor\Siderar~do que' 

a) A Lei t1.0 52/2015, de 9 de jur~ho, aprovou o Regime Jur[dico do Serviço Público 

de Trar~sporte de Passageiros (RJSPTP), estabelecer~do o regime aplicável ao 

plar~eamer~to, orgar~[zação, operação, atribuição, fiscalização, ir~vestimer~to, 

fir~ar~ciamer~to, divulgação e deserwolvimer~to do serviço público de trcir~sporte 

de passageiros, por modo rodoviário, fluvial, ferroviário e outros sistemas 

guiados, ir~cluir~do o regime das Obrigações de Serviço Público e respetiva 

comper~sação. 

b) O Mur~iclpio de Vila Nova de Famalicão é a Autoridade de Tr0r1sporte 

competer~te relativa aos serviços públicos de trar~sporte de passage[ros de 

âmbito mur~icipa~ que se deser~volvam ir~tegral ou maioritariamer~te 11a respetiva 

área geográfica, r~os termos do artigo 6.0 do RJSPTP. 

c) A Arriva Portugal - Trar~sportes, Lda., pessoa coletlva t1.0 504 426 97 4, é um 

operador de trar~sporte rodoviário que explora um cor~jur~to de llr~has de 

trar~sporte público rodoviário regular de passageiros de âmbito mur~icipal ao 

abrigo de autorizações provisórias, atribuldas pelo Mur~idpio de Vila Nova de 

Famalicão r~ os termos previstos r~ a Lei t1. 0 52/2015, de 9 de jur~ho, e das 

alterações ir~troduzidas pelo Decreto-Lei t1.0 169-A/2019 («Operador»). 

Cor~sidera11do também que' 

d) Através do Decreto do Presider~te da República 1\.0 14-A/2020, de 18 de março, 

foi decretado o estado de emergêr~cia durar~te 15 dias, com fur~damer~to r~a 

verificação de uma situação de calamidade pública ocasior~ada pela doer~ça 

C OVI D-19, classificada como par~demia ir~temacio11al pela Orgar~ização Mur~dial 

de Saúde, ter~do o mesmo sido depois rer~ovado pelo Decreto do Presider~te da 
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República n.0 17-A/2020, de 2 de abril, e ainda novamente pelo Decreto do 

Presidente da República n.0 20-A/2020, de 17 de abril. 

e) Em execução do Decreto do Presidente da República n.0 1~-A/2020, de 18 de 

março, o Governo proferiu o Decreto n.0 2-A/2020, de 20 de março, que 

determina diversas restrições ao exerdcio de atlvidades e à mobilidade dos 

cidadãos, em que o membro do Governo responsóvel pela órea dos tran.sportes 

é autorizado a determinar a adoção de medidas que sejam adequadas e 

necessórlas para llmitar a circulação de meios de transporte coletlvos no sentido 

de preservar a saúde pública. 

f) Neste contexto, o Governo determinou a imposição de diversas condicionantes 

ao transporte públlco local, designadamente pelo Despacho n.0 35~7-A/2020, 

de 22 de março, do Ministro do Ambiente e da Ação Climótica, elencadas no 

seu número 1~, visando a adequação da oferta à procura dos transportes locais, 

salvaguardando a continuidade do serviço público essencial, a limitação do 

número móximo de passageiros, a redução de contacto com os motoristas, 

obrigando à utilização do acesso dos passageiros pela porta traseira, assegurar 

a limpeza e desinfeção dos veicules, entre outros, e proceder a alterações à 

operação e ajustamentos inerentes, designadamente no sistema de valldação e 

venda de titules, que decorram de regras imperativas de salvaguarda da saúde 

pública. 

g) O Decreto n.O 2-A/2020, de 20 de março, foi entretanto revogado e substltuido 

pelo Decreto n.O 2-B/2020, de 2 de abril, o qual, por seu turno, foi revogado e 

substitu[do pelo Decreto n.0 2-C/2020, de 17 de abriL 

h) Terminado o estado de emergência em 2 de maio de 2020, seguiu-se-lhe a 

declaração da situação de calamidade em todo o território nacional pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 33-A/2020, de 30 de abril, ao abrigo 

da Lei de Bases da Proteção Civil e da Lel relativa ao Sistema de Vigilância 

em Saúde Pública, que manteve em vigor um conjunto de restrições e inibições 

a direitos, liberdades e garantias, e habilitou as autoridades com certos tipos 

de procedimentos, de modo a permitir uma mais célere e pronta resposta à 

pandemia. 

i) A declaração de situação de calamidade foi renovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.0 38/2020, de 17 de maio, pela Resolução do Conselho 
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de Mir<istros r<.0 L,O-A/2020, de 29 de maio, e pela Resolução do Cor.selho de 

Ministros n.0 L,3-B/2020, de 12 de junho, mantendo as restrições à liberdade de 

circulação, mas sob r<ovas modalidades e com diferer.tes exter.sões, 

nomeadamente o dever dvico de recolhimer.to domiciliário, a corltinuação da 

adoção do teletrabalho sempre que posslvel, o encerramento de diversas 

atividades e serviços e a susper.são das atividades letivas presenciais com 

exceção dos 11.0 e 12.0 anos, mas com vigêr<cia até ao dia 28 de junho de 2020. 

j) Em todo este processo, a Direção-Geral da Saúde emanou, em acréscimo, 

medidas de· proteção de saúde pública que implicam a determinação de 

imposições de limitação e ajustamentos à operação de trar.sporte público de 

passageiros, desigr<adamente, redução de r<lveis de utilização, limitações à 

ver<da e validação de titulas de trar<sportes e forma de acesso aos veículos, 

com vista a garantir a segurança de utilizadores e trabalhadores, mar.ter.do-se 

os serviços de trar.sporte a assegurar a mobilidade dos cidadãos. 

k) Após 28 de jur<ho de 2020 deixou de estar em vigor o estado de calamidade 

na área geográfica do Munidpio de Vila Nova de Famalicão, mas mantêm-se 

as causas e condições de alteração do regular fur.cionamer.to da vida em 

sociedade, como o sejam o dever de distanciamer.to social, o encerramer<to 

generalizado de escolas, a manuter.ção do regime de teletrabalho e ou lay-off, 

e as limitações ou restrições à prática de atos sociais e de lazer. 

l) Por· um lado, verifica-se uma lenta recuperação da procura, mas que é ainda 

insuficier<te para sustentar a prestação de um serviço público que cubra todos 

os serviços essenciais. 

m) Entende-se, por isso, que em face do ainda baixo r.lvel de procura e da 

incerteza quar<to ao estatuto, cor.teúdo e duração do estado de alerta, é 

necessário recorrer ao uso da faculdade legal de imposição de serviços 

esser.ciais durar.te os próximos meses, mas sem saber precisar quando a retoma 

da vida em sociedade e da atividade económica permitirá retomar ao normal 

fur<cionamer.to destes serviços. 

Considerando air<da que: 

r<) Nos termos dos artigos L,,0 e 23.0 do RJSPTP, as autoridades de transportes são 

competentes para impor obrigações de serviço público aos Operadores, as 

quais devem ser formuladas de forma expressa e detalhada, por referêr.cia a 
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elementos espedficos, objetivos e quantificáveis, e podem ser impostas ao 

operador de serviço público mediante ato do órgão executivo da autoridade 

de transportes competente. 

o) Em concreto, uma das modalidades de obrigações de serviço público é a 

imposição de um nível mínimo de oferta, nomeadamente a realização 

obrigatória de percursos e horários em qualquer circunstância, de modo a 

salvaguardar a continuidade do serviço público essencial. 

p) No contexto da pandemia, as Autoridades de Transportes ficaram também 

habilitadas pelo Despacho n.0 35~7-A/2020, de 22 de março, do Ministro do 

Ambiente e da Açâo Climática, a proceder à redução dos níveis de oferta de 

serviço público produzida pelos Operadores, adequando-a aos níveis de 

procura, evitando a excessiva oneração financeira das condições de operação. 

q) E nos termos do n.0 ~ do artigo 13.0 -A do Decreto-Lei n.0 10-A/2020, de 13 de 

março, «As autoridades de transporte, previstas na Lei n.0 52/2015, de 9 de junho, 

na sua redação atual, devem proceder à articulação com os respetivos 

operadores de transportes, no sentido de adequar a oferta à procura e às 

necessidades de transporte, salvaguardando a continuidade do serviço público 

essencial e o cumprimento das regras de salvaguarda da saúde pública», o que 

habilitou o Munidpio de Vila Nova de Famalicão a rever a rede explorada pelo 

Operador para assegurar os níveis essenciais de funcionamento do Serviço 

Público. 

r) Em concreto, uma das modalidades de obrigações de serviço público é a 

imposição de um nível mínimo de oferta, nomeadamente a realização 

obrigatória de percursos e horários em qualquer circunstância, de modo a 

salvaguardar a continuidade do serviço público essencial. 

s) Assim, é do interesse público, e o Municlpio de Vila Nova de Famalicão deseja 

prossegui-lo, modificar transitoriamente a rede explorada pelo Operador, de 

forma a reduzi-la e readaptá-la ao período excecional e transitório em que 

vivemos de estado de calamidade, só assim assegurando a existência do 

transporte de passageiros essencial. 

t) Uma das modalidades de obrigações de serviço público é a imposição de um 

nível mínimo de oferta, nomeadamente a realização obrigatória de percursos e 

Q SeU lUgctr Your plCICe 
4 



233

Vila Nova de ,.., 

Famalicao 
CÂMARA MUNICIPAL 

horários em qualquer circu11stã11cia, de modo a salvaguardar a co11tl11uidade 

do serviço público esse11cial. 

u) Algumas das li11has exploradas pelo Operador, a que se refere o co11siderando 

d) supra, são pelo Municlpio de Vila Nova de Famalicão consideradas como 

i11tegra11tes desse nível minimo de oferto, pelo que deve ser imposta ao 

Operador a obrigatoriedade da sua realização, bem como os termos da sua 

operacionalização e, ai11da, os procedime11tos a adotar 11a relação com o 

Operador. 

v) De acordo com a i11formação prestada pelo Operador, a receita atual não 

cobre as despesas associadas à realização desses serviços. 

w) Todas estas medidas têm impactos diretos rw procura de transporte público, 

que se e11contra tra11sitoriamente sobredime11sio11ada para a mesma, e produz 

uma redução das receitas prove11ie11tes da ve11da de serviços de tra11sporte. 

x) Estas medidas, com impactos diretos 11a redução das receitas prove11ie11tes da 

ve11da de serviços de tra11sporte, também co11dicio11am a co11tabilização da 

utilização dos serviços de tra11sporte e das ve11das de titulas de tra11sporte. 

y) Segu11do a informação prestada pelo Operador ao Mu11idpio de Vila Nova de 

Famalicão, a realização de serviços esse11ciais de acordo com o especificado 

no Anexo 1 comporta um custo u11itário médio por veiculo quilómetro comercial 

produzido de 1,86€ (um euro e oite11ta e seis cê11timos) e 2,l,L,€ (dois euros e 

quare11ta e quatro cê11timos) dependendo da tipologia da linha. 

z) Nos termos do artigo 2l,.0 do RJSPTP, o cumprime11to de obrigações de serviço 

público pode conferir o direito a uma compe11sação por obrigação de serviço 

público, a atribuir pela autoridade de tra11sportes compete11te ao operador de 

serviço público respetlvo, calculada 110s termos do nos termos do a11exo ao 

Regulame11to (CE) 11.0 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 

de outubro de 2007, e do Decreto-Lei 11. 0 167/2008, de 26 de agosto, 11as suas 

redações atuais. 

ao) Mais se refere aquele artigo que a compensação por obrigação de serviço 

público corresponde ao efeito fi11anceiro Uquido decorrente da soma das 

i11cidê11cias, positivas ou 11egativas, da execução da obrigação de serviço 

público sobre os custos e as receitas do operador de serviço público, 

comparando a totalidade de custos e receitas do operador de serviço público 
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num cenário de existência de obrigação de serviço público, com os decorrentes 

de um cenário sem existência de obrigação de serviço público. 

Considerando, por fim, que: 

bb) Pode ser dispensada a realização de audiência prévia, nos termos do disposto 

no artigo 121\.0 do Código do Procedimento Administrativo, porquanto: 

O Operador já se pronunciou junto do Munidpio de Vila Nova de 

Famalicão sobre os elementos fundamentais do conteúdo da decisão, 

nomeadamente sobre o volume e caraterização dos serviços essenciais 

a explorar obrigatoriamente, bem como sobre o valor dos respetivos 

custos a suportar (dr. alinea e) do n.0 1); 

A presente decisão é urgente e no interesse do próprio Operador, uma 

vez que tem por intuito assegurar que o mesmo continua a ter meios 

financeiros suficientes para prestar o serviço público essencial na atual 

situação de crise pandémica (dr. alfneas a) e f) do n.0 1). 

cc) A competência para a prática do presente ato de imposição de obrigações de 

serviço público é da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, nos termos 

do disposto no artigo 33.0
, n.0 1, aUneas ee) e gg), do Anexo I à Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro, no entanto atentas as circunstancias excecionais, em face 

da urgência da matéria e consequente insusceptibilidade de reunir aquele órgão 

em tempo útil, assiste ao Presidente da Câmara Municipal a faculdade de 

praticar esse ato, devendo o mesmo ser ratificado pela Câmara Municipal na 

primeira reunião realizada após a sua prática, conforme prescreve o n.O 3 do 

artigo 35.0 do mesmo diploma legal. 

dd) Atento o seu valor, o presente ato está dispensado de fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo l\8.0 da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas e no n.0 1 do artigo 318.0 da Lei 

n.0 2/2020, de 31 de março (Lei do Orçamento do Estado para 2020). 

ee) A despesa a que o presente ato dá lugar em 2020 tem o compromisso n.0 

3216/2020. 

Q seU lugar Your place 

Assim, ao abrigo e para os efeitos do disposto nos artigos J\.0 e 23.0 do RJSPTP, 

no Regulamento (CE) n.0 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

23 de outubro de 2007, nos artigos 33.0
, n.0 1, alineas ee) e gg), e artigo 35.0

, 

6 
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n.O 3, do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, é aprovada a imposição 

de obrigações de serviço público ao Operador Arriva Portugal - Transportes, 

Lda., nos seguintes termos: 

Primeiro: 

1. Ao Operador Arrlva Portugal - Transportes, Lda., é Imposta a prestação da 

oferta de serviço público de transporte rodovlórlo de passageiros constante do 

Anexo I do presente despacho e que aqui se dó por Integralmente reproduzido, 

por forma a assegurar as necessidades bóslcas de mobilidade das populações 

e o normal funcionamento da sociedade, no âmbito das autorizações provisórias 

de exploração do serviço público de transporte rodovlório de passageiros de 

âmbito municipal de que é titular emitidas pelo Munidplo de Vila Nova de 

Famalicão ao abrigo da Lei n.0 52/2015, de 9 de junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.0 169-A/2019. 

2. A obrigatoriedade a que se refere o número anterior constitui uma obrigação 

de serviço público e vigoraró de 20 de julho de 2020 até 31 de agosto de 2020. 

3. Constituem ainda obrigações gerais do Operador: 

0 seU lugar Your p!ace 

a) O cumprimento, na relação com os passageiros, das condições de 

utilização dos tl\ulos previstas no respetlvo contrato de transporte. 

b) A venda ao público dos titulas vólidos nos serviços de transporte que 

prestem para a sua utilização pelos utentes. 

c) A manutenção em regular funcionamento de sistemas de bllhétlca que 

permitam a utlllzação dos Utulos abrangidos, bem como o reporte e 

transmissão de toda a informação necessórla ao cólculo das 

compensações financeiras, de modo auditóvel e não manlpulóvel. 

d) Assegurar a limpeza e a deslnfeção de velculos, Instalações e equipamentos 

utilizados pelos passageiros e outros utilizadores, de acordo com as 

recomendações das autoridades de saúde; 

e) Garantir o cumprimento da lotação dos ve[culos conforme as 

determinações legais e regulamentares aplicóvels; 

f) A divulgação ao público de Informação clara, objetlva e transparente sobre 

os tarlfórlos em vigor, bem como da oferta disponibilizada, pelos canais 

habituais, designadamente através do seu slte; 

7 



236

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

g) A fiscalização das validações de todos os titulas de tra11sporte, bem como 

que os passageiros estão mu11idos de tltulo de tra11sporte e demais 

obrigações previstas 110 artigo 5.0 do Decreto-Lei 11.0 9/2015. 

Segu11doo 

1. As receitas da ve11da de titulas de tra11sportes são da titularidade do Operador. 

2. Pela prática das obrigações de serviço público i11dicadas 110 § Primeiro, o 

Operador tem direito a uma compensação a pagar pelo Municipio de Vila 

Nova de Famalicão decorrente da soma das incidências, positivas ou negativas, 

da execução da obrigação de serviço público sobre os custos e as receitas do 

Operador, calculada nos termos indicados no Anexo li do presente despacho , 

e que dela faz parte integrante, cuja metodologia segue o disposto no anexo 

ao Regulamento (CE) n.0 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

23 de outubro de 2007 e do Decreto-Lei 11.0 167/2008, de 26 de agosto, 11as suas 

redações aluais. 

3. Até ao dia 8 do mês segui11te, o Operador faturará ao Mu11icipio de Vila Nova 

de Famalicão um valor correspondente ao que resulta da aplicação do Anexo 

li. 

~- Para efeitos de pagame11to, o Operador remete ao Municlpio de Vila Nova de 

Famalicão documento a autorizar esta e11tidade a consultar a situação tributária 

e a situação co11tributiva pera11te a segurança social ou, em alternativa, as 

respetivas certidões. 

5. Juntame11to com a fatura, o Operador remete ao Mu11iclpio de Vila Nova de 

Famalicão o cálculo de apuramento do valor efetivo de compensação por 

obrigação de serviço público a que o Operador tem direito, nos termos previstos 

110 Anexo 11, i11struido com a seguinte informação desagregada: 

0 seu lugctr Your place 

a) Listagem de velculos.km comerciais produzidos ao abrigo dos serviços 

esse11ciais impostos; 

b) Horários realizados em cada li11ha; 

c) Ve[culos.km comerciais produzidos em cada li11ha; 

d) Número de passageiros tra11sportados em cada linha, número de trtulos 

comercializados, receita tarifária e compensações tarifárias dai decorrente, 

designadamente respeitantes a tra11sportes escolares, compensações 

8 
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relativas ao Passe 4_18, Sub23, P ART - Programa de Apolo à Redução 

Tarifária ou outras aplicáveis, discriminados por tipo de titulo. 

6. O montante máximo de compensação financeira a ser pago pelo Munlclplo Vila 

Nova de Famalicão é o total de valores prevlslonals de compensações por 

obrigação de serviço público constantes do Anexo 11. 

7. Caso o Munldplo de Vila Nova de Famalicão constate a existência de 

Insuficiências ou Irregularidades nas Informações ou cálculos remetidos pelo 

Operador, notifica-o para que proceda à sua correção num espaço de tempo 

razoável. 

8. Até 60 dias após a receção da !atura e respetlva validação, o Munlcipio de 

Vila Nova de Famalicão liquidará os montantes constantes da !atura referida 

nos números anteriores por transferência bancária, para a conta que o 

Operador Indicar. 

9. Até 30 de novembro de 2020, o Operador remete ao Município de Vila Nova 

de Famalicão uma memória justificativa final e completa com a demonstração 

de Inexistência de sobrecompensações atrlbuldas ao abrigo do presente ato, 

designadamente respeitantes a transportes escolares, compensações relativas 

ao Passe 4_18, Sub23, programa PART ou outras. 

10. Os montantes das compensações financeiras podem ser corrigidos em 

consequência de ações de fiscalização, monitorização e auditoria desenvolvidos 

pelo Munlclplo de Vila Nova de Famalicão ou por outras entidades com 

competência para a fiscalização do cumprimento de obrigações de serviço 

público ou em resultado de reclamação apresentada. 

11. Caso o Munlclp\o de Vila Nova de Famalicão solicite algum esclarecimento 

respeitante à Informação prestada ao abrigo do presente parágrafo, do qual 

resulte qualquer correção aos valores de compensações a pagar, o respet\vo 

acerto realiza-se com a faturação do mês seguinte. Em caso de existência de 

sobrecompensações na verificação final, o Operador procede ao reembolso do 

montante em causa, mediante as Instruções dadas pelo Município de Vila Nova 

de Famalicão. 

Terceiro' 

1. Para efeitos de Implementação dos serviços essenciais e pagamento das 

respetlvas compensações por obrigações de serviço público, o Operador deve 

0 seu lugar Your place 
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fornecer ao Murüdpio de Vila Nova de Famalicão os dados das ve11das e toda 

a i11formação perti11e11te, i11clui11do i11formação co11tabilfstica a11alftica, para a 

mo11itorização, fiscalização e cálculo rigoroso das compe11sações f111a11ceiras. 

2. Os eleme11tos previstos 110 11úmero a11terior, 11a parte relativa aos dados de 

ve11das e validações de cada sistema de bilhética, são tra11smitidos memalme11te 

pelo Operador ao Mu11icfpio de Vila Nova de Famalicão por via eletró11ica e 

em formato editável. 

3. Em caso de omissão, i11correção da i11formação tra11smitida após notificação do 

Munidpio de Vila Nova de Famalicão ao Operador, este dispõe de 10 (dez) 

dias de calendário para proceder às correções ou aditamentos necessários ou 

fu11dame11tar as divergências verificadas. 

L;, Durante a vigência dos serviços essenciais, o Operador deve dar conhecimento, 

de forma fu11damentada, ao Mu11icfpio de Vila Nova de Famalicão da 

ocorrência de qualquer situação que possa interferir com, ou impedir, o 

cumprimento po11tual de qualquer obrigação nele estabelecida. 

5. A atividade do Operador está sujeita à fiscalização e monitorização do 

Município de Vila Nova de Famalicão, através da realização de ações de 

fiscalização ou auditorias, com vista à verificação do cumprimento das 

obrigações de serviço público. 

6. A fiscalização do cumprimento dos serviços essenciais compete ainda à 

Autoridade da Mobilidade e dos Transportes e às demais entidades com 

atribuições e competências de fiscalização sobre as atividades do setor da 

mobilidade e dos transportes. 

7. O Operador facultará às entidades fiscalizadoras acesso a todos e quaisquer 

docume11tos e sistemas informáticos relacionados com o serviço público e com 

a venda e validação de tltulos e passes - desig11adame11te o sistema de bilhétka 

e de faturação - e prestará todos os esclarecime11tos e colaboração que lhe 

forem solicitados. 

Quarto: 

1. O il1cumprimento, mora e/ ou cumprimento defeituoso, imputável o Operador, 

das obrigações de serviço público estabelecidas 110 presente despacho pode 

ser sa11cionado, por decisão exclusiva do Munidpio de Vila Nova de Famalicão, 

pela rete11ção parcial ou total do mo11ta11te de compemação devido, ate11dendo 

o seu Lugo.r Your place 10 
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à gravidade da situação, ao comportamento do Operador e à vantagem ou 

prejuízo económico em causa. 

2. O incumprimento das obrigações de serviço público estabelecidas no presente 

despacho constitui ainda contraordenação punível com coima, nos termos dos 

artigos 23.0, ~0.0 e ~6.0 do RJSPTP. 

3. O disposto no n. 0 1 está sujeito a audiência prévia do Operador, nos termos 

previstos na lei. 

4 O Município de Vila Nova· de Famalicão pode ainda antecipar o termo da 

vigência das obrigações de serviço público estabelecidas no presente despacho. 

a) Quando ocorra incumprimento grave e/ou reiterado por parte do Operador 

das obrigações legais, regulamentares ou decorrentes do presert\e despacho a 

que está obrigada a cumprir; 

b) Se for retirado ao Operador, seja por que forma jurídica for, o tltulo 

comprovativo da autorização para o exercício da atividade de operador 

de transporte de passageiros; 

c) Por deixarem de se verificar os pressupostos que justificam o seu 

decretamento; 

d) Por motivo de força maior. 

5. O termo antecipado a que se refere a al(nea ·c) do número anterior deve ser 

notificado ao Operador com uma antecedência mínima de 10 dias úteis. 

Q SeU. lugar Your placo~t 

Quinto: 

O presente despacho produz efeitos no período compreendido entre o dia 20 

de julho de 2020 até ao dia 31 agosto de 2020, inclusive. 

Vila Nova de Famalicão, 15 de julho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

~~lo~~) 

r 
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ANEXO I 

(Serviços essenciais) 

Identificam-se seguidamerlle os serviços essenciais que o operador é obrigado 

a realizar de 20 de julho a 31 de agosto de 2020. 

Lista de serviços 

Pack 1: 

1080 - Riba de Ave - Famalicão 
Riba de Ave (Igreja) 7:30 8:45 12:40 14:05 

Delães 7:35 8:50 12:45 14:10 
Carreira 7:40 8:55 12:50 14:15 

Cardai (Bente) 7:45 9:00 12:55 14:20 
Landim 7:50 9:05 13:00 14:25 
Avidos 7:55 9:10 13:05 14:30 
Lagoa 7:57 9:12 13:07 14:32 

Famalicão (Central) 8:05 9:20 13:15 1L,:40 

1080 - Famalicão - Riba de Ave 
Famalicão (Central) 8:10 10:25 13:25 16:30 

Portela (Antas) 8:15 10:30 13:30 16:35 
Avidos 8:20 10:35 13:35 16:40 

Landim 8:25 10:40 13:40 16:45 
Cardai (Bente) 8:30 10:45 13:45 16:50 

Carreira 8:35 10:50 13:50 16:55 
Delães 8:40 10:55 13:55 17:00 

Riba de Ave (Igreja) 8:45 11:00 14:00 17:05 

2120 - Fradelos - Ribeirão - Famalicão 
Fradelos (Ponte das Eiras) 7:35 8:L,O 12:35 14:15 

CorÇJa (Fradelos) 7:36 8:41 12:36 14:16 
Outeiro do Sino (Fradelos) 7:39 8:L,L, 12:39 1.1,:19 

Salgueirinhos (Ribeirão) 7:44 8:49 12:4L, 1.1,:24 
Ribeirão (Igreja) 7:L,7 8:52 12:L,7 14:27 

Alto da Vitória (Calendário) 7:50 8:55 12:50 1.1,:30 
Barrimau (Calendário) 7:53 8:58 12:53 14:33 

Centro de Saúde (cidade) 7:59 9:04 12:59 14:39 
Famalicão (Central) 8:05 9:10 13:05 14:L,5 

0 SeU lugar Your plc;~.~;e 

17:05 
17:10 
17:15 
17:20 
17:25 
17:30 
17:32 
17:40 

18:35 
18:40 
18:45 
18:50 
18:55 
19:00 
19:05 
19:10 

-
-
-

18:0L, 
18:07 
18:10 
18:13 
18:19 
18:25 

12 
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2120 - Famalicão - Ribeirão Fradelos 
Famalicão (Central) 8:10 11:00 13:25 16:~5 18:30 

Centro de Saúde (cidade) - 11:07 13:32 16:52 18:37 
Barrimau (Calendário) 8:19 11:12 13:37 16:57 1M2 

Alto da Vitória (Calendário) 8:22 11:15 13:~0 17:00 18:~5 

Ribeirão (Igreja) 8:25 11:18 13:~3 17:03 18:~8 

Salgueirinhos (Ribeirão) 8:28 11:21 13:~6 17:06 18:51 
Outeiro do Sino (Fradelos) 8:33 11:26 13:51 - 18:56 

Carga (Fradelos) 8:36 11:29 13:5~ - 18:59 
Fradelos (Ponte das Eiras) 8:37 11:30 . 13:55 - 19:00 

914 l - Bairro (Silva Pereira) - Famalicão 
Bairro (Silva Pereira) 7:20 8:30 1~:15 18:00 

Cardal (Bente) 7:25 8:35 1~:20 18:05 
Landim 7:30 8:Li0 ]~:25 18:10 
Avidos 7:35 8:Li5 1~:30 ]8:15 
Lagoa 7:~0 8:50 ]~:35 -

São Cláudio 7:~6 8:56 ]~:~] -
Boca (Antas) 7:51 9:01 ]~:~6 -

Centro de Saúde 7:57 9:07 ]~:52 -
Famalicão (Central) 8:05 9:15 15:00 18:23 

9141 - Famalicão - Bairro (Silva Pereira) 
Famalicão (Central) 10:20 13:25 17:10 18:25 

Escola D. Sancho I 10:25 13:30 17:15 18:30 
Boca (Antas) 10:31 13:36 17:21 18:36 
São Cláudio 10:36 13:~1 17:26 18:~1 

Lagoa 10:~1 13:~6 17:3] 18:~6 

Avidos 10:46 13:51 17:36 18:51 
Landim 10:51 13:56 17:~1 18:56 

Cardal (Bente) 10:55 14:00 17:45 19:00 
Bairro (Silva Pereira) 11:00 14:05 17:50 19:05 

0 seU lugar Your place 
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9210 - Landim (Pacelada) - Seide (Boucinhas) - Famalicão 
Landim (Pacelada) 7:35 8:30 12:35 14:20 -

Seide (Casa de Camilo) 7:39 8:34 12:39 14:24 -

Seide (Boucinhas) 7:40 
~~ 

8:35 12:40 14:25 17:50 
Ninães 7:43 8:38 12:43 14:28 17:53 

Portela (Requião) 7:46 8:41 12:46 14:31 17:56 
Mosteiro (Requião) 7:50 8:45 12:50 14:35 18:00 

Lagoas (Requião) 7:53 8:48 12:53 14:38 18:03 
Centro de Saúde 8:03 8:58 13:03 14:48 18:13 

Famalicão (Central) 8:10 9:05 13:10 14:55 18:20 

9210 - Famalicão - Seide (Boucinhas) - Landim (Pacelada) 
Famalicão (Central) 10:25 13:25 17:10 18:35 

Escola D. Sancho! 10:30 13:30 17:15 18:40 
Lagoas (Requião) 10:39 13:39 17:24 18:49 

Mosteiro (Requião) 10:42 13:42 17:27 18:52 
Portela (Requião) 10:46 13:46 17:31 18:56 

Ninães 10:49 13:49 17:34 18:59 
Seide (Boucinhas) 10:52 13:52 17:37 19:02 

Seide (Casa de Camilo) 10:53 13:53 17:38 19:03 
Landim (Pacelada) 10:57 13:57 17:42 19:07 

9310 - Famalicão - Lage - Famalicão via Souto de Macieira 
Famalicão (Central) 7:35 8:10 12:35 

Narciso Ferreira 7:37 8:12 12:37 
Igreja de Calendário 7:45 8:20 12:45 

Souto de Macieira 7:50 8:25 12:50 
Lage 7:53 8:28 12:53 

São Miguel-o-Anjo 7:56 8:31 12:56 
Igreja de Calendário 8:04 8:39 13:04 

Narciso Ferreira 8:10 8:45 13:10 
Famalicão (Central) 8:15 8:50 13:15 

0 seU lugar Your pla.çe 
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9310 - Famalicão - Lage - Famalicão via São Miguel-o-Anjo 

Famalicão (Central) 10:30 13:20 16:50 18:25 
Narciso Ferreira 10:32 13:22 16:52 18:27 

Jgreja de Calendário 10:"<0 13:30 17:00 18:35 
São Miguel-o-Artjo 10:"<7 13:37 17:07 18:42 

L age 10:50 13:40 17:10 18:45 
Souto de Macieira 10:53 13:43 17:13 18:48 

lqreja de Calertdário 10:58 13:48 17:18 18:53 
Narciso Ferreira 11:05 13:55 17:25 19:00 

Famalicão (Central) 11:10 14:00 17:30 19:05 

9110 - Lemenhe (Sra do Carmo) - Famalicão 

Lemenhe (Sra do Carmo) 7:45 8:30 11:00 13:45 17:35 
Mouquim 7:47 8:32 11:02 13:47 17:37 

Castelharta (Gavião) 7:50 8:35 11:05 13:50 17:40 
Hospital 7:55 8:"<0 11:10 13:55 17:45 

Campo da Feira 8:02 8:"<7 11:17 14:02 17:52 
Famalicão (Certtral) 8:0"< 8:49 11:19 14:04 17:54 

9110 - Famalicão - Lemenhe (Sra do Carmo) 
Famalicão (Central) 8:05 10:30 13:20 16:45 18:30 

Campo da Feira 8:10 10:35 13:25 16:50 18:35 
Hospital 8:14 10:39 13:29 16:54 18:39 

Castelharta (Gavião) 8:19 10:"<"< 13:34 16:59 18:44 
Mouquim 8:22 10:47 13:37 17:02 18:47 

Lemenhe (Sra do Carmo) 8:25 10:50 13:"<0 17:05 18:50 

o seu lugar \~our plaee. 15 
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ANEXO 11 

(Cálculo de compensações por obrigações de serviço público) 

1. O montante mensal de compensações por obrigações de serviço público 

efetivamente devidas ao Operador é dado pela seguinte fórmula: 

Compensações = VK x CU- RT- OC 

Em que: 

"Compensações" corresponde ao valor mensal de compensações por 

obrigações de serviço público; 

"VK" corresponde ao número de veículos.km comerciais de serviços essenciais 

produzidos durante o mês. 

"RT" corresponde às receitas tarifárias relativas a Ululas comercializados durante 

o mês em causa. No caso de passes mensais, considera-se a receita tarifária 

respeitante aos passes mensais cujo direito de utilização seja o mês em causa, 

independentemente de terem sido emitidos ou comercializados no mês anterior. 

"OC" corresponde a outras compensações tarifárias decorrentes dos títulos 

previstos em "RT", designadamente respeitantes a transportes escolares, 

compensações relativas ao Passe 4_18, Sub23, programa PART ou outras. 

"CU" corresponde ao custo unitário médio por veículo.km comercial produzido, 

o qual se fixa nos valores de veículo. Km constantes do Quadro li. 

2. O valor previslonal associado ao pagamento das obrigações de serviço público 

corresponde aos valores apresentados no Quadro 11. 

Quadro 11 -Valor mensal previsional de pagamento da OSP 

Pack 1: 

Custo unitário 
Mês Veic.km Valor previsional (€) 

(€/veic.km) 

Julho 1,86 9210 17130,6 

~ ,• . 
Custo unitário 

Mês Veickm Valor previsional (€) 
(€/veic.km) 

Agosto 1,86 19341 35974,26 

0 seU lugar Vour place 16 
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Pack z, 
' Custo unitário 

Mês Veic.km Valor previsional (€) 
(€/veic.km) 

Julho 2,1.,1., 2050 5002 

Custo unitário 
Mês Veic.km Valor previsional (€) 

(€/veic.km) 

Agosto 2,1.,1., 1.,305 10501.,,2 

O valor total máximo do presente ato é de 68.611,06€ 

0 seu lugar Your p1acé 
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CONTRIBUINTE N."506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

EMISSÃO ' Fátima Araújo O RESPONSÁVEL SERVIÇO REQUISITANTE I o PRESIDENTE 
DO SERVIÇO APROVISIONAMENTO 

CABIMENTO ' Zeferino Pinheiro-

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPRESSO PAGINA S. REQUIS. LOGIN 
r-~~~-f~~-fR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/01/11 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO 

! 504426974 1 2144 FCC 2020 I 3216 

2653 fatimah 

ARRIVA PORTUGAL- TRANSPORTES LDA. 
RUA DAS ARCAS - PINHEIRO 

DATA 

2020/01/15 

NUMERO ANO 

3160 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

63 GUIMARÃES(SÃO SEBASTIÃO) 
4810-647 PINHEIRO GMR 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 60 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAü 

8640 MARIA DO CÉU FERNANDES DE Covid-19 - Ato de imposição serviços essenciais de 
CASTRO transporte 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
Covid-19 - Ato de imposição serviços essenciais de transporte 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO • ' coo. TAXA 

SD0211003 TRANSPORTES TRANSPORTES-Covid-19 - Ato de imposição ON 1. 000 68.611,060 68' 611,060 P06 6.0 
serviços essenciais de transporte 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

P06 NAO DEDUTIVEL 6% -EXIOBS "USO PODERES AO 6.0 68.611,06 68.611,06 4.116,66 

TOTAIS lsEJcr'ENSO 
SETENTA E DOIS MIL SETECENTOS E VINTE E SETE EUROS E SETENTA E DOIS ctNTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 68' 611,06 

Documento n. o 2020 I 3760, Compromisso n. o 2020 I 3216, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 202013509 

Fundo Disponivel anterior ao compromisso no valor de 5.428.274,33 € 
MOntante. do compromisso ASMI para FD no valor total de 72.727,72 € 
Fundo Disponivel após compromisso LCPA no valor de 5.355.5461 61 € 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO 

20201 3509 11 2444 12605 1020210 I I 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

143.169,59 1 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 4.116,66 

TOTAL LÍQUIDO ....... 72.727,72 

IMPORTÂNCIAS 

A COMPROMETER SALDO APÓS COMPROMISSO 

12.121,12 1 70.441,87 

I 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
c--------t-----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/07/17 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

I 502594381 I 22085 
2 

FCC 

N. o COMPROMISSO 

2020 I 3215 

2653 fatimah 

RODOVIARIA ENTRE DOURO E MINHO 
PRAÇA DA ESTAÇÃO RODOVIARIA 
24 BRAGA{MAXIMINOS) 

DATA NUMERO ANO 

2020/07/15 3761 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4704-510 BRAGA 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO I 60 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

8641 MARIA DO CÉU FERNANDES DE Covid-19 - Ato de imposição serviços essenciais de 
CASTRO transporte 

ESCRIÇÃO DA DESPESA 
Covid-19 - Ato de imposição serviços essenciais de transporte 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' % coo. TAXA 

SD0211003 TRANSPORTES TRANSPORTES-Covid-19 - Ato de imposição UN 1.000 17.498,880 17.498,880 P06 6. o 
serviços essenciais de transporte 

COO, TAXA IMPORTÂNCIAS 
OE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

P06 NAO DEDUTIVEL 6% -EXIOBS "USO PODERES AO 6.0 17.498,88 

EXTENSO 

DEZOITO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E OITO EUROS E OITENTA E UM CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3161, Compromisso n. 0 2020 I 3215, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 202013510 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2020! 3510 ! 1 2444 ! 2605 ! 020210 I I 161.718,40 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020101115 

CONTABILIDADE 

(/)~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

17.498,88 1.049,93 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 17.498,88 
TOTAL DE DESCONTOS , . 
TOTAL DE IVA ........ 1.049,93 

TOTAL LÍQUIDO , , .... , 18.548,81 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

18.548,81 1 143.169,59 

DUPLICADO 
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EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 

1 11 Abertura de Procedimento de Concurso Público, com 

publicidade internacional - Fornecimento de energia elétrica de 

grande potência para diversas instalações municipais" (Página 2.t.9) 

2 - ~~Ratificação do Auto de Suspensão Parcial de Trabalhos -

Projeto de sustentabilidade e eficiência energética das Piscinas de 

Oliveira S. Mateus" (Página 301) 
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C,li;t-J!A&A MUNlClPAL 

Eficiência Energética 
energy eff/dency 

www.famallcao.pt 
camaramunjdpat@lfamalicao.pt 

MUNJC[PJO DE VILA NÓVA DE F AMAUCÃO 

Praça Álvaro Marques 
~764"502 V.N. de Famalicão 
teL .. 351 252 320 970 

NlF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Abertura de Procedimento de Concurso Público, com publicidade 

internacional - Fornecimento de energia elétrica de grande potência 

para diversas instalações municipais 

Considerando que a 18 de outubro de 2018, foi deliberado em reunião da Câmara 

Municipal a adjudicação de um procedimento de concurso público, com publicidade 

internaciona~ tendo por objelivo proceder à adjudicação do fornecimento de energia 

elétrica de grande potência para diversas instalações municipais e instalações do Programa 

Aproximar, em regime de prestação continuada, com efeitos a partir de 1 de dezembro de 

2018, prevendo-se a caducidade do mesmo a 31 de dezembro de 2020. 

Considerando que é necessório dar continuidade aos referidos serviços, de acordo 

com o solicitado pelos serviços da Divisão de Eficiência Energética e Manutenção, através 

do GSE n.0 19317/2020, é solicitada abertura de novo procedimento tendo em vista a 

contratualização do fornecimento de energia elétrica de grande potência para diversas 

instalações municipais e instalações escolares - Programa Aproximar, com efeitos a partir 

de 1 de janeiro de 2021. 

Deste modo, urge então proceder à abertura de novo procedimento de concurso 

público, com publicidade internacional, tendo em vista a disponibilização dos referidos 

serviços, por um per[odo inicial de 1 (um) ano, prorrogando-se automótica e sucessivamente 

por iguais per[odos de um ano, até um móximo de 2 prorrogações, prevendo-se um encargo 

orçamental global estimado de ~.158A77,33 Eur. (quatro milhões, cento e cinquenta e oito 

mil, quatrocentos e setenta e sete euros e trinta e três cêntimos), ao qual acresce o IV A à 

taxa legal em vigor, de acordo com a seguinte repartição anual da despesa: 

• Ano 2021 - 1.256.337,56 Eur.; 

• Ano 2022 - 1.381. 971,32 Eur .; 

• Ano 2023 - 1.520.168,~5 Eur .. 
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Mais se informa que o encargo orçamental (preço base) anteriormente indicado, 

teve por base os cálculos constantes dos anexos I e 11 à presente proposta. 

Assim, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para promover o 

lançamento do referido procedimento pré-contratual, nos termos da alínea b) do n. 0 

1, do artigo 18.0 do Decreto-lei n.0 197/99 de 8 de junho, conjugado com a alínea f) 

do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à lei n.0 75/2013 de 12 de setembro e do artigo 

109.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-lei n.0 18/2008, 

de 29 de janeiro, na sua atual redução, propõe-se que a Cãmara Municipa~ delibere: 

l. Autorizar a abertura de um procedimento pré-contratual de concurso público, 

com publicidade internacional, nos termos da al. c), do n.0 1, do artigo 16.0
, al. 

a), do n.0 1, do artigo 20.0
, e artigos 130.0 a 15lt.0 do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), destinado à contratação do fornecimento de energia elétrica 

de grande potência para diversas instalações municipais e instalações 

escolares - Programa Aproximar, por um período inicial de 1 (um) ano, 

prorrogando-se automática e sucessivamente por iguais períodos, até um 

máximo de 2 prorrogações, bem como aprovar o correspondente programa 

do procedimento e caderno de encargos, cujos documentos se anexam e aqui 

se dâo por integralmente reproduzidos e ficam a fazer parte integrante desta 

proposta. 

2. Autorizar a realizar a respetiva despesa, até ao montante global estimado de 

lt.l58A77,33 Eur. (quatro milhões, cento e cinquenta e oito mi~ quatrocentos e 

setenta e sete euros e trinta e três cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa 

legal em vigor. 

3. Determinar que os encargos resultantes da aquisição referida no número 

anterior, encontram-se repartidos da seguinte forma, acrescidos do IV A à taxa 

legal em vigor: 

i. Ano 2021 - 1.256.337,56 Eur.; 

ii. Ano 2022 - 1.381.971,32 Eur.; 

iiL Ano 2023 - 1.520.168,Lt5 Eur.. 
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4. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do 

Anexo III à presente proposta, bem como do gestor do contrato, conforme 

previsto no n.0 1 do artigo 290.0 -A do CCP. 

5. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal, para que esta delibere 

autorizar a necessária e devida assunção do compromisso plurianual, para 

efeitos do disposto nos n.0
' 1 e 6 do artigo 22.0 do Decreto-Lei n.0 197/99, de 8 

de junho, bem como da alínea c) do n.0 1 do artigo 6.0 da Lei n.0 8/2012, de 

21 de fevereiro e do n.0 1 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n° 127/2012, de 21 de 

junho. 

6. Por razões de celeridade procedimental, autorizar igualmente que a consulta 

ao mercado seja efetuada desde já, através do lançamento do procedimento 

na plataforma eletrónica de contratação pública, ficando a adjudicação, no 

entanto, condicionada à autorização da Assembleia Municipal, nos termos 

referidos no ponto anterior. 

Vila Nova de Famalicão, lli de julho de 2020 

O Vereador do Pelouro da Energia 

·ivd-J1J 
(José ~anuel Leitão dos Santos) 
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Presidência 
mayor's office 

www.famalicao.pt 
gabínetepresldente®famalícao.pt 

MUNIC[PJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
lt76.t.-502 Vila Nova de Famalicão 
teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

ANEXO III 

(DESIGNAÇÃO DO JÚRI) 

Assunto: Fornecimento de energia elétrica de grande potência para diversas instalações municipais 

No uso da competência conferida pela aUnea f) do n.0 l, do artigo 33.0 do Anexo I à Lei 

n.0 75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do disposto no n.0 l do art.0 67.0 do Código 

dos Contratos Públicos (CCP), designa-se para integrar o júri do procedimento acima 

identificado, os seguintes membros: 

• Membros efetivos: 

l. Dr. Vitor Moreira, presidente do júri 

2. Dr.• Ana Rosa Loureiro, vogal 

3. Dr. Paulo Fernandes, vogal 

• Membros suplentes: 

l. Dr. Zeferino Pinheiro, vogal suplente 

2. Fátima Araújo, vogal suplente 

O presidente será substitu[do nas suas faltas e impedimentos pelo 2.0 membro efetivo. 

Das competências conferidas ao júri pelos n.0
' l e 2 do artigo 69.0

, cabe ainda ao 

mesmo, prestar os esclarecimer"ltos necessários sobre as peças do procedimento, 

conforme estabelecido no art.0 50.0 do CCP. 

• Gestor do Contrato: 

Para efeitos do n.0 l do artigo 290.0 -A do CCP na atual redação, é nomeado como gestor do 

contrato que vier a ser celebrado o eng.0 Vitor Silva - Chefe da Divisão de Eficiência Energética 

e Manutenção. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de julho de 2020 

O seu !ug:or your plac-e 
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CÂMARA MUNICIPAl 

Contratação Pública 
public procurement 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famaUcao.pt 

MUNlCIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
~76-l!-502 V.N. de Famalicão 
teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

202 EBSOOO DEEM 

Fornecimento de energia elétrica para diversas 

instalações municipais e Programa Aproximar 

O seu lugar Your pi~ 
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Concurso Público Internacional 
(Art.oo 130.0 e seg. do CCP) 

INDICE 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

Secção I 
Disposições Gerais 

- Procedimento ---------------------------------------------------------------------------------- Artigo l. o 

- Objeto do Procedimento ---------------------------------------------------------------------Artigo 2.0 

- Entidade adjudicante -------------------------------------------------------------------------Artigo 3.0 

- Órgão competente e decisão de contratar -----------------------------------------------Artigo ~.0 

- Esclarecimentos, retificações e alteração das peças procedimentais -----------------Artigo 5.0 

- Impedimentos ---------------------------------------------------------------------------------- Artigo 6.0 
- Agrupamentos --------------------------------------------------------------------------------- Artigo 7. 0 

Secção 11 
Peças Procedimentais 

- Acesso às Peças do Procedimento ---------------------------------------------------------Artigo 8.0 

Secção III 
Propostas 

- Proposta e Documentos ----------------------------------------------------------------------Artigo 9.0 

- Assinatura eletrónica de Documentos ----------------------------------------------------- Artigo 10.0 

- Prazo para apresentação da Proposta ---------------------------------------------------Artigo 11.0 

- Modo de apresentação da Proposta ------------------------------------------------------Artigo 12.0 

- Prazo de obrigação de manutenção das propostas ------------------------------------Artigo 13.0 
- Critério de Adjudicação ----------------------------------------------------------------------Artigo 1~.0 

- Apreciação das Propostas -------------------------------------------------------------------Artigo 15.0 

- Valor estimado --------------------------------------------------------------------------------Artigo 16.0 

- Preço da proposta considerado anormalmente baixo --------------------------------- Artigo 17.0 

- Exclusão das propostas ----------------------------------------------------------------------Artigo 18.0 

Secção IV 
Adjudicação 

- Dever de adjudicação ----------------------------------------------------------------------- Artigo 19.0 

- Notificação da decisão de adjudicação --------------------------------------------------Artigo 20.0 

- Causas de não adjudicação ---------------------------------------------------------------- Artigo 21.0 

- Caducidade da adjudicação --------------------------------------------------------------- Artigo 22.0 
Secção V 

Habilitação 
- Documentos de habilitação ----------------------------------------------------------------- Artigo 23.0 

Secção VI 
Caução 

- Caução ----------------------------------------------------------------------------------------- Artigo 2 ~. 0 

- Modos de prestação ------------------------------------------------------------------------- Artigo 25.0 

Secção VIl 
Contrato 

- Contrato - redução a escrito --------------------------------------------------------------- Artigo 26.0 

- Aprovação da Minuta do contrato -------------------------------------------------------- Artigo 27.0 

- Notificação da Minuta do Contrato ------------------------------------------------------- Artigo 28.0 

- Aceitação da Minuta -------------------------------------------------------------------------Artigo 29.0 

- Outorga do Contrato ------------------------------------------------------------------------ Artigo 30.0 

O seu lugar your pW.r:l'f 

DGM, Contrataçao PLlli\ica. Prog. Procedlmento_2020EBS0004DEEM 
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Secção VIII 
Disposições Finais 

- Revogação da decisão de contratar ------------------------------------------------------Artigo 31.0 

- Legislação aplicável --------------------------------------------------------------------------Artigo 32.0 

ANEXO I 
ANEXO 11 
ANEXO III 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 
ANEXO VIl 

o seu ktga.r your plar.:a 

DGM. COlltrotoçõ.o f>llblko. Prog. ProcedlmeF>to_2020EBSOOOt.OEEM 
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CÂMARA MUNICIPAL 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL 
(Art.ru 130.0 a 15~.0 do CCP) 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO (PP) 

(Prestação de Serviços) 

Seção I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.0 

(Procedimento) 

O procedimento adotado é o Concurso PúbUco, com publicidade internaciona~ nos termos do 

disposto nos artigos 16.0 , n.0 1, allnea c), 20.0
, n.0 1, allnea a) e 130.0 a 15~.0 do Código dos Contratos 

Públlcos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação. 

Artigo 2.0 

(Objeto do Procedimento) 

l. O presente procedimento tem por objeto a contratação de serviços, que consiste no fornecimento 

contínuo de: 

• ENERGIA ELÉTRICA para diversas instalações municipais e edifícios escolares 

Programa Aproximar, de acordo com as estimativas de consumo. caracter(sticas e 

especificações técnicas constantes dos Anexos I e li do caderno de encargos, e de acordo 

com a seguinte repartição por lotes: 

o Lote 1 - Edif!cios Municipais; 

o Lote 2 - Edif!cios Escolares - Programa Aproximar. 

2. Os serviços a fornecer deverão obedecer às especificações e caracter[sticas técnicas constantes 

da Parte III do caderno de encargos. 

Artigo 3.0 

{Entidade Adjudicante) 

A entidade adjudicante é o Munidpio de Vila Nova de Famallcão, Pessoa Coletiva n.0 506663264, 

com sede na Praça Álvaro Marques, ~76~-502 Vila Nova de Famalicão, telefone' 252320900, fax, 

252323751, e-mail' concursos@famallcao.pt ou camaramunicipal@famallcao.pt ou na página oficial da 

Internet www.famalicao.pt. 

Artigo ~.0 

(Órgão Competente e Decisão de Contratar) 

1. O órgão competente para a decisão de contratar e autorização da despesa do presente 

procedimento é a Cãmara Municipal nos termos da competência que lhe é conferida pela al!nea f) 

O seu lugar your plac:fl> 

DGM, Contratação PiJbtlcc, Prog. Procedl.mento_2020EBS0004DEEM 
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do n.0 1 do art.0 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 18.0 , n.0 1, allnea b) 

do Decreto-Lei n.0 197/99, de 08 de junho, respetivamente. 

2. A decisão de contratar foi proferida a _ cie ... - _____ ciE>20;<0, por deliberação da Câmara 

Municipal, ao abrigo do artigo 36.0 do CCP. 

3. Por contemplar a assunção de compromisso plurianua~ a adjudicação do presente procedimento 

fica condicionada à autorização da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na al. c) do n.0 1 

do art0 6.0 da Lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro, bem como dos n.~ 1 e 6 do artigo 22.0 do Decreto

Lei n.0 197/99, de 8 de junho. 

Artigo 5.0 

(Esclarecimentos, Retificações e Alteração das Peças Procedimentais) 

1. Os esclarecimentos necessórios à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento 

são prestados pelo órgão competente, devendo os interessados enviar os seus pedidos de 

esclarecimento através da plataforma, na funcionalidade "documentos", "novo" selecionando 

"Esclarecimento", até às 23:59 horas do primeiro terço do praxe fixado para a apresentação das 

propostas. 

2 .. Os esclarecimentos referidos no número anterior serão prestados até às 23:59 horas do segundo 

terço do prazo fixado para a apresentação das propostas e notificados a todos os interessados que 

se inscrevam no procedimento nos termos do artigo 8.0
, sendo disponibilizados na plataforma. 

3. O. órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à retificação de erros ou 

omissões das peças do procedimento até ao dia referido no número anterior. 

~- Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a que 

dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

Artigo 6.0 

(Impedimentos) 

Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer agrupamento as entidades que se encontrem em 

alguma das situações discriminadas no art.0 55.0 do Código dos Contratos Públicos, salvo, havendo 

relevação dos impedimentos, nos termos do art.0 55-A do referido código. 

Artigo 7.0 

(Agrupamentos) 

l. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer 

que seja a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jurldica 

de associação. 

o seu tugar yaur plm:e 

DGM, Contratação Público, Prog. Procedimento~W20EBS0004DEEM 
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2. Os membros de um agrupamento candidato ou de um agrupamento concorrente não podem ser 

candidatos ou concorrentes no mesmo procedimento, nem integrar outro agrupamento candidato Ou 

outro agrupamento concorrente. 

3. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas Os 

seus membros serão responsóveis solidariamente, perante a entidade adjudicante, pela manutenção 

da proposta. 

~. Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento adjudicatário, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, em agrupamento complementar de empresas (ACE) 

ou na modalidade de consórcio extemo. e em regime de responsabilidade soUdória. 

5. O contrato deve prever um dos membros do agrupamento como chefe ao qual deve ser conferida 

a competência para o representar jUilto do Munidpio de Vila Nova de Famalicão. 

6. Qualquer alteração ao contrato deve ser previamente comunicada ao Munidpio de Vila Nova de 

FamaUcão para efeitos de aprovação. 

Seção 11 

Peças do Procedimento 

Artigo 8.0 

(Acesso às Peças do Procedimento) 

l. As peças do procedimento estão integralmente disponlveis no portal eletrónico de compras públicas 

no seguinte endereço: https://www.anoqov.com/cm-famaUcao/faces/app/pap/UstaPaps.jsp ou através 

da página oficial do Munic!pio' https/(www.famalicao.pt/ > Residentes > Balcão Único (ver mais) > 

Contratação Pública - Compras. 

2. A disponibilização das peças do procedimento previstas no número anterior é gratuita. 

Secção III 
Propostas 

Artigo 9.0 

{Proposta e Documentos) 

1. A PROPOSTA é a declaração emitida nos termos do n.O 2 deste artigo, pela qual o concorrente 

manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê

lo, devendo ser constltulda pelos seguintes documento" 

A. O Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP) devidamente preenchido, 

cujo ficheiro de base será disponibilizado na plataforma eletrónica de compras do Munidpio 

(designação DEUCP_a preencher), devendo ser efetuado o upload do mesmo para o 

seguinte link http/(www.base.gov.pt/deucp/filter?lang-pt , imediatamente a seguir à escolha' 

Diga-nos quem é - Sou um operador económico, devendo em seguida ser efetuado o seu 

o seu illga.r your plt;:tCe 

DGM, Conlrotaçõo Piliie<J, Prog. Procedimento_2020EBSOOOL,DEEM 
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preenchimento até ao final do mesmo e ser aposta a(s) respetiva(s) assinatura(s) eletrónica(s) 

de quem tem competência para representar a entidade concorrente; 

B. Documento que contenha os atributos da proposta, com os quais o concorrente se dispõe· a 

contratar, relativo aos seguintes espetos da execução do contrato submetidos à concorrência 

pelo caderno de encargos: 

a. Preço, a discriminar nos termos do número 2 do presente artigo; 

C. Documento que contenha os termos ou condições, relativos a espetos da execução do 

contrato não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, aos quais o Município 

pretende que o concorrente se vincule, que são os seguintes: 

a. As carater{sticas, especificações e requisitos técnicos dos serviços a fornecer, de 

acordo com o previsto nas Parte !11 do Caderno de Encargos - Especificações 

Técnicas; 

b. Local e prazo de fornecimento dos serviços; 

c. Condições de pagamento, que será de 30 dias a contar da data de emissão da 

fatura relatlva ao serviço fornecido no mês anterior. 

D. Um documento que contenha os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo, quando esse preço resulte, direta ou indiretamente, das peças do 

procedimento, se for caso disso; 

E. Um documento denominado formulório principal preenchido on-line, conforme o disposto 

na alinea b) do n.0 1 do artigo 66.0 da Lei n.0 96/2015, de 17/08 e no Anexo I da referida 

norma; 

F. Certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para consulta 

da mesma no s!tio da lntemet; 

G. Hcha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa. 

2. Para cada um dos LOTES deve ser apresentada uma proposta individualizada, a qual deveró 

conter concr~tamente os seguintes elementos a concurso: 

a) o preço por kWh do termo de energia em horas de ponta, horas de cheia, horas de 

vazio e horas super vazio, para os locais de consumo constantes dos Anexos I e 11 do 

cademo de encargos, tendo em conta os seguintes consumos estimados para o lote a 

que concorre: 

o Lote 1: Edif(cios Munldpals 

• Ano 2021, encontra-se repartido da seguinte forma: 

o 682.938 kWh de Energia em horas de ponta; 

o 1.924.769 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 859 231 kWh de Energia em horas de vazio; 

o 430.488 kWh de Energia em horas de super vazio. 

O seu lugar yacu ptw::e 
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• Ano 2022, encontra-se repartido da seguinte forma: 

o 682.938 kWh de Energia em horas de ponta; 

o 1.92~.769 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 859 231 kWh de Energia em horas de vazio; 

o ~30.488 kWh de Energia em horas de super vazio. 

• Ano 2023, encontra-se repartido da seguinte forma: 

o 682.938 kWh de Energia em horas de ponta; 

o 1.92~.769 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 859 231 kWh de Energia em horas de vazio; 

o ~30.488 kWh de Energia em horas de super vazio. 

o Lote 2: Ediflcios escolares - Programa Aproximar 

Ano 2021, encontra-se repartido da seguinte forma' 

o 528295 kWh de Energia em horas de ponta; 

o 1.393.906 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 567.117 kWh de Energia em horas de vazio; 

o 305.396 kWh de Energia em super vazio. 

• Ano 2022, encontra-se repartido da seguinte forma' 

o ~80269 kWh de Energia em horas de ponta; 

o 1267.187 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 567.117 kWh de Energia em horas de vazio; 

o 305.396 kWh de Energia em super vazio. 

• Ano 2023, encontra-se repartido da seguinte forma' 

o ~80269 kWh de Energia em horas de ponta; 

o 1267.187 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 567.117 kWh de Energia em horas de vazio; 

o 305.396 kWh de Energia em super vazio. 

b) as tarifas de acesso às redes tendo em conta o tarifário e as potências constantes das 

listagens anexas ao caderno de encargos (Anexos I e li); 

c) o valor global da despesa para totalidade do periodo contratua~ relativo ao Lote a 

que concorre, tendo em conta os consumos estimados e as tarifas, taxas e impostos 

aplicáveis; 

d) O prazo de validade da proposta, se diferente do previsto no artigo 65.0 do CCP 

(mlnimo de 180 dias, contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação 

das propostas). 

3. Não são admitidas propostas relativas a parte do serviço de fornecimento objeto do procedimento. 

O seu lugar yaur p!e.r::<!J 
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4. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente redigidos em- Ungua 

portuguesa. 

5. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os documentos 

referidos nos números um e dois devem ser assinados pelo representante comum dos membros _que 

o integram, caso em que devem ser juntos à proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada 

um dos seus membros ou, não existindo representante comum, devem ser assinados por ·todos Os 

seus membros ou respetivos representantes. 

Artigo 10.0 

(Assinatura Eletrónica dos documentos) 

l. T odes os docwnerltos carregados na plataforma. incluindo os documentos que constituem as 

candidaturas e as propostas, deverão ser assinados eletronicamente mediante a utilização de 

certificados de assinatura eletrónica qualificada (Lei n. o 96/2015, de 17/08 - ver Anexo IV)_ 

2. Quando o concorrente opte por submeter a proposta e os demais documentos em pastas 

compactadas (p. exemplos formato zip/ ror) deveró garantir que os mesmos são assinados 

eletronicamente antes de os compactar e submeter na plataforma. 

3. Os certificados a que se refere o número anterior são emitidos por uma entidade certificadora 

credenciada pela Autoridade Nocional de Segurança (informação disponlvel em www.gns.gov.pt). 

'-i. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e 

poder de assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma um documento etetrónico 

oficial indicando o poder de representação e a assinatura do assinante. 

Artigo 11° 

(Prazo para Apresentação de Propostas) 

1. A proposto e os documentos que a instruem deverão ser submetidos na plataforma eletrónica de 

compras, utilizada pelo Munidplo, até às 23.59 horas do 30-" dia, após a data do envio para 

publicação no Diório da República do anúncio do procedimento, com os pressupostos constantes do 

artigo 9.0 do presente programa. 

2. As propostas serão abertas a partir das 9 horas do dia útil seguinte ao fim do prazo para a 

apresentação das mesmas. 

Artigo 12.0 

(Modo de apresentação das Propostas) 

l Para cada um dos LOTES deve ser apresentada uma proposta lndividualizada. 

2 A proposta e os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente apresentados pela 

seguinte forma: 
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a) Diretamente na plataforma eletrónica de compras, disponlvel na pógina oficial do municlpio 

na Internet - www.famalicao.pt (separador Residentes) > [cone Balcão Único (ver mais) > 

[cone Contratação Pública - Compras., ou no seguinte endereço' 

https/(www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/pap/listaPaps.jsp. 

3. Salvo indicação expressa em contrório, os documentos que integram a proposta devem ser 

apresentados preferencialmente em formato PDF, assinados digitalmente. 

Artigo 13.0 

(Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas) 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas no m(nimo pelo prazo de 180 dias, 

a contar da data do termo do prazo ftxado para a apresentação das mesmas, de acordo com o 

previsto no artigo 65.0 do CCP. 

Artigo 14.0 

(Critério de Adjudicação) 

l. A adjudicação seró efetuada de acordo com o seguinte critério' 

a) Critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade da Avaliação do 

Preço, à proposta que obtenha a maior pontuação em resultado da aplicação do 

método de cólculo constante do n.0 2 do ANEXO VIl, que faz parte integrante deste 

programa. 

2. Critério de desempate' Em caso de empate entre duas ou mais propostas, as mesmas serão 

graduadas em função da seguinte regra 

a) Pelo menor preço por kWh de Energia em horas de ponta; 

b) Pelo menor preço por kWh de Energia em horas de cheia; 

c) Pelo menor preço por kWh de Energia em horas de vazio; 

d) Pelo menor preço por kWh de Energia em horas de super vazio; 

e) Por meio de sorteio aleatório e presencial, cujas regras, data, hora e loca~ serão 

definidas pelo júri e comunicadas a todos os concorrentes com uma antecedência 

mlnima de 5 (cinco) dias úteis. 

Artigo 15° 

(Apreciação das Propostas) 

l A análise das propostas será efetuada pelo Júri especificamente nomeado pelo órgão competente 

para o presente procedimento. 

2. Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão competente para a 

decisão de contratar. 

O seu lugar yaur plor:e 
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Artigo 16.0 

(Valor estimado) 

1. O valor estimado de consumo de energia elétrica para a totalidade dos locais de consumo objeto 

do presente procedimento e para um perlodo de três anuidades é de 4.158A77,33 Eur, acrescido 

de IV A à taxa legal em vigor, repartido da seguinte forma: 

• Lote 1' Edifícios Municipais - 2.398.020,67 EUR., repartido da seguinte forma' 

o Ano 2021 - 724.477,54 EUR; 

o Ano 2022 - 796.925,30 EUR; 

o Ano 2023 - 876.617,83 EUR. 

• Lote 2' Ediflcios Escolares - Programa Aproximar - 1.760.456,66 EUR. 

o Ano 2021 - 531.860,02 EUR; 

o Ano 2022 - 585.046,02 EUR; 

o Ano 2023 - 643.550,62 EUR. 

2. Em virtude de se tratar de valores estimados, não é poss{vel, por isso, determinar com exatidão o 

consumo de gás natural para cada anuidade, pelo que o saldo disponlvel no final de cada ano 

poderá transitar para o ano seguinte ou ser antecipado para o ano em causa, caso o mesmo se 

revele insuficiente, sempre até ao limite do valor global do contrato. 

3. O valor estimado referido-no número um inclui todas as taxas e tarifas de acesso às redes, demais 

taxas legalme11te obrigatórias, bem como todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade 

não seja expressamente atribuída à entidade adjudicatório, nomeadamente os relativos ao transporte 

de bens e pessoas, alojamento e aUmentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 

Artigo 17.0 

(Propostas Variantes) 

1. Não são admitidas propostas variantes, nos termos do disposto no art.0 59.0 do CCP. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mals espetos da execução do contrato a 

celebrar, contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos 

expressamente admitidos pelo Caderno de Encargos. 

Artigo 18.0 

(Exclusão das Propostas) 

l. São excluídas as propostas cuja anóUse revele, nomeadamente: 

o seu lligar yaar p!or:'IJ 
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a) Que não apresentam a declaração nos termos da aUnea A. do n.0 1 do art.0 9.0
, deste 

programa; 

b) Que não apresentam algum dos atributos, nos termos do artigo 9.0
, n.0 1, B. e C., a. e b.; 

c) Que apresentam atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargos 

não submetidos à concorrência; 

d) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apreserllação ·de 

algum dos respetivos atributos; 

______________ -~- _ ____e) _Q.ue..o.....preço....contrntuaL seja._superloL ao. _pJ:eço base; . 

t) Que o Documento Europeu Único de Cmtratação Pública (DEUCP), preenchido em 

conformidade com o constante na al!nea A. do n.0 1 do artigo 9.0 do presente programa, 

não contenha a assinatura dos representantes do concorrente com poderes para obrigar, 

nos termos dos n.os ~ e 5 do art.0 57.0 do CCP, com as necessárias adaptações; - ver 

Anexo IV 

g) Que contenha um preço ou custo anormalmente baixo não devidamente justificado, nos 

termos do art.0 71.0 do CCP; 

h) A existência de fortes lnd(dos de atas, acordos, práticas ou informações suscet(veis de 

falsear as regras de concorrência; 

i) Que não sejam constituídas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no 

art.0 9.0 do presente programa. sem prejuizo do previsto no número dois; 

j) Que os documentos que constituem a proposta não sejam redigidos em llngua portuguesa 

ou acompanhados de tradução devidamente tegalizadai 

k) Que sejam apresentadas como variantes; 

L) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos 

termos do disposto nos art.os 10.0 a 12.0 ; 

m) Que sejam constituldas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem 

culposamente falsas declarações; 

n) Que não abranjam a totalidade dos serviços e bens, objeto do presente procedimento. 

2. Salvo quanto no que se refere à não apresentação dos documentos com os atributos da proposta, 

cmtemplados nas allneas A., B. e C., do n.0 1 do artigo 9.0 deste programa, que determina a exclusão 

da proposta. a não apresentação dos demais documentos previstos no referido artigo, bem como a 

apresentação do documento a que se refere a alínea A. do n.0 l do referido artigo 9.0
, sem a 

assinatura do representante Legal do concorrente, só determinará a exclusão da proposta depois de 

ter sido concedido adicionalmente 3 (três) dias ao concorrente para apresentar tais documentos. 

O seu lugar your plcu.:<J 

OGM, Contratação Pú.b\ico. Prog. Procedimento_ZOZOEBSOOOloOEEM 



265

~ 
~ 

Famalicão 
CÂMA.~A MUNICIPAL 

Seção IV 

Adjudicação 

Artigo 19.0 

(Dever de Adjudicação} 

l. Sem prejulzo do disposto no artigo 21.0 , o órgão competente para a decisão de contratar deve 

tomar a decisão de adjudicação e notificó-la aos concorrentes até ao termo do prazo da obrigação 

da manutenção das propostas fixado no artigo 13.0 do presente programa. 

2. O dever de adjudicação recai sobre o concorrente que apresentar a proposta ordenada em 

primeiro lugar. 

3. Por motivo devidamertte justificado, a decisão de adjudicação pode ser tomada e notificada aos 

concorrentes após o termo do prazo referido no n.0 l, sem preju(zo do direito de recusa da 

adjudicação pelo concorrente cuja proposta tenha sido a escolhida. 

Artigo 20.0 

(Notificação da decisão de adjudicação) 

l. A decisão de adjudicação é notificada. em simultâneo a todos os concorrer1tes, através da 

plataforma eletrónica de compras ou por outro melo de comunicação eletrónico de dados, estando 

aquela indisponlvel, juntamente com o relatório final de anólise dos propostas. 

2. Juntamente com a_declsão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

igualmente notificar o adjudicatório paro' 

o) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 23.0
; 

b) Confirmar, se for caso disso, os compromissos assumidos por terceiras en.tidades relativas 

a atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. 

3. As notificações referidas no número anterior devem ser acompanhadas do relatório final de análise 

das propostas. 

Artigo 21.0 

(Causas de não adjudicação) 

l. Para além dos casos contemplados no ar\.0 79.0 do CCP, não hó lugar a adjudicação 

nomeadamente quando: 

o) Nenhum concorrente haja apresentado proposto; 

b) Todos os propostas tenham sido excluldos; 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar espetos fundamentais das peças do 

procedimento, após o termo do prazo fixado para a apresentação das propostas; 

O seu lugar yow pter:;e 
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d) Circunstâncias supervententes ao termo do prazo fixado para a apresentação das 

propostas relativas aos pressupostos da decisão de contratar o justifiquem. 

Artigo 22.0 

(Caducidade da Adjudicação) 

1. Para além das demais causas legalmente justificadas, a adjudicação caduca se, por fado que lhe 

seja imputável: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

O adjudicatório não apresente os documentos de habilitação no prazo fixado no n.0 l 

do art.0 23.0 ou no prazo fixado pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

O adjudlcatório não preste a caução, em tempo e nos termos estabelecidos neste 

programa do procedimento; 

O adjudlcatário não comparecer no dia, hora e local indicado para assinatura do 

contrato; 

O adjudicatário prestar falsas decorações ou apresentar documentos falsos; 

O adjudicatário apresentar os documentos de habilitação em lingua estrangeira, 

desacompanhados da tradução devidamente legalizada. 

apresentação dos documentos de habilitação por culpa imputável ao adjudicatário, 

determina a adjudicação ao concorrente que apresentou proposta ordenada em lugar subsequente, 

mas nunca antes de ser dado um prazo de 5 dias ao adjudicatário para se pronunciar sobre esse 

facto, ao abrigo do direito de audiência prévia. 

2. A não 

Secção V 
Habilitação 

Artigo 23.0 

(Documentos de habilitação) 

1. Na falta de indicação de outro prazo, o adjudicatário deve apresentar no prazo de 5 dias, a 

contar da receção da notificação de adjudicação, através da plataforma eletrónica de compras do 

Munidpio, os seguintes documentos de habilitação: 

a) Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo Vl ao presente programa, caso 

não tenha sido apresentada conjuntamente com a proposta; 

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo 11 ao presente programa; 

c) Licença I Registo de comercialização de eletricidade válida em Portugal Continental, 

emitida pela DG EG - Direção Geral de Energia e Geologia, caso não tenha sido 

apresentada conjuntamente com a proposta; 

O seu lugar yaw plc.teu 
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d) Contrato de Uso das Redes com o Operador da Rede de Distribuição da respetlva áreo 

geográfica; 

e) Documento comprovativo da situação tributária regularizada perante o Estado -

Autoridade Tributária; 

f) Documento comprovativo da situação con.tributiva regularizada perante a Segurança 

Social; 

g) Cópia da certidão comerclal ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para 

consulta da mesma, caso ainda não tenha sido apresentada em fase anterior; 

h) Certificado do registo criminal da entidade adjudicatário e de todos os administradores, 

gerentes ou do próprio concorrente, no caso de entidade em nome individual, nos termos 

do estabelecido nas allneas b) e i) do artigo 55.0 do CCP, aplicável por força do disposto 

na allnea b) do n.0 l do artigo 81.0 do referido código; 

i) Demais documentos legalmente exiglveis, que revelem a titularidade das habilitações 

necessárias à execução das prestações objeto do contrato a celebrar. 

2. A apresentação dos documentos de habilitação acima referidos pode ser substltu[da pela indicação 

do s[tio da internet onde podem ser consultados os documentos comprovativos, mediante a 

apresentação da respetiva autorização ou código de acesso respetivo. 

3. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário 

nos termos do número um, será concedido um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis destinado ao 

seu suprimento. 

Seção VI 

Caução 

Artigo 2~.0 

(Caução) 

l Para garantír o exato e pontuaL cumprimento das suas obrigações, será exigida ao adjudicatário 

a prestação de uma caução no valor de 5% do montante global da adjudicação que lhe foi 

efetuada, com exclusão do IV A. 

2. A caução deve ser prestada no prazo de 10 dias, a contar da receção da notlficação a que se 

refere o artigo 20.0 do present~ programa. 

3. A caução deve ser prestada de acordo com uma das seguintes modalidades: 

a) Depósito em dinheiro ou títulos; 

b) Garantia bancária I seguro-caução (conforme Anexo III ao presente programa). 

o seu lligar your pla.r:;e 
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Artigo 25.0 

(Modos de prestação) 

l. As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidOs 

pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme escolha do adjudicatário. 

2. Se o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, deve apresentar um documento 

pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da 

caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em 

virtude do incumprimento das obrigações por parte do adjudicatório. 

3. Tratando-se de seguro-caução, o adjudicatário deve apresentar apólice pela qual uma entidade 

legalmente autorizada a realizar esse seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo 

de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em virtude do 

incumprimento das obrigações por parte do adjudicatário. 

Secção Vil 

Contrato 

Artigo 26.0 

(Contrato - Redução a Escrito) 

l. Nos termos previstos no artigo 94.0 do CCP, o contrato deve ser reduzido a escrito, através da 

elaboração do clausulado. 

2. T adas as despesas ou encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade 

da entidade adjudicatário, incluindo impostos legalmente devidos e emolumentos do Tribunal de 

Contas. 

Artigo 27.0 

(Aprovação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar, havendo ou 

não, lugar à apresentação da caução, em simultâneo com a decisão de adjudicação, assinalando 

expressamente os ajustamentos propostos, nos termos do disposto no artigo 99.0 do Código dos 

Contratos Públicos. 

Artigo 28.0 

(Notificação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é notificada ao adjudicatório em simultélneo com a decisão de adjudicação, 

nos termos do disposto no artigo 100.0 do CCP. 

O s-eu lugar your plt:~~:a 
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Artigo 29.0 

(Aceitação da Minuta) 

1. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceites pelO 

adjudicatário, quando haja aceitação expressa ou quar1do não haja reclamação nos 5 (cinco) dias 

subsequentes à respetiva notlficação. 

2. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento a previsão de 

obrigações que contrariem ou que não constem dos documentos que integram o contrato, nos termos 

do disposto rtos n.os 2 e 5 do artigo 96.0 do CCP, ou ainda a recusa dos ajustamentos propostos. 

3. No prazo de lO (dez) dias a contar da receção da reclamação, o órgão que aprovou a mlnuta 

do contrato notifica o adJudicatório da sua decisão, equivalendo o silêncio à rejeição da reclamação. 

~. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatório não fazem parte 

integrante do contrato. 

Artigo 30.0 

(Outorga do Contrato) 

l. A outorga do contrato deverá ter lugar no prazo de 30 dias após a aceitação da minuta do 

contrato, mas nunca antes de/o: 

a) Decorridos lO dias contados da data de notificação da adjudicação a todos os 

concorrentes 

b) Apresentados todos os documentos de habilitação; 

c) Apresentada a caução, caso seja exiglvel. 

d) Cumprimento de demais exigências previstas na lei ou no procedimento. 

2. Quando a entidade adjudicante assim o entenda, o contrato será submetido na plataforma para 

assinatura do adjudicatário e posterior devolução. 

Secção VIII 

Disposições Finais 

Artigo 31.0 

(Revogação da Decisão de Contratar) 

A decisão de não adjudicação prevista no artigo 21.0 determina a revogação da decisão de contratar. 

Artigo 32.0 

(Legislação Aplicável) 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto no preser\te programa observar-se-ó o 

disposto em legislação nacional e comunitária,. designadamente, o previsto nos seguintes diplomas: 

O seu h1gar yoar p!a.r.:e 
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a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua atual redação; 

b) Na Diretiva n.0 2014/24/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n.0 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicável. 

o seu tuga.r your plo:t=e 
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ANEXO I 

Assunto' Nomeaçãodo Júri - fornecimento de energia elétrica de grande potência para diversas 

· iiÍ~tàlaÇões muJiidpa!:S -

o seu lugar yaur plot:e 
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Anexo 11 

Modelo de declaração 

[a que se refere a allnea a) do n.0 l do artigo 81."] 

l - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal 

de 0) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), adjudicatório(a) no procedimento n.0 ;zoz:.._E:$sóob_DEEI'1, 
declara,. sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra em nenhuma dOS 

situações previstas no n.0 l do artigo 55.0 do Código dos Contratos Públicos' 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser 

consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas 

situações previstas nas allneas b), d), e) e i) do n.0 l do artigo 55.0 do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo ~56.0 do 

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação 

do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 

públicos, sem preju[zo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (5)]. 

(l) ApUcável apenas a concorrentes que sejom pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Acrescentar as lrtformações necessór!as à. consulta.. se for o caso. 

(t.) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(5) Nos termos do disposto nos n.<>< t. e 5 do artigo 57.0 

O seu lugar yaur plar::e 
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ANEXO III 

Modelo de Garantia Bancária I Seguro-Caução 

para Garantia das Obrigações do Adjudicatário 

(art.~ 88.0 a 90.0 do Código dos Contratos Públicos) 

Em nome e a pedido de ----~ vem o(a) ----~ pelo presente documento, prestar, a 

favor do Munidpio de Vila Nova de FamaUc:ão, uma garantia bancória I seguro-caução, até ao 

montante de €, destinada(o) a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações 

assumidas por no âmbito do procedimento n.0 ~p2_Eilso6()_[)EEM, relativo à. 

adjudicação do fornecimento de ENERGIA ELÉTRICA de grande potência para diversas instalações 

municipais, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 88.0 a 90.0 do Código dos Contratos 

Públicos. 

A presente garantia corresponde a 5% do valor total da adjudicação acima mencionada e 

funciona como se estivesse constitu[da em moeda corrente, responsabilizando-se o garante, sem 

quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer importôncia, até ao Umite da garantia, 

logo que interpelado por simples notificação escrita por parte da entidade beneficiária. 

Fica bem assente que o banco/companhia de seguros, no caso de vir a ser chamado(a) a honrar 

a presente garanti~ não podefó tomar em consideração quaisquer objeções do garantido, sendo

lhe i9ualmen.te vedado opor à entidade beneftciória quaisquer reservas ou meios de defesa de que 

o garantido se possa valer face ao garante. 

A presente garantia perman.ece vólida até que seja. expressamente autorizada a sua libertação 

pela en.tidade ben.eflciórl~ não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e 

independentemente da liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos . 

... [local, data e assinatura]. 

O seu lugar your pia.r:<3 
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ANEXO IV 

(Assinatura Digital dos Documentos) 

Atento o estatuldo no artigo 10.0 do presente programa, a proposta e os demais documentos a 

submeter na plataforma deverão conter a assir10tura eletrónica do ou dos representantes legais da 

firma concorrente, nos termos do Decreto-Lei n.0 62/2003, de 3 de abril, a saber' 

l Proposta e demais documentos submetidos na plataforma pelo representante legal da 

firma concorrente: 

Assinatura Digital Qualificada (ar\.0 7.0 do referido DL) 

a) A oposição da assinatura eletrónica qualificada do representante legal da firma 

concorrente, com poderes bastantes para vincular a pessoa coletiva, equivale para todos 

os efeitos legais à assinatura autógrafo dos documentos com. forma escrita; 

b) Quando para obrigar a pessoa coletiva são necessórias mais do que uma assinatura, 

todos os representantes legais devem assinar eletronicamente os documentos fora da 

plataforma e posteriormente proceder à sua submissão. 

2. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma por pessoa que não é 

representante legal da firma' 

a) Quanto a proposta e demais documentos são submetidos por pessoa que não é o 

representante legal da firma, os representantes legais da firma (todos) devem apor a 

sua assinatura eletrónica nos documentos antes de os submeter na plataforma. 

3. Procuração para submeter os documentos na plataforma 

A procuração conferida pelos representantes legais da firma concorrente a pessoa que não 

é representante legal da firma, não confere~ por si só~ poderes para assinar o documento · 

constante da allnea A. do n.0 1 do artigo 9.0 do presente programa. 

4. Assinatura digitalizada' 

A apresentação de documento digitalizado com a aposição da assinatura dos 

representantes legais da firma concorrente não preenche os requisitos da assinatura 

eletrónica, nos termos do referido Decreto-Lei n.0 62/2003, não possuindo a mesma força 

probatório. 

O seu lugar yaw plc:r..:a 
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Anexo V 

Formulório Principal - Instruções de preenchimento 

Formulário Principal 

3. Dados relativos a cada proposta.. introduzidos ou verificados pelo concorrente no formulário principal 

3.1 

32 

3.3 

3.4 

3.5 

l~ç""'; ., .• .., de cada "u" do Nome do concorrente (entidade coletiva ou em nome individual, agrupamento 
consoante o caso) 

Código da Proposta 
O código da proposta deve ser preenchido de acordo com as 
instruções abaixo indicadas, sendo o incorreto preenchimento fator 
de exclusão da proposta apresentada (*) 

Prazo de execução do I da obra 
Prazo da prestação de serviços ou entrega/fornecimento dos bens 
(expresso numericamente em dias) 

Valor da proposta 
Valor global da proposta ou valor da proposta referente ao Lote 
a que concorre e ao qual o formulório principal se reporta 

Discriminação do valor da por 
Só deve ser preenchido quando o concorrente se apresente 

cada um dos membros do agrupamento 
sobre a forma de agrupamento de empresas já constitu[do ou a 
constituir em caso de adjudicação 

(*) - Devem ser preenchidos tantos formulários principais quantos os lotes a que concorre. bem 

como tantas as variantes (caso admitidas} e dentro das mesmas um exemplar por cada 

um dos lotes, tendo por base as instruções de codificação abaixo indicadas: 

- O código da esquerda (X . _) reporta-se ao Lote a que concorre, sendo: 

• O (zero) no caso da proposta global sem separação em lotes; 

• 1 (um) no caso do lote 1; 

• 2 (dois) no caso do lote 2 e assim sucessivamente. 

- O código da direita L . X) reporta-se à variante a que concorre, sendo' 

• O (zero) no caso da proposta base (conforme solicitado no Caderno de 

Encargos}; 

• 1 (um) no caso da primeira variante (caso sejam admitidas variantes), só 

podendo ser apresentado após a apresentação da proposta base; 

• 2 (dois) no caso da segunda variante (caso sejam admitidas variantes}, só 

podendo ser apresentado após apresentação do formulário da primeira 

variante (variante anterior) e assim sucessivamente. 

o seu iugc.r yaar pl=e 
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Assim. por exemplo' 

- Código à esquerda do ponto (X . _j 

• Proposta base de um procedimento sem lotes - código 0.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 - código 1.0; 

G Proposta base de um procedimento referente ao lote 2 - código 2.0; e assim 

sucessivamente. 
- Código à direita do ponto L . X) 

• Proposta base de um procedimento sem lotes - código 0.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 - código 0.1; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 2 - código 02, e assim 

sucessivamente. 

Observações: 

• O preenchimento do código da proposta deve ser uma junção do código da 

esquerda com o código da direita.. separados por um ponto; devendo ser 

preenchidos tantos formulários principais quantos( as)' 

o seu lugar yaur plcr::e 
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Denominação: 

Número Contribuinte: 

CAE' 

Endereço Postal' 

Localidade' 

Código Posta[, 

T elefone/T elemóve[, 

E-Mail' 

Código de Acesso à 
Certidão Permanente: 

Anexo VI 

Dados para pagamentos e/ ou recebimentos: 

Entidade Bancária' 

IBAN' 

SWIFT' 

Representante ou representantes legais com poderes para assinar o contrato: 

Nome (s} 

Nome (s} 

Nome (s} 

Outros elementos: 

o seu lugar ycur ple:r.r::a 
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ANEXO VIl 

Fatores que Densiflcam o Critério de Adjudicação 

l. A avaliação das propostas será efetuada por lote. 

2. Para efeitos de concretização do critério de adjudicação definido no art.0 l4.0 do presente

programa, o critério que presidira à adjudicação será o da proposta economicamente mais vantajosa, 

na modalidade da avaliação do preço, sendo a seriação das propostas efetuada tendo por base a 

seguinte fórmula' 

em que: 

Pn = [(VE-P.Pn)/VE] x 100 

Pn - pontuação do fator preço da proposta em apreciação; 

VE - Valor estimado da despesa para um perlodo de três anos; 

PPn - Preço da proposta em análise, tendo por base o seguinte' 

• I [(Preço unitário por kWh hora de ponta x consumo estimado para 3 anos) 

+ (Preço unitário por kWh hora de cheia x consumo estimado para 3 anos) 

+ (Preço unitário por kWh hora de vazio X consumo estimado para 3 anos) 

(Preço unitário por kWh hora de super vazio X consumo estimado para 3 

anos)] 

n - é o número de ordem da proposta em apreciação, tendo em conta a sequência da 

apresentação das propostas na plataforma de compras do Município. 

3. Atento o critério acima enumerado, a adjudicação será efetuada à proposta que obtenha maior 

pontuação em resultado do método de cálculo constante do n. 0 2 do presente anexo. 

~- Em caso de empate a adjudicação será efetuada à proposta que apresente o mais baixo preço 

por kWh de energia em horas de ponta. 

5. Caso aplicada a regra constante do ponto 4, subsista uma situação de empate, a adjudicação 

será efetuada à proposta que apresente o mais baixo preço por kWh de energia em horas de cheia. 

6. Caso aplicada a regra constante do ponto 5, subsista uma situação de empate, a adjudicação 

será efetuada à proposta que apresente o mais baixo preço por kWh de Energia em horas de vazio. 

O seu lugar yaur plar::e 
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7. Caso aplicada a regra constante do ponto 6, subsista uma situação de empate, a adjudicação 

seró efetuada à proposta que apresente o mais baixo preço por kWh de energia em horas de super 

vazio. 

8. Continuando a verificar -se uma situação de empate, a adjudicação será efetuada à proposta 

seledor1ada na sequência de sorteio aleatório e presencial, a desenrolar presencialmente com os 

interessados, do qual seró lavrada ata por todos os presentes. 

O seu lugar yaur p1m:>a 
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Concurso Público Internacional 

INDICE 

CADERNO DE ENCARGOS 

Parte I 
Disposições Gerais 

Objeto ------------------------------------------------------------------------------------------ Cláusula 1. a 

- Definições -------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 2.• 

Parte 11 

Secção I 
Cláusulas Jurídicas 

- Contrato ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 3.• 
- V alar estimado -------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 4. a 

- Prazo de vigência do contrato ------------------------------------------------------------- Cláusula 5. a 

- Local de prestação do serviço ------------------------------------------------------------- Cláusula 6. a 

Secção 11 
Dever de Sigilo 

- Sigilo e Confidencialidade ------------------------------------------------------------------ Cláusula 7. a 

Secção III 
Obrigações do Prestador de Serviços 

- Obrigações principais do Prestador_ de serviços ----------------------------------------- Cláusula 8. a 

- Conformidade do Prestador de serviços -------------------------------------------------Cláusula 9.3 

- Avaliação do Fornecedor e /ou Fornecimento ------------------------------------------ Cláusula 10.• 
- Aceitação dos serviços ---------------------------------------------------------------------- Cláusula 11.a 
- Garantia ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 12. a 

Secção IV 
Obrigações da entidade Adjudicante 

- Obrigações da entidade Adjudicante ----------------------------------------------------- Cláusula 13.3 

- Preço Contratual -----------------------------------------------------------------------------' Cláusula 14.3 

- Condições de Pagamento ------------------------------------------------------------------- Cláusula 15. a 

Secção V 
Penalidades contratuais e resoluções 

- Penalidades Contratuais ----------------------------------------------------------------------- Cláusula 16.• 
- Resolução ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 17.• 
- Suspensão do Contrato ------------------------------------------------------------------------Cláusula 18.3 

- Casos fortuitos ou de força maior ----------------------------------------------------------- Cláusula 19.• 
Secção Vl 

Caução e revisão de preços 
- Revisão de Preços ------------------------------------------------------------------------------ Cláusula 20. a 

- Caução ------------------------------------------------------------------------------------------ Cláusula 21.• 
Secção VIl 

Resolução de Litígios 
- Foro Competente --------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 22. a 

Secção VIII 
Prazos e Notificações 

- Contagem dos Prazos na fase de Formação dos Contratos ------------------------------ Cláusula 23.a 
- Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos ------------------------------ Cláusula 24.• 
- Notificações ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 25. a 
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Secção IX 
Disposições Finais 

- Subcontratação e Cessão da posição contratual ------------------------------------------- Cláusula 26.' 
- Aquisição de Novos Serviços ------------------------------------------------------------------- Cláusula 27.a 
- Patentes, Licenças e Marcas Registadas ------------------------------------------------------ Cláusula 28.' 
- Prevalência e Integração de Lacunas --------------------------------------------------------- Cláusula 29.a 
- Legislação Aplicável ------------------------------------------------------------------------------Cláusula 30.' 

PARTE I I I 
Cláusulas T écn.icas 

Secção I 
Especificações Técnicas 

- Serviços a Adjudicar ----------------------------------------------------------------------------- Cláusula 31.' 
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CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAl 

CADERNO DE ENCARGOS 

(Prestação de Serviços) 

PARTE I 

Disposições Gerais 

Cláusula l. a 

(Objeto) 

O caderno de encargos compreende as condições jur(dicas, técnicas e económicas a induir no 

contrato a celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a 

celebração do contrato, de acordo com as especificações e caracter!sticas técnicas constantes da 

Parte III deste caderno de encargos, tendo por objetivo o fornecimento de' 

• ENERGIA ElÉTRICA para diversas instalações municipais e edifícios escolares - Programa 

Aproximar. 

Cláusula 2. a 

(Definições) 

Para efeitos do presente caderno de encargos entende-se por: 

a) Contrato - acordo celebrado entre o adquirente e a entidade fornecedora nos termos do 

presente caderno de Encargos; 

b) Entidade Fornecedora - concorrente que o Munidpio de Vila Nova de Famalicão venha a 

selecionar; 

c) Fornecimento - disponibiLização de bens ou prestação de serviços; 

d) Municipio - Munidpio de Vila Nova de Famalicão; 

e) CCP - Código dos Contratos Públicos. 

PARTE li 

Secção I 

Cláusulas Jurídicas 

Cláusula 3. a 

(Contrato) 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

O seu i.ugar yo1.1r plat:u 
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a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelOS 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar; 

b) Os esdarecimentos e as retiftcações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatório. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência 

é determinada pela ordem pela qual ai são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.0 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto 

no artigo 99.0 do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.0 do mesmo 

código. 

Clóusula ~.a 

(V alar estimado) 

1. O valor estimado é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução 

de todas as prestações que constituem o objeto do presente procedimento, sendo fixado em 

~.158.~77,33 euros, acrescido do IVA à taxa Legal em vigor, repartido da seguinte forma' 

• Lote 1, Edifícios Municipais - 2.398.020,67 EU R., acrescido deo IV A e repartido da seguinte 

forma: 

o Ano 2021 - 72~A77,5~ EUR., acrescido do IV A; 

o Ano 2022 - 796.925,30 EUR., acrescido do IV A; 

o Ano 2023 - 87 6.617,83 EU R., acrescido do IV A. 

• Lote 2' Edificios Escolares - Programa Aproximar - 1.760.~56,66 EUR., acrescido do IVA e 

repartido da seguinte forma' 

o Ano 2021 - 531.860,02 EUR., acrescido do IV A; 

o Ano 2022 - 585.0~6,02 EUR., acrescido do IV A; 

o Ano 2023 - 643.550,62 EU R., acrescido do IV A. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não seja expressamente atribuida à entidade adjudicante, nomeadamente os 

relativos ao transporte de bens e pessoas, alojamento, alimentação, bem como quaisquer encargos 

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes registadas ou Licenças, se aplicável. 

3. O valor indicado no número 1 constitui mera previsão para o per[odo máximo de vigência do 

contrato, reservando-se o Munidpio de Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir somente as 

quantidades necessórias ao normal funcionamento dos serviços municipais. 
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'· A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito a qualquer indemnização, 

compensação ou reposição do equilíbrio financeiro do contrato. por eventual quebra de expetativas. 

Cláusula 5.• 

(Prazo de Vigência do Contrato) 

1. O contrato a celebrar no ãmbito do presente procedimento terá a duração inicial de 1 (um) ano, 

prorrogando-se automótica e sucessivamente por iguais perfodos de um ano, até um máximo de 2 

prorrogações, salvo se for denunciado por escrito, por qualquer uma das partes, com 150 dias de 

antecedência em relação à data de caducidade da sua duração inicial ou da sua prorrogação, até 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da celebração do referido contrato. 

2. O contrato mantém-se em vigor nas condições referidas no ponto 1, sem prejufzo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

Cláusula 6. a 

(local de Prestação dos Serviços) 

l. Os serviços deverão ser executados nos locais previstos na Parte III do presente Caderno de 

Encargos. 

2. O prestador obriga-se a disponibilizar, em simultâneo com a prestação do serviço todos os 

documentos necessórios à boa e integral utilização ou compreensão do serviço. 

Secção 11 

Dever de Sigilo 

Cláusula 7• 

(Sigilo e Confidencialidade) 

l. As partes outorgantes obrigam-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todos os assuntos 

previstos no objeto do contrato e a tratar como- confidenciais todos os documentos a que tenham 

acesso no âmbito do seu desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionórios, 

colaboradores ou terceiros que se encontrem envolvidos no fornecimento ou no procedimento ao 

quat o mesmo deu origem. 

2. As informações e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do élmbito do disposto do número anterior toda a informação gerada por força da 

execução do contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e/ ou sejam do conhecimento público. 

O seu lugar your pl::u::~ 
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Secção III 

Obrigações do Prestador do Serviço 

Cláusula B.a 

(Obrigações Principais do Prestador do Serviço) 

1. Sem preju(zo de outras obrigações legais com a celebração do contrato decorrem para o 

adjudicatário as seguintes obrigações: 

a) Garantir a qualidade da prestação do serviço conforme os requisitos técnicos e n{veis de 

serviço definidos neste Caderno de Encargos e demais documentos contratuais; 

b) Não alterar as condições do serviço de fornecimento previsto neste Caderno de Encargos; 

c) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem,. de 

acordo com as circunstâncias; 

d) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, a sua situação jur(dica e a sua situação 

comercial, com relevância para o fornecimentoi 

e) Comunicar ao Munidpio a nomeação do gestor do clíente responsável pelo contrato 

celebrado e quaisquer alterações relativamente à sua nomeação; 

f) A tftulo acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer 

a todos os meios humanos, materiais e fnformátícos que sejam necessários e adequados à 

prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário 

à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo. 

Cláusula 9.a 

(Conformidade de Execução dos Serviços) 

1. Os serviços objeto do contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento, devem ser 

executadOs conforme os requisitos técnicos e n[veis de serviço definidos petas melhores técnicas e 

boas práticas para a execução destes trabalhos. 

2. O prestador do serviço será responsável perante o Munidpio de Vila Nova de Famalicão por 

qualquer discrepância. vlcios, inaptidão ou mó execução dos serviços prestados, e pela inobservância 

das carater(sticas, especificações e requisitos técnicos previstos nas cláusulas técnicas do presente 

caderno de encargos, que venham a ocorrer no momento da execução dos trabalhos. 

3. No caso previsto no número anterior, o fornecedor deverá proceder à sua custa e segundo as 

indicações de prazo e modo que forem determinadas pelo Munidpío, aos trabalhos necessários para 

O seu lugar fOW' pia= 
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repor a conformidade dos serviços contratualizados e o cumprimento das exigências legais e das 

caraterfsticas, especificações e requisitos técnicos exigidos. 

4. Após a realização dos novos trabalhos, no prazo respetivo, a entidade adjudicante procede à 

realização de novos testes de aceitação, nos termos da dóusuta 11.3. 

Cláusula 10.• 

(Avaliação do Adjudicatório e /ou Fornecimento) 

1. A entidade adjudicante, por si ou através de terceiro por ela designado, procederó a ações de 

inspeção quantitativa e qualitativa dos serviços fornecidos ou a fornecer, com vista a verificar, 

respetivamerüe, se os mesmos correspondem às caraterfsticas, especificações e requisitos técnicos e 

operacionais definidos na Parte III do presente Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, bem 

como outros requisitos exigidos por lei e no contrato. 

2. No que respeita ao Adjudicatório, a avaliação do fornecimento seró efetuada de acordo com os 

seguintes critérios: 

a) Assistência Pós-Venda; 

b) Conformidade do Serviço Prestado, com o presente contrato; 

c) Cumprimento do prazo de prestação do serviço; 

d) Disponibilidade do prestador do serviço; 

e) Fornecimento e aconselhamento técnico. 

3. Durante a fase realização de testes, o fornecedor deve prestar à entidade adjudtcante toda a 

cooperação e todos os esclarecimentos necessórios, podendo fazer -se representar durante a 

realização daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas para o efeito. 

Cláusula 11.• 

(Aceitação dos Serviços) 

l. Caso a anóUse e inspeções a que se refere a clausula anterior comprovem a total conformidade 

dos serviços objeto do contrato, com as exigências contratuais e legais, e neles não sejam detetados 

quaisquer defeitos ou discrepâncias com as carater(sticas, especificações e requisitos técnicos 

definidos na Parte III - Especificações Técnicas do presente Caderno de Encargos, consideram-se 

aceites se no prazo móximo de 5 (cinco) dias a contar da prestação dos serviços, não for efetuada 

qualquer reclamação. 

2. A aceitação tócita, a que se refere o n.0 l não implica a aceitação de eventuais defeitos ou de 

discrepâncias dos serviços objeto do contrato com as exigências legais ou com as caraterísticas, 

especificações e requisitos técnicos previstos no presente caderno de encargos, que se venham a 

verificar em momento posterlor, e que não eram razoavelmente poss(veis de detetar aquando da 

inspeção. 

O seu ia..tgar yoor pi.=& 
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